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C.Al'ÍTULO I 

Definições s 

- Para todos os efeitos desta Lei, as seguintes palavras ficam assim defi-

nidas s 

1-) ALINHAMENTO z É a linha projetada ou irrlicada para 

limitar a testada do lote de terreno em relação à via µÍblica. 

2-) ALTURA z Quarrlo se tratar de edifício, é o compri 

menta da vertical, ao meio da fachada, entre o nivel da guia e a horizon 

tal que passa pelo plano do forro do pavimento mais elevado ; se o edifÍ 

cio estiver situado na esquina de vias pÚblicas de diferentes declivida

des, a medição será feita na via mais baixa. E:n prédio térreo, define-se 

como altura ao comprimento da vertical passante pelo nÍvel da guia e a 

horizontal dada no ponto mais elevado da cobertura. 

3-) ÁREA. : é o espaço liv.r-e do interior do lote nao ocu 

pado por construção ou sua projeção horizontal. Á:rea fechada é aquela / 
,, -

que tem todo o seu pen.metro fomado por paredes de oonstruçao ou por di 

visas de lote ; área aberta é aquela cujo perímetro é aberto em parte. 

4-) ACRÉSCIMO i t o a.ume_nto que se faz muna edificação/ 

já existente, construirrlo nos setidos horizontal e ou vertical. 

5-) INCORPORAÇÃO : f o ato de se construir, num mesmo -

lote, prédios distintos, não interligados. 

6-) CONSTRUÇÃO : t, de um medo geral , fazer qualquer o 

bra nova : residencial, comercial, edifício, muralha, muro,etc. Inclui -

se na presente definição as obras de infraestrui;u:ra básica aos loteamen 
, 

tos e arruamentos z redes de agua, esgoto, etc. 

7-) EDIFICAR z t o modo particular de se fazer edifício 

destinado à ocupaçao humana destinada a habitação, instalação de irrl.Ús -

tria, comércio, igreja, escola ou qualquer outro fim análogo. 

8-) GALPÃO : t uma construção constituída por uma cober 

· tura, com ou sem forro, apoiada sobre col:znas, fechada no todo ou parte/ 

por paredes, nao servirrlo entretanto para' habitação. 

9-) HABITAÇÃO : ta edificação ou parte dela destinada/ 

a ocupação como domicílio de uma ou mais pessoas de uma mesma família.D~ 

fine-se, à seguir, os vários tipos de habitação para validade desta lfor-

ma i 
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9.1 - HAJ3ITAÇÃO UNIFA1.ITLIAR z É a edificação destinada 

à fins residenciais de uma ou mais pessoas de uma mesma · família. 

9.2 - HAJ3ITAÇÃO BIFAMILIAR i t a edificação destinada/ 

à fins residenciais de 02 (duas) famílias distintas, em préiio geminado 

oonstru.Ído em lote único e aterrlerrlo, isolada.mente, às corrliçÕes de mo

radia unifamiliar. 

9.3 - HABITAÇÃO MULTI OU PLURIFAMILIAR z t a edifica -

çao destinada à fins residenciais de mais de 02(duas) famÍlias,aterrlen

do, cada ocupação isoladamente, às corrliçÕes de moradia u.nif'amiliar. Po 

derrlo este tipo de habitação ser térrea ou edificada por pavimentos ele 

vades consti tuirrlo o chamado "BiifÍcio de Apartamentos". 

9.4 - HOTEL : É a ed.ificação destinada à fins residen

ciais, em caráter temporário, à várias pessoas de famílias distintas;po 

derrlo ser em construção térrea ou em pavimentos elevados. 

9.5 - MOTEL : ~ a edificação destinada a pessoas dis -

tintas, no sistema de trânsito ou rotativo, situado obrigatoriamente fo 
,. 

ra do perimetro urbano. 

9 .6 - CONJT.mros HABITACIONAIS ' são ed.ificaçÕes desti-
.. 

nadas a fins residenciais, compostas ou combinadas de conformidade com 

os Ítens N2s 9.1 ; 9.2 e 9.3. , respeitadas às disposições do Capítulo/ 

III do Decreto N2 12.342/78 e de suas normas técnicas especiais refere_!! 

tes a Loteamentos e parcelamento dos imóveis, assim como as referentes/ 

às habitações e outros tipos de 00.ifioaçÕes que os componham. 

9.7 - :EDIFICAÇÃo· coirE:tCIAL z É a edificação destinada à 

fins comerci ais não poderrlo servir em qualquer caso como habitação . 

9.8 - EDIFICAÇÃO INDUSTRIAL : É a edificação destinada 

exclu.si va.mente a :Cins irrlustriais, não podemo servir como habitação. 

9.9 - EDIFICAÇÃO NISTA : É toda edificação com dupla j 

finalidade, assim definidas : 

9.9.1 - EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL-COMERCIAL : É a aiifica 
- I 

çao destinada simultaneamente a fins residenciais e comerciais,desde / 

que atenia aos disposto no Decreto N2 12.342/78. 

9.9.2 - EDIFICAÇÃO COMERCIAL-INDUSTRIAL i É a aiifica-

çao destinada simultaneamente a fins de comércio e i.rrl.Ústria, não pode~ 

do ser no entanto, utilizada como habitação . 
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' 1 Ot Nº . .;' '-, --···J . _._/fj/ 10-) LOTE i 't a porção de terreno situado em área urba 

... 

-

1

- J na; diz-se de frente aquele que tem toda a sua largura ou testada volta 

___......:_ da para a via p.Íblica. Lote de furxlos é aquele em que o acesso é feito/ 

- , d a traves de corredor ou passagem. Lote de esquina, e aquele em que uas 

ou mais laterais estão vol tad.as para vias pÚblicas. 

ll-) MODIFICAÇÃO DE UM PRIDIO : são as obras que al te

ram as divisões internas, deslocarxio-as ou que dão nova forma ou facha

da, sem alterar as partes essenciais da construção . e 12-) TRANSFORJ.lAÇÃO DE UM PR.furo : são obras que visam/ 

a adaptação de um determinado tipo de .edificação com finalidade defini

da em outra de função adversa da primitiva, r espei tad.as as imposições / 

l egais em vigor;;/ 

13-) PARTES ESSENCIAIS DA CONSTRUÇÃO s são todas as 

partes ou peças de uma edificação, as quais estão sujeitas à restrições 

de ord~edou que só podem ser altera.das ou substi tufdas mediante -

projeto aprovado pela Autoridade Municipal d evidamente credenciada jun-
a 

to Secretaria. de Estado da SaÚde - Divis ão de Saneamento, ou com prévia 

aprovaçao por aquela Autoridade quarrl.o a Legislação assim determinar. -

são definidas assim i 

13.1 - ÁREA 'IOTAL COlIS'IBUÍDA : Considera-se assim à so 

ma das áreas de todos os compartimentos da edificação, tomadas como re 

ferência básica à linha horizontal passante pela face externa das pare 

des consideradas com o devido revestimento. Inclui-se na área total / 

construÍda os chamados poços de iiuminação_:_ os jardins fnt~, bem co 

mo as marquises e sacadas projetadas horizontalmente sobre o terreno. 

13.2 - ALTURA l·lÃXDiA DA EDIFICAÇ.ÃO : É definida segun

do o item 2 deste capitulo, com restrições impostas pelo competente 6r 

gão do J.ünistério da Aeronáutica. 

13.3 - PÉ3-DIREI'IOS J.rnm.ms : É a medida na vertical / 

tomada pela facs inferior do forro e o piso. acabados. Para o caso de do . -,, 
is ou mais pavimentos, considerar-se-à como pé direito efetivo à distân 

eia, medida na vertical, considerarxio os possíveis rebai..xos de lajes pa. 

ra e~butimento de canalizações, entre o piso acabado e a considerada la 

je de forro. 
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13.4 - ESPESSURA Mfirn!A DE PAREDES i Consid era- se como 

espessura mWma de paredes, à medida horizontal feita através de um 

corte imaginário pel a parede considerada devidamente revestida. Para 

fins d esta norma, adotaremos as seguintes éspessuras mínimas de paredes 

para os diversos materiais comercializados: 

- Alvenaria de tijol os comuns : 

Paredes de Ol (um) ti j olo • ••• • ••• • • • 25 cm. 

Paredes de l/2(mei o) ti j ol o •• ••• • •• 15 cm. 

- Alvenaria de blocos de concreto simples s 

Paredes de Ol(um) b l oco •• ; • • • •• •• •• 20 cm. 

- Paredes de l/2(meio) bloco ••••• • ••• 10 cm. 

- .Alvenaria de Tijolos furados • . 
Ti j olos de 6(seis)furos c olocados a chato • • • 17 

Tijolos de 6(seis)furos c olocados a espelho.11 

Tijol os de 8(oito)furos colocados a chato •• • 22 

Tijolos de 8(oito)furos col ocados a espelho.11 

cm. 

cm. 

cm. 

cm. 

OBS : Pcderão ser empregados materiais diversos desta norma, c om espes

suras definidas por norma técnica especial, desde que devidamente apro

vadas pela Autoridade Sanitária Competente e cujas especificações enqll!: 

drem-se pela ABNT ( Associação Brasileira d e Normas Técnicas). 

13 . 5 - ÁREA 1-ITlill•1A. DOS COJ.~ARTDillTTOS : Defi ne-se as 

sim à medida horizontal. tomada internamente ao c ompartimento admitido/ 

com as paredes concl uídas. 

13.6 - ÁRE! MÍNIMA DE IlIBOLAÇÃO, I l UMINAÇÃO E VENTILA-

ÇÃO : assim se d efine a abertura vertical capaz de veicular a ação dos 

raios solares saudáveis e ventilação suficiente t orna.nio o cÔmcdo salu 

bre . Admite-se na presente norma, que.n:lo por corrliçÕes d e i mpossibi lida 

de de disposição de abertura vertical, a ventil ação por duto livre ou 

forçado , ressalvadas as imposições da Legisl ação Sanitária e m vigor, ad

mi tinia-se também, no caso d e compartimentos sanitários, orrle exista a 

impossibilidade de disposição de abertura vertical , a opção d e coloca -

ção d e ' 'DOJ.10" horizontal de ventilação e i l uminação, d esde que previa -

mente aprovê.d.o pela Autoridade Sanitária Competent e. 
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~,-', . ~;/ 14-) PEQUENOS COJ!SER'IDS OU REPAROS : são obras de suba .t": ti tuição de pisos, :fo=o, revestimentos e esg_uadrias, desde g_ue nao exce 

dam a 1/4 do elemento corresporrlente em cada compartimento. 

15-) RH::ON'STRUÇÃO : É fa.ze-r de novo, no mesmo lugar,ma 

is ou menos na forma primitiva, qualquer edificação ante riormente exis -

tente, no seu todo ou parte. 

16-) RECUO MfiHMO É o afastamento da edificação do a 

linhamento ou demais divisas do lote, sempre medido segunio a perperrlic:!:!, 

lar ao alinhamento ou linhas divisórias consideradas; recuo de frente 
, 
e 

o que se refere ao alinhamento dos lotes, recuo lateral ao das divisas / 

laterais do lote e recuo de furrlos ao da divisa oposta ao alinhamento 

dos lotes. Nos lotes de esquina, os r e cuos de furrlos e da frente serão , 

respectivamente, os corresporrlentes ao da via p.Íblica de caráter mais im 

portante • 

17-) SOBRELOJA : É o pavimento de pé-direi to raiuzido, 

situado imediatamente acima do pavimento térreo; girau ou mezanino; sao 

pisos elevados acima do piso de um pavimento qualquer suportados por oo. 

lunas ou consolos. 

18-) BARRAS INPrnJIBÁVEIS : são rnateriais aplicados so 

bre uma camada de emboço ou chapisco, diretamente sobre as paredes de al 

venaria, com finalidade de torná-las impermeáveis impedirrlo dess a :forma/ 

a infiltração e expansão de umidade. Podem ser, as barras impermeáveis , 

constituídas por barras de azulejos, quarrlo assim determinar 'a legisla 

çao Sanitária em vigor, ou por compostos de argamassa mista de cal, arei 

a e cimento com adição de um impermeabilizante adequado. 

19-) U.1PERMEABILIZAÇÃO : Diz-se impermeabiliz ação ' a 

precaução tomada durante a execução de uma determinada peça estrutural , 

no sentido de torná-la capaz de impedir a infiltração, ab sorção e e.rpan

são de umidad.es prejudiciàis à própria durabilidade da peça ou comprome

timento do meio ambiente interior de um determinado compartimento. 

20-) PREPARAÇÃO DO TERREUO : são s erviços executados / 

de maneira a se garantir declive suave para o ledo da via p.Íblica garan

timo perfeito escoamemto de águas pluviais nessa direção. Podem ser a 

través de simples raspagem da capa vegetal natural ou por corte de mate

rial ou ainia por aterro, preverrlo-se no Último caso obra de contenção / 
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do aterro asseguran:l.o ocupaçao correta da área do lote • 

C.A:PÍWLO II 

Das Licenças i 

Artigo 40 - nenhuma obra de construção, reforma, acrés cimo-, incorpor~ão,~cx:lificação/ 
• 

de um prédio ou transformação e demolição; nenhum loteamento ou anuamen-

tõ~ abertura de estrada ou caminho, ou qualquer outra obra de Engenharia, 

pcx:lerão ser iniciadas sem a aprovação p ela .Autoridade Sanitária Tutadual

e demais 6rgãos Competentes, no que l hes couber, bem como devidamente a -

preciada e aprovada pela Prefei tu.ra Jf.n.micipal, através de swCorpo Técni

co de Engenharia e .Agrimensura, e sem o respectivo "Alvará de Construção" 

e ain:la sem devida "Responsabilidade Técnica" de Profissional legalmente/ 

habilitado e registrado na Prefei ~a l•hmicipal. 

Artigo 50 - Os projetos aprovados pela .Autoridade Sa.ni tária Tutadual e ou aprovados -

pela Prefeitura Municipal, somente pcx:lerão sofrer al t eraçÕes mediante a 

aprovaQão de novo projeto conten:lo as modificações dese jadas d esde que / 

subme tidos aos Competentes 6rgãos encarregados pela aprova.çao. 

Parágrafo Único - Os proj etos a sofrerem alterações deverão ser aprovados nos órgãos

Compe t entes na mesma o:rtlem estabel ecida para o projeto inicial, isto é, a 

parte inferior da Legenia do projeto deverá conter tantas aprovações quan 

tas as exigidas pela Legislação em vigor, ou seja, 6rg ão encarregado pelo 

controle do Meio Ambiente , se for o c a so, Autoridade Sanitária Thtadual 

Ministério da Aeronáutica e Prefei tu.ra Municipal, no que lhes couber / 

legalmente. Não serão admitidos os memoriais descritivos nem os prohetos/ 
.J' 

conten:lo emen:las ou rasuras , b em como detalhes ilegíveis que possam com -

prometer a fidelidade e o conteÚdo da obra a executar. 

Artigo 60 - A Prefei tu.ra Municipal não aprovará quaisquer projetos que nao obe:ieçam / 

rigorosamente às exigências estabelecidas como rnÍnim.a.s pela Legislação Sa 

ni±ária Estadual ( Decreto ?TO 12.342/78 e de suas Nonnas Técnicas Especi

ais) bem como as normas e :Especificações da '.ABNT ( .Associação Brasileira 

de Normas Técnicas) e ainia pelo que segue n esta Lei. 

Parágrafo Único - O Alvará de Construção será eX])edido pela Prefeitura 1·hmicipal de 

pois de serem v erificadas as coniiçÕes de projeto em confronto com a Le -

gisla.ção Sani tá.ria Tutadual em vigor, b em como a situação processual da 
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Artigo 70 

a edificar com relação ao Conselho RegionaJ. de ~nharia, Arqui tatu 

ra e Agronómia da 6A Região, ao Instituto Nacional da Previdência SociaJ.

e demais Õrgãos Vigentes. 

As modif'icaçÕes de prédio que nao alterem as partes essenciais da cons 

trução, poderão ser executado obterdo alvará de construção mediante a a 

presentação de desenhos em escaJ.a de 1.100 das modificações dese jadas. 

Artigo 811 - Os pequeno·s consertos, bem como os serviços de reparaçao e suba ti tuiçÕes/ 

parciais de revestimentos ou de pisos, caiação,pinturas,reparação de te 

lhados, construção de passeios ou calçadas, assentamentos e consertos de 

canalizações dentro dos respectivos terrenos poderão ser executados desde 

que o interessado obtenha o alvará de const:rução . 
CAPÍTULO III 
Da Ex:ecução da Obra i 

Artigo 911 - ApÓs a aprovaçao do projeto e a contar da data de conceção .do alvará de 

const:rução, terá o interessado um prazo de 06(seis) meses para dar inÍcio 

a obra; decorri.do esse prazo deverá requerer a revalidação do alvará. 

Parágrafo "6nico. Para efeito da disposição deste dispositivo, é considerada inicia 

da a obra que estiver : 

a) no caso de edificações: com os alicerces terminados ; 

b) - no caso de loteamento i com a demarcação das ruas dos lotes feita / 
por meio de estacas , na sua totalidade. 

Artigo 1011 - Será obrigatória a colocação de pla ca com caracteres bem visíveis da via 

pÍblica, no locaJ. da obra, conterrlo a irrlicação do nome, título e resi -

dência ou escritório do profissional r esponsável pela obra. 

CAPÍTULO IV 

Da Fiscalização e Vistorias : 

Artigo 1111 - A Prefeitura fiscaJ.izará todas as obras em arrlamento , de modo que a mes

ma sejam executadas de a.como com os projetos devidamente aprovados e al 

varás concedidos. 
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Artigo 12º - ApÓs a conclusão das Obras de edificação o responsável pela obra é o

brigado a fazer a devida comunicação a Prefeitura por meio de requeri

mento, solicitarrl.o a expedição do Habite-se, sem o qual nenhum edifÍ -

cio poderá ser utilizado para qualquer finalidade. 

Parágrafo '6nioo - O "Habite-se" poderá ser dado em caráter parcial e nas seguintes 

corxiiçÕes : 

a) que não haja perigo para o pÚblico e para os ocupantes 

parte já conclulda ; 

da 

b) - que as partes concluldas preencham todos os mini.mos fixados/ 

por esta Lei, quanto as partes essenciais da construção e 

quanto ao nillnero mínimo de peças , temo o destino aa edifi-

caçao. 

Artigo 13º - Bn teatros, cinemas, circos, salões de festa, clubes esportivos e ou 

tros locais de reunião e diversão, o proprietário, locatário ou respon 

sável são obrigados a apresentar a ;t>refeitura, laudo de vistoria proc~ 

dida por Engenheiro legalmente habilitado sem o que não poderão ser 

franqueados ao pÍblioo r 

Parágrafo '6nico - O laudo de vistoria a que se refere este artigo será renovado anu 

almente. 

CAPÍWLO V 

Do Registro do Profissional : 

Artigo 14º - O registro, a que se refere o â.rtigo 4g desta Lei, será concedido a 

qualquer profissional mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) requerimento dirigido ao Prefeito Municipal solici tarrlo o seu regi~ 

tro como profissional habilitado, especi:ficanio detalhadamente ora 

mo que o profissional preterrle explorar; 

b) carteira profissional e recibo de pagamento de arnridade do CRF.A ou 

f otocÓpias dos mesmos para exame e an~tações ; 
.l 

c) pedido de inscrição como contribuinte do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza. 

CAPÍTOI.O VI 

Das Penalidades : 
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Tod.a a obra que estiver serrl.o executada sem o respectivo alvará ou 

em desacordo com o projeto aprovado ficará sujeite a embargo, multas/ 

e pena de demolição. 

Será imposta a pena de demolição, total ou parcial, nos seguintes 

808 : 

a) construção clarrl.estina, enterrl.errl.o-se a que fÔr executada sem 

via aprovação do projeto e sem o alvará de construção ; 

b) construção feita em desacordo com o proje~o aprovado ; e 

ca 

, 
pre 

c) obra julgada insegura, quanlo o interessado não tomar as providênci 

as que se fizerem necessárias à sua segurança • 

Parágrafo Único - A pena de demolição não será aplicada se o interessado cumprir as 

exigências que lhe for·errf.mpostas e dentro do prazo concedido pela Pre 

feitura. 

Artigo 17º - Pelas infrações aos dispositivos desta Lei, serao impostas penas cujos 

valores são fixados pelo CÓd.igo Tributário Vigente~ 

T f T U L O III 

normas Gerais para as construções e Saneamento Básico 

P R I M E I R A P A R T E 

Saneamento 

LIVRO I 

Saneamento Ambiental e Organização Territorial • 

T f T U L O 'Ú N I C O 

Artigo 18º - O Saneamento Ambiental e Organização Territorial serao tratados em Uor 

mas Técnicas Tupeciais. 

L I V R O II 

Saneamento Básico. 

T'í TU L O I 

Sistemas de Abastecimento de /.gua e Disposição de Tugotos. 

Artigo 19º - Tod.o e qualquer serviço de abastecimento de água ou coleta e disposi -

ção de esgotos deverá sujeitar-se ao controle da autoridade sanitária/ 

competente . 
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sistemas de abastecimento de água e ~e coleta e disposi 

ção de esgotos deverão ser eleborados em obed.iência às nonnas e especi 

ficaçÕes da Associação Brasileira de Nonnas e Técnicas - AEN'T e às Nor 

mas e especificações adotadas pelo Órgão -técnico encarregado de aprová 

los. 

Artigo 2lg - Nos projetos e obras de sistemas de abastecimento de água d everão ser 

obed.ecidos os seguintes princípios gerais, irrleperrlentemente de outras 

exigências técnica.a estabelecidas em normas e especificações : 

Artigo 2212 

I a água distribu.Ída obed.ecerá aos padrões de potabilidade estabele 

cidos pela autoridade competente f 

II - as tubulações, peças especiais e juntas deverão ser de tipos e ma 

teriais aprovados pela AENT, terrlo em vista conservar inalteradas 

as características da água transportada ; 

III- para fins de desinfecção ou de prevenção contra contaminaçÕes,à á 

gua distribu.Ída deverá ser adicionado, obrigatoriamente, teor con 

veniente de cloro ou equivalente em seus compostos. A juÍzo da au 

toridade competente, pod.erão ser adotados, com a mesma finalidade, 

outros produtos ou processos, desde que utilizados para esse fim, 

t eores e aparelhamentos apropriados ; 

IV - a fluoretação da água distribu.Ída obedecerá às normas ex:ped.idas / 

pelos Õrgãos competentes ; 
, 

V em qualquer ponto dos sistemas de abastecimento, a agua natural -

ou tratada d everá estar SÜficientemente protegida. 

É vedada a instalação de tubulações de esgoto em locais orrle possam re 

presentar risco de contam.inação de âo"'Ua potável. 

Artigo 23g - Semp~e que os sistemas pÚblicos não tiverem corrliçÕes de aterrlimento , 

os conjuntos habitacionais e as unidades isoladas deverão possuir sis

temas de abastecimento de água e sistema de esgotos, aprovados pela ~ 

toridade competente. 

Artigo 2412 - A disposição de esgotos nas praia e nos corpos de água, bem como em 

reas adjacentes ou de influência, GÓ pcxlerá ser feita de mcxlo a não 

causar riscos a saúde. 

' a 

/ 



\ 

Estado de São Paulo 

Folhas 12 

T f TU LO II 

INSTALAÇ~.ES PREDIAIS DE ÁGUA E E~O'TOS 

- As instalações prediais de água e esgotos _9.everão s eguir as normas e / 

especificações da ARNT e aquelas ado t adas pelas entidades responsáveis 

pelos sistemas, às quais caberá fiscalizar es ta instalações , sem pre -

jufzo da fiscalização exercida pela autoridade sanitária. 

§ lg - As normas referidas neste artigo, deverãos aterxler ao estabelecido no 

presente Regulamento e ser submetidas à apreciação da autoridade sani

tária competente, sempre que solicitadas. 

§ 2g - A autoridade sanitária pcx:lerá estabelecer que as normas sejam revistas 

na forma que irrlicar, bem como solicitar informações sobre a fiscaliza 

ção das instalações. 

Artigo 262 - Todo prédio deverá ser abastecido de ~<JUa potável em quantidade suf'i -

ciente ao fim a que se destina, ·e dotado de disposi tives e instalações 

adequados destinados a receber e a coniuzir os d espejos. 

§ 2g 

Axtigo 272 

Onie houver redes pÚblicas de água ou de esgotos, em corrl.içÕes de aten 

dimento, as edificações novas ou já existentes serão obrigatoriamente/ 

a elas ligadas e por elas respectivamente abastecidas ou esgot adas. 

~veda.da a interligação de instalações prediais internas entre prédios 

situados em lotes distintos. 

-Sempre que o abastecimento de agua nao puder ser f eito com continuida-

de e sempre que for necessário-para o bom funcionamento das instalações 

prediais será obrigatória a existência de reservatÓrios -·prediais~ 

& 12 - A capacidade ra{nima dos reservatórios prediais adicional à exig ida pa. 

ra combate ;a incêniios, será equivalente ao consumo do prédio durante/ 

vinte e quatro horas e calculada segwiio os critérios fixados pela 

ABNT. 

§ 22 - são obrigatórias a limpeza e a desinfec~ periÓdica dos reservatórios 

prediais, na forma iniicada pela autorid~e sanitária. 

J.;rtigo 282 - Os reservatórios prediais. ·deverão : 

I - ser construídos e revestidos com materiais que nao possam contami 

-nar a agua; 

II - ter superff cie lisa, resistente e impermeável 
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III - pe:rini tir fáoi~ acesso, inspeção e limpeza J 

IV - possibilitar esgotamento total J 

Folhas .U 

V - ser suficientemente protegidos contra i:miniaçÕes, infil traçÕes e 

penetrações de corpos estranhos ; 

VI ter cobertura adequada ; 

VII ser equipados com torneira de bÓia na tubulação de alimentação,à 

sua entrad.a, sempre que não se tratar de reservatório alimentado 

por recalque 

VIII -ser dotados de ex:travasor com diâmetro superior ao da canaliza -

ção de alimentação, havendo sempre uma canalização de aviso, de

saguando em ponto perf'ei tamente visfvel ; 

IX ser providos de canalização de limpeza, funcionando por gravida

de ou por meio de elevação mecânica • 

Artigo 29ª - Não será permitida : 

I a instalação de dispositivos para sucção de àgua diretamente das 

redes de distribuição ; 

II - a passagem de tubulações de àgua potável pelo interior de fossas 

ramais de esgotos, poços absorventes, poços de visita e cai:.t:a de 

inspeção de esgotos, bem como de tubulações de esgoto por reser

vatórios ou depÓsitos de àgua ; 

III - a intercone:x:ão de tubulações ligadas diretamente a sistemas pÍ -

blicos com tubulações que contenham à.gua proveniente de outras / 

fontes de abastecimento ; 

IV - a introdução, direta ou irrlireta, de esg otos em corrluto de àguas 

· pluviais 

V - qualquer outra instalação, processo ou atividade que, a ju!zo da 

autoridade sanitária, possa representar risco de contaminação da 

àgua potável 

VI a ligação de raios de à.guas pluviais e de drenagem à rede de es....: 

gotas, a critério da autoridade 6ompet ente. 

Artigo 300 - A admiss ão de água nos aparelhos sanitários d everá s e r feita em nível/ 

superior ao de transbordamento, ou mediante dispositivos adequados, ~ 

ra evitar a aspiração da água do r eceptáculo para a tubulação de água 

potéÍvel. 
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Os despejos somente serao a.d.mi tidos às tubulações p;r:-eiiais de esgotos/ 

através de aparelhos sanitários de carcterÍsticas e materiais adequa -

dos e que aterrlam às normas e especificações da AENT. 

Artigo 32Q - ~ obrigatória ; 

I - a existência, nos aparelhos sanitários, de dispositivos de lava -
,. 

gem, contirrua ou intermitente ; 

II a instalação de dispositivos de captação de água no piso dos com 

partimentos sanitários e nas copas, cozinhas e lavarxlerias ; 

III- a passagem dos despejos das pias da copa e cozinha de hospitais , 

hotéis, r~aurantes e estabelecimentos congêneres, por caixa de 

goroura, a critério da aut~ridade competente. 

Parágrafo '6nico - A critério da autoridade sanitária, pcderá ser exigida a instala

ção doQ.i.$positivo previsto no inciso II em outros compartimentos ou lo 

Artigo 33Q 

Artigo 3412 

cais. 

t proibida a in±alação de : 

I -pias, sanitários, lavatórios e outros aparelhos sanitários cons -

truÍdos ou revestidos·esncimento; madeira, ou oü.tro material 

aprovado pela autoridade sanitária competente 

-nao 

II - peças, canalizações e aparelhos sanitários que apresentam defei -

tos ou soluções de contirnridade que possam acarretar infil traçÕes 

v.asamentos ou acidentes. 

A u];ilização de privadas químicas será regulamentadas em Norma Técnica. 

Especial. 

Artigo 35Q -Toda habitação terá o ramal principal do sistema coletor de esgotos / 

com diâmetro hão inferior a 100 milímetros e provido de dispositivo de 

inspeção. 

Artigo 3612 proibida a introdução direta ou irrlireta de águas plu

iais ou resultantes de drenagem nos ramais prOO.iais de esgotos. 

Artigo 3712 - ~Os tan.:ues e aparelhos de lavagem de roupas serao obrigatoriamente 

gados a reie coletora de esgotos através de f eoho hidráulico. 

li 

Artigo 38Q s aparelhos sanitários qu~uer que sejam os seus tipos, serão desco-

nectados dos ramais respectivos por meio de sifÕes irrl.ividuais, com 
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fecho hidráulico nunca inferior a 5 centímetros, munidos de opéroulos 

de fácil acesso à limpeza ou terão seus despejos coniuzidos a um si -

fão Único, segurxio a técnica mais aconselhada. 

Artigo 390 - Todos os sifÕes, exceto os autoventilados~ deverão ser protegidos con 

tra dessifonamento e contrapressão, por meio de ventilação apropriada. 

Artigo 400 - As instalações prediais de esgotos deverão ser su:f'icientemente venti

ladas e dotadas de disposi tivas adequados para evitar refluxo de qual 

quer natureza, inclusive s 

I tubos de queda, prolongados acima da cobertura do edifício ; 

II canalização irrlepeniente ascerxiente, constituinio tubo ventila~ 

dor. 

Parágrafo "6nico O tubo ;Ventilador poderá ser ligado ao prolongamento de um tubo/ 

de queda acima da Última inscrição do ramal de e sgotos. 

Artigo 410 - Os poços de suprimento de água considerados i nserv-Íveis e as fossas , 

que na.o satisfazem às exigências des te Regulamento, deverão ser atFr-

rados. 

Artigo 42º - A autoridade sanitária poderá estabelecer out ras medidas da proteção/ 

sanitária, relativas às instalações prediais de águas e esgotos,além/ 

das prevista.a neste TÍtulo. 

- ------ T ! T U L O III 

f" ~ CortliçÕes Gerais 

Art"go 43º - Os edifícios, sempre que colocados nas divisas dos alinhamentos, serão 

providos de calhas e corrlutores para escoamento das águas pluviais. 

§ lº - Para efeito deste artigo excluem-se os edifícios cuja disposição dos 

teJhados orientem as águas pluviais para o seu -próprio terreno. 

211 - As águas pluviais provenientes das calhas e c orrlu tor es do~edifÍcios , 

deverão ser canalizadas até as sargetas, pass arrlo por bai:x:o das calça 

das. 

L--'. V R O III 

Saneamento das BiificaçÕes s 

T!TULO I 

Disposições Gerais : 
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íl -~o 4411 - Nenlruma const:ru.çãó, reconstnição ou reforma de prédio, qualquer que se 

·~ ja o fim a que se destine, poderá ser autorizada ou iniciada, sem pro

jetos e especificações previamente aprovados pela autoridade sanitária 

estadual competente. 

Parágrafo rtnico - A competência para a aprovaçao prévia mencionada neste artigo ~ 

derá ser d elegada à autoridade municipal para determinados tipos de / 

projetos, na forma disposta em Norma Técnica Especial. 

Artigo 4511 - Nenhum prédio de constnição nova ou modificada poderá ser habitado ru 

:-itilizado sem o corresponiente alvará de habite-se ou de utiliz -ao da 

autoridade sani.,.tá~ia com12etente. >'.J t" - ---
Parágrafo ~nico - A expedição de alvará de habite-se, ou de utilização, pela autori 

dade municipal estará coniicionada à manifestação f avorável da au.to~i

dade sanitária estadual, segwrlõ as coniiçÕes em que for concedida a 

a delegação prevista no Parágrafo rtnico do artigo anterior. 

Artigo ·4611 - Iniepeniem de prévia manifestação das autoridades sani tá.rias, as cons-

tniçÕes de habitações unifamiliares do t~i~~m~o~r~adia econômica que obe-

deçam a proje tos-tipo padronizados e elaborados pelo Poder PÚblico ~u 

nicipal, desde que tais Eroj~tos=tipo ·á tenham sido previamente apro

vados pelo 6rgão de Engenharia da Secretaria de Tutado da SaÚde. 

§ 111 - Entenie-se por moradia econômica, para os efeitos deste artigo, aquela 

que assim for considera.da pelo Conselho Regional de Engenharia, Arqui

tetura e Agronomia da 6 o Região. 

§ 211 - Ao Poder PÚblico Municipal caberá zelar pelo fiel cumprimento das eti.

gências e especificações constantes dos projetos-tipo, sob pena de ser 

revista a aprovaçao prévia concedida pela Secretaria de Estado da saú-

de a tais projetos. 

Artigo 4711 - Se a autoridade sanitária verificar, em qualquer construção,reconstni

ção ou reforma, a inobs ervância das disposições deste Regulamento e de 

suas :Normas Técnicas Tupeciais, intimar~ o responsável pela obra a ~ 

perrler sua execução e solicitará aos poderes municipais as providênci-

as de sua alçada. 

Artigo 4811 - Os projetos deverão compreenier as seguintes partes : 

I - plantas de todos os pavimentos com a irrlicação do destino de ca 

da compartimento 
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II elevação das fachadas voltadas para as vias pÚblicas 

III cortes, transversal e longi tud.ina.l ; 

IV planta de locação na qual se iniique a posiçao do edifício a / 

cqnstruir, em relação às divisas do lote e às outras construções 

nele existentes e sua orientação 

, V perfis, longitudinal e transversal do terreno, tomado como refe

rência de nivel, o nivel do eixo da rua ; 

VI memoriais d escritivos dos materiais, processos e equipamentos, a 

serem empregados na construçaÕ e memorial iniustrial, quartlo se 

tratar de in:iÚstria ou fábrica , ou memorial de ativid~e, nos / 
'=- ----

demais casos. 

VII iniicação da fonna pela qual os préiios serao abastecidos de á -

gua potável e do destino a ser dado às águas residuárias e ao li 

xo. 

§ lº - A documentação prevista neste artigo dever~ ser complementada com a 

que for solicitada pela autoridade sanitária, para efeito de proteção 

à saúde , e, quanio for o caso, com aprovaçao da autoridade competen

te no que se refere à proteção e defe~a do meio ambiente. 

§ 20 - Alterações nos projetos e especificações aprovados só poderão ser fei 

tas me:iiante aprovação da autoridade sanitária c ompetente. 

Artigo 490 - As peças g ráficas obedecerão às seguintes escalas 1:100 para as plan-

tas do e:iifÍcio ; 1:50 ou 1:100 para cortes e fachadas ; 1:200 para 

planta.de locação e perfis do terreno • Outras escalas só serão usa -

das quan:io justificadas tecnicamente. 

§ 12 - As escalas não dispensam o emprego de cotas para iniicar as dimensões 

Artigo 500 

dos diversos compartimentos, pés-direitos e posição das linhas lim.Í -

trofes. 

Nos projetos de reforma, acréscimo ou recosntrução serao representa -

dos : 

I a tinta preta ou azul as partes a serem mantidas 

II a tinta vermelha as partes a construir ; 

III- a tinta amarela, as partes a demolir. 

Todas as peças gráficas e memoriais do projeto deverão ter,em todas/ 

as vias, as assinaturas : 

I - do proprietário ou seu representante legal 
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'~ OL N2 , - II - do responsável técnico pela construção 

' -~~ -(_ III- do autor do projeto. 
; L. ~ ; ; 

Paragrafo unico - O responsavel tecnico li o autor do projeto deverão in:licar o nú.me 

ro de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-

nomia. 

Artigo 510 - A autoridade sanitária competente pcxierá determinar correçoes ou reti

ficações bem como exigir informações, complementações, esclarecimentos 

e documentos, sempre que necessário ao cumprimento das disposições des 

te regulamento e de suas Normas Técnicas Tupecias . 

T f TU LO II 

Normas Gerais de EiificaçÕes 

C.Aj)ÍTULO I 

Ú i mensÕes M{nimas dos Compartimentos i:=> 
Artigo 52° - Os cómpartimentos deverão ter conformação e dimensões adequadas à fun 

ção ou atividade a que se destinam, aterrl.idos os mínimos estabelecidos 

neste Regulamento e em suas Normas Técnicas Tupeciais. 

Artigo 53º Os compartimentos não pcxierão ter áreas e dimensões inferiores aos va

lores estabelecidos nas normas específicas para as respectivas edifica 

çÕes de que fazem parte, e, qua.nio não previsto nas referidas normas es 

pecÍficas, aos valores abaixo : 

I salas , em habitações : 8,oo m2 • 

II salas para escritórios, comércio ou serviços 10,00 m2 
~ ,,,__ -III - dormitórios : 8,oo m2 

IV - dormi tÓri os coletivos : 5,00 m2 por leito ; ~ 
V - quartos de vestir, quarrl.o conjugados a dormi tÓrios % 4,00 m2 

VI - dormitório d e empregada . 6,oo m2 -----. 
VII salas-dormi tório . 16,00 m2; . 
VIII- cozinhas . 4,00 m2 J . 
IX compartimentos sanitários s 

.J 

a) conterrlo somente bacia sanitária : 1,20 m2 
' 

com dimAn.são 
,. 

IDJ.-

nima d e 1 00 m2 ; 

b) conten:lo bacia sanitária e lavatório : 1·-50~1 ..;~-·· · .~ '._ .. ,o;;Jwão/ 

mínima de 1,00 m; 
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c) contemo bacia sanitária e área para banho, com chuveiro,2,00 

m2, com dimemsão mínima de 1,00 m ; 

d) contendo bacia sanitária, área de banho, oom chuveiro . e lav~ 
.. - , 

torio, 2,50 m2, com dimensao minima de 1 1 00 m; 

e) contemo somente chuveir o, 1,20 m2 , com dimensão mÍnima de 

l, OO m ; 

f) ante-câmaras, com ou sem lavatório , 0,90 m2, com dimensão 

nima de 0,90 m; 

f' 
ID.1 

g) contendo outros tipos ou combinações de aparelhos, a área ne

cessária, segunio disposição conveniente a proporcionar a ca 

da um deles, uso cômodo ; 

h) salas, em compartimentos sanitários coletivos , para chuveir os 

ou bacias sanitárias, 1,20 m2 , com dimensão mínima de l, OOm; 

i) mictÓrios tipo calha, de uso coletivo , 0,50 m em equivalência 

a um mictório tipo cuba ; 

j) separaçao entre mictÓrios tipo cuba, o,60m, de eixo a eixo • 

Vestiários 6,oo m2 ; 

XI Largura de corredores e passagens : 

a) em habi taçÕes unifa.miliares e "unidades a.u tônomas de habi taçõ

es multifamiliares, 0,90 m ; 

b) em outros tipos de edificação : 

- quando de uso comum ou coletivo , 1,20 m ; 

- quamo de uso restrito , poderá ser admitida redução até 

0 , 90 m • 

XII - Compartimentos destinados a outros fins , valores sujeitos a jus

tificação • 

Artigo 54º - As escadas não poderão ter dimensões inferiores aos valores estabeleci 

dos nas normas específicas para as respectivas edificações d e que fa,

zem parte e, quarrlo não previstas nas referidas normas específicas 
' 

aos valores abaixo : 

I - d egraus , co.+iso (p) e espelho (e)°, atememo à r el ação i o , 60m: 

2e+p~ 0,65m i 

II l arguras i 

a) quando de uso comum ou coletivo , 1,20 m ; 

b) quarrlo de uso restrito poderá ser admitida redução até o, 90m; 



\ 

Artigo 55º 

Estado ele Sáo Pl!ufo 
Folhas 20 

c) quarxio, no caso especial de acesso a giraus, ±orres,adegas e 

~situações similares, 0,60 m. 

'Ônico :: As escadas de oogurança obedecerão às normas baixadas pelos Órgãos 

coBpe tentes • 

Os pés-direitos não poderão ser inferiores-aos estabelecidos nas nor 

mas especificas para a respectiva edificação e, quanio não previstos , 

aos valores a seguir 

I nas habitações : 

a) salas e dormitórios 2,70 m 

b) garagens : 2,30 m ; 

c) nos demais compartimentos : 2,50 m. 

II nas edificações destinadas a comércio e serviços 

a) em pavimentos térreos, 3,00 m ; 

b) em pavimentos superiores, 2,70 m 

c) garagens, 2,30 m • 

III - ná.s escolas : 

a) nas salas de aulas e anf'i teatros, valor médio 3,00 m, admi tin 

do-se o minimo em qualquer ponto 2,50 m ; 

b) instalações sanitárias, 2,50 m : 

IV em locais de trabalho : 

a) iniÚstrias , fábricas e granies oficinas, 4,00 m, podenio ser 

pennitidas reduções até 3,00 m, segunio a natureza dos trab;v

lhos ; 

b) outros locais de trablho, 3,00 m podendo ser permitidas redu 

çÕes até 2,70 m, segurrlo a atividade desenvolvida. 

V em salas de espetáculo, auditórios e outros locais de r euniao 

6,00 m, podenio ser permitidas reduções até 4,00 m, em locais de 
, 
area inf'erior a 2,50 m2 ; nas frisas, camarotes e galerias,2,50m; 

VI em gar~ens , 2,30 m ; 

-VII em poroes ou sub-solos, os previstos para os fins a que se desti 

narem ; 

VIII- em corredores e passagens, 2,50m 

IX em armazens, salões e depósitos, excetuadas os domiciliares,3,00 

m J 

X em outros compartimentos, os fi:l:ados pela autoridade sanitária -

competente, segunio o critério de similaridade ou analogia. 
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CAPÍTULO II 
\ ~\OL. .~~ ';r/)f/:' 
~ · · .,,, -· (_ Insolação , Ventilação e Iluminação. 

-~:: ~' - Para fins de iluminação e ventilação natural, todo cOmpartimento d everá 

dispor de abertura comunicanio-o diretamente com o exterior. 

§ lº - Ex:cetuam-se os corredores de uso privativo, os de uso coletivo a té 10,00 

m de compri mento, poços e saguÕes de elevadores , deverrlo as escadas de/ 

uso comum ter iluminação natural, direta ou irrlireta • 

Para efeito de insolação e iluminação, as dimensões dos espaços livres , 

em planta, serão contadas entre as projeçoes das saliências, e:x:ceto nas 

fachadas volta.das par a o quadrante Norte. 

Artigo 570 - Consideram-se suficientes para insolação, iluminação e v entilação de / 

quaisquer compartimentos, elil Préa.ios de um pavimento e de até 4,00 m de 

altura : 

I 
, 

espaços livres fechados, com area nao inferior a 6 , 00 m m2 e di -

- ,. mensao minima de 2,00 m ; 

II es paços livres abertos nas duas extremidades ou em uma delas(cor

r edorcs ) , de largura não inferior a l,50m, quer quanio junto as 

divisas do lote, quer quando entre corpos edificados no mesmo lo

te, de altura não superior a 4,00 m ; 

Parágrafo rtnico - A altura r eferida neste artigo será a altura média no plano da ~ 

rede voltada para a divisa do lote ou para outro corpo edificado. 

Artigo 580 Consideram-se suficientes para insolação, iluminação e vent ilação de / 

dorriiitÓrios; salas, salões e locais de trabalho, em préa..ios d e mais de 

um pavimento ou altura superio~ a 4,00 m : 

I os espaços l ivres fechados, que c ontenham em plano horizontal, á

rea equivalente a H2/4 ( H ao quadrado, dividido por quatro), on

de H representa a diferença de nÍvel entre o teto do pavimento / 

mais alto e o piso do pavimento mais baixo a ser insolado, ilumi

nado ou ventilado, permitinio-se o escalonamento 

II os espaços abertos nas duas extremidades ou em uma delas ( corre

dores), junto às divisas do lote oú entre corpo~ edificados, de 

largura maior ou igual a H/6 com o mÍnimo de 2,00 m. 

§ 1° - A dimensão minima do espaço livre fechado, referido no inciso r, será/ 

sempre igual ou superior a 2,00 m e sua área não inferior a 10,00 m2,p::> 

derrlo ter qualquer forma, desde que nele possa ser inscrito, no plano -

horizontal um circulo de diâmetro igual a H/4 • . ~ 
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2Q Quarrlo H/6 for superior a 3,00 m, a largura excedente deste valor pod~ 

rá ser contada sobre o espaço aberto do imóvel v izinho, desde que cons 

titua recuo l egal obrigatório, compr ova.do por certidão da Prefeitura, 

ou apresentação da l egi s l ação municipal ~ 

Artigo 59g - Para iluminação e ventil ação de cozinhas, copas e despensas serão sufi 

cientes 

I os espaços livres fecha.dos co~ : 

a) 6,oo m2 em préiio de até 3 pavimentos e al tura não superior a 

10,00 m 

b) 6,oo m2 de área mais 2,00 m2 por pavimento excedente de três 

- , -com d imensao IDJ..nima de 2, 00 m e relaçao entre seus la.dos de 1 

para 1,5,em préiios de mais 3 pavimentos ou al tura superior a 

10,00 m ; 

II espaços livres abertos de l argura nao inferior a i 

a) 1,50 m em préiios d e 3 pavimentos ou 10 , 00 m de altura ; 

b) 1, 50 m mais 0 ,15m por pavimento excedente de três , em préiios 

de mais de 3 pavimentos . 

Artigo 60º - Para ventilação de compartimento sanitário, caixas de escada e corred.o 

res com mais d e 10 , 00 m de comprimento será suficiente o espaço livre/ 

fecha.do c om área mínima de 4,00 m2 em préiios, de até 4 pavimentos . Pa 

ra cada .pavimento excedente haverá um acréscimo de 1, 00 m2 por pavim8!! 

to . A dimensão mínima não será inferior a 1, 50 m e r elação entre os / 

seus la.doa de 1 para 1,5 ; 

Parágrafo ~nico - Eln qualquer tipo de edificação será admitida a ventilação ir.direta 

ou ventilação força.da de compartimentos sanitários mediante . 

I - ventilação ir.direta através de compartimento contíguo , por mei o 

d e duto d e seção não inferior a 0 , 40 m2 com dimensão vertical mÍ 

nima de o , 40m e extensão nao superior a 4,00 m. Os dutos deverão 

se abrir para o exterior e t er as aberturas tel ad.as ; 

II - ventilação natural por meio de châ.roiné de tiragem aterrlen:lo aos 

seguintes requisitos mínimos i 

a) seção transversal dimensionada de :forma a que corresp on:lam,no 

mínimo , 6 cm2 ( seis centímetros quadra.dos) de seção , para ~ 

d a metro d e altura da chaminé, deverrlo em qualquer caso, ser 

c apaz de conter um círculo d e 0 7 60 m d e diâmetro ; 
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b) ter prolongamento de, pelo menos , um metro acima da cobertura; 

c) ser provida de abertura inferior, que permita limpeza, e de / 

disposi tivo superior de proteção contra a penetração de águas 

de chuva. 

-
iluminante dos compartimentos deverá corresporxler, no mÍnimo a : 

- nos locais de trabalho e nos destinados a ensino, leitura e ativi 

da.des similares : 1/5 da área do piso ; 
~ 

II nos compartimentos des tinados a dormir, estar, cozinhar, comer e 

em compartimentos sanitários : 1/8 da áre a do piso, com o mínimo/ -
de o,60 m2 

III - nos demais tipos de compartimentos : 1/10 de área do piso , com o 

mínimo de o,60 m2 • 

Artigo 620 - A area açao natural deverá ser em quelquer caso de, no mí nimo, 

Artigo 63º 

a metade da superfície da iluminação natural. 

Não serao consider ados insolados ou iluminados os comparti mentos cuja 

profun:lidade a partir da abertura iluminante for maior que três vezes / 

seu pé direito, incluída na profun:lida a projeção das saliências , alpen 

dres ou outras coberturas. 

Artigo 640 - E:n casos especiais poderão ser aceitas ventilação e iluminação artifici 

ais, em substituição às naturais, desde que comprovada sua necessidade/ 

e aterxlidas as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas. 

Parágrafo "Ônico - Para os sub-solos, a autoridade sanitária com.Petente poderá exigir 

a ventilação artificial ou demõnstração técnica de suficiência da venti 

1 a ção natural. 

Artigo 650 - Pcx:lerá ser aceita, para qualquer tipo de edificação, como alternativa/ 

ao aterxlimento das exigências dos artigos anteriores, referentes a inso 

lação e ventilação ~tural , demosntração técnica de sua suficiência, na 

forma que for estabelecida em Norma Técnica Tupecial . 

CAP.f 'lULO III 

Especificações Construtivas Gerais : 

Artigo 66° - Os materiais empregados nas construções deverão ser adequados ao fim a 

que se destinam e a terxler às normas e especificações da Associação :Bra

sileira d.e lformas Técnicas . 
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Artigo 67g - Toda edificação deverá ser perfeitamente isolada da umidade e emanações 

provenientes do solo, mediante impermeabilização entre os alicerces e 

as paredes e em todas as superfícies, da própria edificação e das edifi 

caçÕes vizinhas , sujeitas à penetração de umidade. 

Artigo 680 - As paredes t erão espessuras e revestimentos suficientes a aten:ier ãs ne 

cessidades de resistência, isolamento térmico, acústico e impermeabili

dade, segu.rrlo sua posição e os materiais nelas empregados. 

Artigo 690 - A cobertura dos edifícios será feita com materiais impermeáveis,incom -

bustÍveis e maus con:iutores de calor. 

Artigo 700 - .As intaJ.açÕes prediais de água e esgotos obedecerão ao disposto no Capi 

tulo prÓprio deste Regulamento. 

Artigo 7lrl - As cozinhas, instalações sa.ni tárias, depÓsi tos, armazéns, despensas,sd.e

gas e compartimentos similares, terão o piso e as paredes revestidas a 

té a altura de 2 1 00 m no m.Ínimo, de material l iso , resistente, impermeá 

vel e lavável, ou na forma que for prevista em normas específicas . 

§ l º - O disposto neste artigo se apl ica a locais de trabalho, segun:io a natu

reza das atividades a serem neles desenvolvidas, a cri tério da autorida 

de sanitária competente. 

§ 2rl - Nas cozinhas e instalações sanitárias de habitações, exceto das coleti-

vas, a altura da barra impermeável poderá ser reduzida a 1 7 50 m, no 

nimo . 

r 
Illl 

§ 30 - Para compartimentos de tipos nao previstos, adotar-se-à o critério de 

similaridade. 

CAPÍTlJLO TV 

Disposições Diversas 

Artigo 720 - Os sistemas privados d e abastecimento de água ou de disposição de esgo

tos deverão ser submetidos à aprovação da autoridade sanitária 

§ lº - Os poços e fossas, bem como a disposição de efluentes no solo, deverão/ 
J 

a tender à.a normas da Associação Brasil eira de Normas Técnicas e as que 

forem estabel ecidas neste Regulamento e em suas normas Técnicas Tupeci-

ais . 

Os poços de suprimento de água considerados inservíveis e as fossas,que 

nao satisfazerem as exigências deste Regulamento e de suas Normas Técni 

cas Especiais, deverão ser aterrados. 
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Artigo 7 3 11 

- Cada préiio d everá ter um sistema iniepeniete de afastamento das águas/ 

r esiduais. 

Todos os edif{cios situados no alinhamento d a via pÚblica deverão dis -
, 

por de calhas e corrlutoresf. adequados e ~icientes a con:iuzir as aguas 

pluviais até às sarj e tas, passanio por baixo das calçadas . 

Artigo 7412 - As edificações no fun::lo dos lotes e nos denominados " lotes de fundos", 

excetuadas a ediculas, serão regulamentadas por lfor.:na Técnica Especial. 

Artigo 7512 - As parcelas de terreno , corresponientes à habitação unifamiliar ser ão / 

fixadas em norma Técnica Tupecial . 

T f T U L O III 

:Normas Específicas das BlificaçÕes 

CAPÍTULO I 

~taçÕes Unif amiliares - Ca sas 

Toda habitação deverá dispor de pelo menos um dormi tório, uma cozinha , 

uma instalação sanitária e uma área de serviço . 

Arti o 7712 - As sal as , dormi tÓrios e cozinhas das habi taçÕes deverão apresentar áre-1 

I 
a s não inferiores às seguintes 

I 

II 

- sal as : 8,oo m2 

- dormi tÓrios ; 

da sala : 12,00 m2 . / a) 

b) 

Çc) 

\ 

g quanio se tratar de um Único além 

quan:io se tratar de dois : 10 , 00 m2 para cada um ; 

quanio se tratar de três ou mais : 10,oo m2 para um deles 

8 , 00 m2 para cada um dos demais, menos um, que se poderá admi

tir com 6 , oo m2 ; 

d) quanio se tratar d e sal a --0..ormitÓrio : 16 1 00m2 ; 

e) quartos de vestir, quando c onjugados a dor.:nitÓrios:4,00 m2 

f) dormi tÓrios de empregada : 6,oo m2 • 

III - cozinhas : 4,00 m.2 . J 

Arti o 7812 - As cozinhas t erão paredes, até a altura de 1,50 metros no m{nimo e os 

pis os revestid9s de material liso, res i s tente, impermeável ; não co

municarão diretamente com dormitórios ou compartimentos providos de ba 

eia sani tá.rias • 

I 



Estado ele São Paulo 

Folhas 26 

- Nas cozinhas, deverá ser assegurada ventilação permanente. 

Artigo 790 - A copa, quanio houver, deverá ser passagem obrigatória entre a cozinha/ 

e os demais cômodos da habitação • 

Artigo 800 - Nas casas que disponham de quarto de empregada, os depÓsi tos, despensas 

adegas, despejos, rouparias e similares, somente poderão ter : 

I 
, 
area nao superior a 2,00 m2 ; ou 

área igual ou maior que 6,00 m2, deverrlo neste caso, atender 
.. 
as II 

normas de insolação, iluminação e ventilação aplicáveis a dormitó 

rios. 

Artigo 810 - E:n toda habitação deverá haver pelo menos um compartimento provido de 

bacia sanitária, lavatório e chuveiro, com 

I área não inferior a 2,50 m2 ; 

II paraies até a altura de 1,50 m, no mínimo, e os pisos revestidos/ 

de materaial liso, resistente, impermeável e lavável • 

Parágrafo 'Único Nestes compartimentos deverá ser assegurada ventilação permanente. 

Artigo 820 Os pisos e as paredes dos demais compartimentos serão revestidos com ma 

teriais adequados ao fim a que se destinam. 

Artigo 830 - A largura dos corredores internos e das escadas , nao poderá ser inferi-

or a 0,90 m • 

Parágrafo Único A largura mínima das escadas d estinadas a acesso a giraus, torres, 

adegas e outras situações similares , será de 0 , 60 m. 

Artigo 840 - _·_os .. p~s-direi tos m:inimos serão os seguintes : 

I salas e dormitórios: 2,70 m ; 

II garagens: 2,30 m ; 

III- demais compartimentos : 2,50 m/,...., 

Parágrafo '6nico - Os compartimentos situados em sub-solos ou porões, deverão aterrler 

os requisitos acima, segurrlo seu des tino. 

CAPf 'IULO II J 

Habi taçÕes J.lul tifarniliares - BiifÍcios de Apartamentos: 

Artigo 850 - Aplicam-se aos edifícios de apartamentos as normas gerais referentes às 

aiificaçÕes e as específicas referentes às habitações, no que couber 
' 

complementadas pelo disposto neste Capítulo. 
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de apartamentos deverão existir dutos de queda para lixo e 

compartimento para s eu depÓsi to com capacidade suficiente para 24 horas, 
, . 

no ID.l.mmo. 

Os dutos deverão ter abertura acima da cobertura do práiio, provida de ~ 

l a ; serão de material que permita lavagens e desinfetizaçÕes periÓd.icas, 

devenio sua superfície ser lisa e impermeável • 

§ 212 - A critério da autoridade sanitária, poderá ser dispensada a exigência d~ 

te artigo. 

§ 312 - No recinto das caixas d e escada nao poderão existir aberturas diretas i:e. 

ra equipamentos ou dispositiv os de coleta de lixo. 

Artigo 8712 t obrigatória a instalação de elevadores na forma disposta no artigo 226 

d este Regul amento. 

Artigo 8812 - f obrigatória a existência de depós ito de mater ial de limpeza, comparti -

mente sanitário, vestiário e chuveiro para uso exclusivo do pessoal de / 

serviço. O vestiário não terá área inferior a 6,00 m2 • 

Parágrafo "6nico - Essa exigência poderá ser d ispensada, a juÍzo da autoridade sani tá . ..:.. 

ria, nos edifícios que comprovadanrante, pelas suas dimensões e caracterís 

ticas a justifiquem. 

Artigo 89 12 - As p iscinas em edifícios, quardo nao privativas de unidades au tônomas, se 

rão consideradas de uso coletivo restrito, sujei tas, no que lhes for apli_ 

cável, ao disposto neste Regulamento e em suas Normas Técnicas :EBpeciais. 

Parágrafo Único - As piscinas privativas serão consideradas piscinas de uso familiar. 

Artigo 9012 - Nos práiios de apartamentos não serão permitido d epositar materiais ou e

xercer a tividades que, pela sua natureza, representem perigo ou sejam / 

prejudiciais à saúde e ao bem estar dos moradores e vizinhos . 

CAPÍ'IULO III 

Con juntos Habitacionais 

Artigo 9112- Os conjuntos habitacionais deverão observar as d isposições deste Regula -

mente e d e suas Jformas Técnicas Especiais ref erentes a loteamentos e par

celamento d e imóveis, assim como as referentes às habitações e a outros / 

t i pos de edificações que os componham. 
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segurrl.o a população que abrigam, prever áreas ou edificações ne 
, .. , . .. 

cessa rias para atividades de comercio, serviços, recreaçao e ensino. 

Artigo 93g - Para aprovação pela Secretaria de Estado da SaÚde de projetos de conjun

tos habitacionais, situados em àreas na.o beneficiadas pelos sistemas pJ 

blicos de água e de esgotos, será exigida irrlicação da solução a ser da 

da ao abastecilpento de água e ao abastecimento de esgotos e comprovação/ 

de que a mesma está aprovada pelos Órgãos competentes. 

Artigo 94g - O disposto neste capitulo será complementado por Norma Técnica ::S.Special

que conter á também, dispositivos especiais aplicáveis aos conjuntos de 

habitações de interesse soéial• 

Artigo 95g 

CAPÍ'IULO IV 

Habitações Coletivas 

SEÇÃO I 

Hotéis,· Motéis, Casas de Pensão , Hospedarias e Tutabelecimentos Congê -

neres-

Os hotéis, motéis, casas de pensao, hospedarias e estabelecimentos col'léi 

neres obedecerão as normas e especificações gerais para as edificações e 

as especificas para habitações , no que aplicáveis, cpmplementad.as pelo/ 

disposto nesta Seção. 

Artigo 96g - Nos hotéis, motéis, casas de pensao, hospedarias e estabelecimentos con 

gêneres, todas as paredes internas, até a altura mínima de 1,50 m, serão 

revestidas ou pintadas com material impe~eável, não senio permitidas~ 

redes de madeira para divisão de dormitórios. 

Artigo 97g - As instalações sanitárias de uso geral deverão : 

I ser separadas por sexo, com acessos in:iepenientes 

II conter, para cada sexo, no mínimo uma bacia sanitária, um chuveiro/ 

em box e um lavatório para cada grupo de 20 lei tos, ou fração,do pa 

vimento a que servem ; 

III- nos pavimentos sem lei tos, ter, no mÍnimo, uma bacia sanitária e um 

lavatório para cada sexo ; 

IV - atender às corrliçÕes gerais para compartimentos sanitários. 

&é.grafo Único - Para efeito do inciso rr, não serão considerados os lei tos de aparta 

mentas que disponham de instalações sani táries privativas. 
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Os estabelecimentos deverão ter reservatórios de água potável, com cap~ 

cidade que aterda ao estabelecido pelas normas da ABNT. 

Os dormitórios deverão ter área corresporrlente a, no mÍnimo, 5,oom2 por 

lei to e não inferior em qualquer caso, a 8,00 m2; quanio não dispuserem/ 

de instalações sanitárias privativas, deverão ser dotados de lavatório -

com água corrente. 

Artigo 100° -Os hotéis, motéis, casas de pensao, hospedarias e estabelecimentos co~ 

neres, que forneçam alimentação, deverão obedecer a to.ias as disposições 

relativas a estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios no que 

lhes torem aplicáveis. 

Artigo lolº -Os estabelecimentos de que trata esta Seção, estão sujeitos .a vistoria/ 

pela autoridade sanitária, para efeito de registro perante a autoridade/ 

competente. 

Parágrafo "Ónico - Constatado em vistoria, que o local apresenta cordiçÕes sanitárias/ 

satisfatórias, será expedido o correspordente " CERTIFICADO DE VISTORIA 

SANITÁRIA'' • 

Artigo 102º- Os motéis sera.o providos, obrigatoriamente, dentro de suas divisas,de lo 

, -cais para estacionamento de v eiculas, na proporçao de um local para cada 

quarto ou aparta~ento. 

SEÇÃO II 

Asilos, Orfanatos, Albergues e ~tabelecimentos Congêneres. 

Artigo 103º- Aos asilos, orfanatos, albergues e estabelecimentos congêneres aplicam 

se as normas gerais referentes a edificações e as específicas das habita 

çÕes no que couber, complementadas pelo disposto nesta Seção. 

Artigo 104º- As paredes internas, até a altura mínima de 1,50 m, serão revestidas ru 

pintadas de material i mpermeável não serdo permitidas divisões de ma.dei-

ra. 

Artigo 105º- Os dormi tÓrios coletivos deverão ter área nao inferior a 5,00 m2 por lei 

to; os dormitórios dos tipos quarto ou apatamento deverão ter área 

inferior a 5,00 m2 por lei to, com o mÍnimo de 8,00 m.2. 

-na.o 

Artigo lo6º- AB instalações sanitárias serão na proporça.o mÍni..ma de uma bacia sani ~ 

ria, um lavatório e um chuveiro para cada lu leitos, além de mictório na 

proporção de 1 para cada 20 leitos. 
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- Os locais destinados ao armazenamento, preparo, .manipulação e cnnsumo 

de alimentos deverão atender às exigências para estabelecimentos oo -

merciais de alimentos, no que aplicáveis. 

Artigo 10811 - ~arrlo tiverem 50 ou mais lei tos, deverão -ter locais apropria.dos para 

coosultÓrios, médico e odontolÓgico, bem como quarto para doentes. 

Artigo 10911 - Deverão ter área para r ecreação e lazer, não inferior a lo% da 

edtlicad.a. 

.. 
area 

Parágrafo rtnico - A área prevista neste artigo terá espaço coberto destinado a la 

zer, não inferior à sua quinta parte e o restante será arborizado ou 

ajardinado ou, ainla, destinado a atividades esportivas. 

Artigo 11011 - Se houver locais para atividades escolares, estes deverão atenier às/ 
nonnas estabelecidas para as escolas, no que aplicáveis. 

SEÇÃO m 
Estabelecimentos Militares e Penais, Conventos, Mosteiros, Seminários e Similares • 

Artigo 11111 - Aos estabelecimentos militares e penais, sob a jurisdição do .EBtado , 

bem como aos conve~tos,mosteiros, seminários e similares, se aplicam/ 

as disposições da Seção a..~terior, adaptadas e complementadas, segunio 

as peculiaridades de cada tipo de edificação. 

CAPÍTULO V 

Habitações de Interesse Social. 

Artigo 112Q - Considera-se habitação de interesse social, a habitação com o má:x:uno/ 

de 60,00 m2, integrarrl.o conjuntos habitacionais, constn.iida por enti

dades p.Íblicas de administração direta ou indireta. 

§ lQ :- É também considerado de interesse social a habitação isolada, com o 

máximo de 60,00 m2 , construída sob responsabilidade do proprietário / 

segmrlo projetos-tipo elaborados pelo Poder PÚblico J.h.J.nicipal. 

§ 2Q - Mediante atos específicos , pcderão ser considerados de interesse so

cial habitações construídas ou financiadas por outras entidades . 

Artigo 113Q O projeto e a execução de habitações de interesse social , embora de

vam observar as disposições relativas à aprovação, gozarão, em cará -

ter excepcional , das permissões especiais estab el ecidas neste Cap{tu-

lo. 
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- Ifo projeto e construção da casa de interesse social sera.o admitidos os 

seguintes mfnimos : 

I - pé direi to de 2,40 rn em todas as peças ; 
, , . 

- area util de 6,0~ m2 nos quartos, desde que um, pelo menos, II te 

nha 8,oo m2 ; " 

III área Útil de 4,00 m2 na cozinha ; 

IV área Útil de 2,00 m2 no comparti mento sanitário • 

Artigo 115Q - Todas as paredes poderão ser de meio tijolo de espessura e assentes . / 

com barro ou saibro, d esde que : 

I - sejam r evestidos com argamassa de cal e areia ; 

II - haja impenneabilização entre os alicerces e as paredes ; 

III - os al i c erces tenham espessura de um tijolo e sejam f eitos com/ 

argamassa adequada. 

Artigo 116!:1 - A barra impenneável nas paredes, com 1 1 50m de altura, no m.inimo, será-

obrigatória somente no compartimento sanitário. Na cozinha deverá ser 

feito pelo menos rodapé de ladrilho ou de argamassa de cimento. 

Artigo 117Q - t permitida na cozinha, no compartimento sanitário e nas passagens, pa 

vimenta.Ção de tijolos com revestimento de argamassa de cimento e areia 

de 1,50 cm de espessura. 

Artigo 118!:1 - ~ obrigatória a ligação do prédio às redes Uibanas de água e esgotos e , 

na falta destas, a construção de poço, com instalação de bomba e reser 

vatÓrio de quinhentos litros ~o rnÍniino, com canalização para a cozinha 

e instalação sanitária, bem como é obrigatória a instalação de fossa / 

séptica, obedecidas as prescriçoes d este negulamento. 

CAP:f 'IULO VI 

BiificaçÕes destina.d.as a Ensino - :&;colas • 

Artigo 119Q - A área das salas de aula corre3porrlerá no mínimo, a l,00m2 por aluno -

lot2.do em carteira dupla e d e 1,20 m.2 1 quanio em carteira irrlividual. 

Artigo 120Q 
J 

Os audi tÓrios ou salnz d.e grarrle capacidade das escolas, ficam sujei -

tos também às seguint es exiGências : 

I - - área Útil não inferior a O,?O m2 por pessoa ; 

II - ventilação natural ou renovaçao mecânica de 50 m3 de ar por pe~ 

soa, no mÍnimo, no perÍodo de 1 hora. 
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Artigo 121 l2 - A área de ventilação natural das salas de aula deverá ser no mínimo i 

gual à metade da superfície iluminante, a qual será iB-ual ou auperior/ 

a 1/5 da área do piso. 

§ lº - Será obrigatória a iluminação natural unilateral esquerda, senio admi

tida a iluminação zenital, quanio prevenido o ofuscamento. 

§ 20 - A iluminação artificial, para que possa ser adotada em substituição ' a 

Artigo 12212 

natural, deverá ser justificada e aceita pela autoridade sanitária e a 

tenier às Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Os corredores não poderão ter lar~as inferiores a. . . 
I 1,50 m para servir até 200 alunos 

II 1,50 m acrescidos de : 

a) 0,007 m ( sete milímetros) por aluno, de 200 a 500 ; 

b) 0,005 m ( cinco milímetros) por aluno de 501 a 1.000 

c) 0,003 m ( A ~ ) tres milimetros 1 por aluno excedente de 1.000 

Artigo 123º - As escadas e rampas deverão ter em sua totalidade, largura nao inferior 

à resultante da aplicação dos critérios de dimensionamento dos corredo 

res, para a lotação do pavimento a que s.ervem, acrescida da metade da 

quela necessária para a l otação do pavimento imediatamente superior. 

-§ 112 - Para os efeitos deste artigo serao considerados os d ois pavimentos que 

resultem no maior valor • 

§ 212 - As escadas não poderão apresentar trechos em leque; os lances serao re 

tos, não ultrapassarão a 16 degraus e estes não terão espelhos com ma 

is de 0,16 m, nem piso com menos de O,Jüm, e os patamares terão exten

são não inferior a 1,50 m • 

§ 312 - As escadas deverão ser dotadas obrigatoriamente de corrimão. 

§ 412 - O nÚmero de escadas será de 2 no mínimo, dirigidas para saídas autôno-

mas. 

§ 50 - As rampas nao poderão apresentar de cli vidade superior a 12% e serão 

revestidas de material não escorregadio, _sempre que acima de 6% • 

Artigo 12412 
.J 

As escol as deverão ter comparti- mentes sanitários, d evidamente separa-

dos para uso de cada se:x:o. 

l 
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12 - Thses compartimentos, em cada pavimento, d everãa ser dotados de bacia 

sanitárias em número corresporrlente , no mfnimo, a uma para cada 25 ~ 

lunas; uma para cada 40 alunos ; um mictório para cada 40 alunos ; e 

um lava tório para cada 40 alunos ou al~ • 

§ 22 - As portas das salas em q_ue estiverem si tuad.as as bacias sanitárias / 

deverão ser colocadas de fonna a deixar vão livres de 0,15 m de al tu 

ra na parte inferior e de 0,30 m, no mÍnimo, na parte superior. 

§ 32 - Deverão,ser previstas também, instalações sanitárias para professores 

q_ue deverão a terrler , para cada sexo, à proporção mÍnima de uma ba -

eia sanitária para cada 10 salas de aula; e os lavatórios serão em 

rnÍmero não inferior a wn para cada 6 salas de aula. 

§ 42 - É obrigatória a existência de instalações sanitárias nas áreas de re 

creaçao, ne.. proporção mínima· de 1 bacia sanitária e 1 mictório para 

cada 200 alunos; uma bacia sanitária para cada 100 alunas e um lava 

tório para cada 200 alunos ou alunas. Quarxio for prevista a prática/ 

de esportes ou educa~,;"ão física, deverá haver também cbuveiros,na prE_ 

porção de um para cada 100 alunos ou alunas e vestiários separados , 

com 5,00 m2, para cada 100 alunos ou alunas, no mínimo. 

Artigo 125º - t obrigatória a instalação de bebedouros de jato inclinado e guarda/ 

protetora na proporção mínima de l(um) para cada 200 alunos, vedada 

sua localização em instalações sanitárias; nos recreios , a proporçao 

será de l(um) bebedouro para cada 100 alunos. 

Parágrafo "Único - Nos bebedouros, a ext:r-emidade do local de suprimento de água deve-

Artigo 1262 -

, , , 
ra estar acima do nJ..vel de transbordamento do receptaculo 

... 
Os co~partimentos ou locais destinados a preparaçao, verrla ou distri 

buição de alimentos ou bebidas, deverão satisfazer às exigencias pa 

ra ·estabelecimentos comerciais de generos aliment{cios , no que lhes 

forem aplicáveis. 

Artigo 1272 - As áreas destinadas à administração e ao pessoal de serviço, deverão 

aterrler às prescrições para locais de trabalho, no que aplicáveis. 

Artigo 1282 - Nos interr..z,.tos, alêi,i da.$ . disposições referentes a escolas, serão ob

servadas as referentes ~s habitações, aos dormitários coletivos,quan 

do houver, e aos locais de preparo, manipulações e consumo de alimen 

tos, no que lhes forem aplicáveis. 
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Parágrafo 'Ônico - Deverá haver, também, nos intervalos, l ocal para consultório mÉrli-

co, com lei tos anexos. 

Artigo 1292 - Nas escolas de 111 grau é obrigatória a eristência de local coberto 

ra recreio , com área, no mínimo, igual a r/3 (um terço) da soma das 

reas das sal as de aula. 

' a 

Artigo 1 3011 - As áreas de recreação deverão ter comunicaçao com o logradouro p.Íblico 
~ 

que permita escoamento rápido dos alunos, em caso de emergencia; para 

tal fim, as passagens não poderão ter largur a total inferior à corres

porrlente a 1 cm por aluno, nem vãos inferiores a 2 metros . 

Artigo 13P - As escolas ao ar livre, parques infantis e co:ng~neres, obedecerão às e 

xigências deste Regulamento no que apl icáveis. 

Artigo 1322 - Os reservatórios de água potável das escolas terão capacidade, ad.icio-
... 

nal à que for exigida para combate à incer.Ç,io, não inferior à corres -

porrlente a 50 litros por aluno . 

Paráerafo 'Ônico - Esse mÍnimo será de 100 litros por aluno , nos semi-internatos e de 

150 litros por al uno nos i nternatos. 

CAPÍ 'IULO VII 

Locais d e Reunião - Esportivos, Recreati vos , Sociais , Culturais e Religiosos. 

SEÇÃO I 

Piscinas 

Artigo 1 332 - Para ef eito deste Regulamento,_ as piscinas se classificam nas quatro/ 

categorias seguintes 

I piscinas de uso p.Íblico - as utilizáveis pelo pÚblico em geral ; 

I I piscina de uso ooletivo res trito - as utilizáveis por grupos res-

tritos, tais como, coniomÍnios, escol as , entidades, associações , 

hotéis, motéis e congêneres ; 

III- piscinas de uso familiar - as piscinas de residências unifamilia-

r es ; J 

IV - piscinas de u so especial - as destinadas a outros f ins que nao o 

esporte ou a recreação, t a is como as terapêuticas e outras . 

pod 
.. ,. • 

Artigo 1342 - Nenhuma piscina era ser constnnda ou funcionar, s em que atenia as 

especificações do proje to aprovado pela autoridade sani t áxia, obecidas 

as disposições d este Regulamento e das :normas Técnicas Tupeciais a 
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12 - As piscinas de uso pÍblico e de uso coletivo restrito, deverão possuir 

alvará de funcionamento, que será fornecido pela _autoridade sanitária, 

após a vistoria de suas instalações. 

§ 22 - Ji.s piscinas de uso familiar e de uso especial ficam dispensadas das e 

xigências deste Regulamento . 

Artigo 1352 - É obrigatória o controle médico sanitário dos banhistas que utilizem/ 

piscinas d e uso pÚblico e de uso coletivo restrito. 

Parágrafo "Único - As merl.idas de controle médico sanitário serão ajustadas ao tipo de 

estabel ecimento ou de local em que se encontra a piscina,segun:lo o que 

for disposto em norma Técnica Tupecial. 

Artigo 1362 - .As piscinas constarão no minimo, de tanque, sistema de circulação ou 

de recirculação, vestiários e conjuntos de instalações sanitárias . 

Artigo 1372 - O tanque obedecerá às - , . seguintes especificaçoes milll.mas: 

I revestimento interno de material resistente, liso e impermeável; 

II o funio ~ poderá ter saliências , reentrâncias ou degraus ; 

III a declividade do funio, em qualquer parte da piscina, não pcxlerá 

ter nrudanças bruscas; e , até l,Bó m de profuniidad.e, não será ma 

ior que 7% ; 
IV as entradas de água de.__yerão estar submersas e localizadas de mo 

do a prcxluzir circulação em todo o tanque. 

§ 12- O tanque deverá estar localizado de maneira a manter um afastamento de 

pelo menos 1,50 m das divisas. 

§ 22- Em todos os pontos de acesso a área do tanque é obrigatória a existên

cia de l~va-pés , com dimensões minimas de 2,00 m x 2,00 m e de 0,2m de 

profwrlidade Útil, nos quais deverá ser mantido cloro acima de 25 mg / 

litro. 

Artigo 1382 - Os vestiários e as instalações sanitárias , irrleperrlentes por sexo, con 

terão, pelo menos : 

I bacias sanitárias e l avatórios na' proporçao de 1 pê.Ia cada 60 bo 

mens e 1 para cadé!: _40 mulheres ; 

II mictÓrios na proporção de 1 para cada 60 homens; 

III chuveiros, na proporção de 1 para cada 40 banhistas. 

§ 12- Os chuveiros deverão ser l ocalizados de forma a tornar obrigatória a 

sua utilização antes da ent rad.a dos banhistas na área do tanque . 
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As bacias sanitárias deverão ser localizadas de foma a facilitar a 

sua utilização antes dos chuveiros . 

A área do tanque será isolada, por meio de divisória adequada. 

Pará.grafo Único - O ingresso nesta área só será permitido após a passagem obrigató 

ria por chuveiro • 

.A.rtigo 1402 - A água do t anque deverá ater:der às seguintes cor:diçÕes : 

Artigo 1412 

I 
. 

permitir visibilidade perfeita, a observador colocado a beira do 

t anque, de um azule jo negro de o, 15 x o, 15m, colocado na parte j 

mais prof'u.Irl.a do tanqu e 

II ~PH entre 6,7 e 11 9 ; 

III- cloro r esidual disponivel entre 0,5 a o,8 mg/l itro. 

Ser ão r egulamentados por tíi'. Norma Técnica Especial , a qual idade da água 
\J 

utilizada nas piscinas, os projetos de piscinas, os requisitos sanitá 

rios de uso, d e operação e de manutenção, bem como o controle médico/ 

sanitário dos banhistas . 

SEÇÃO II 

Colônias de férias e Acampamentos 

Artigo 1422 - Às col ônias de férias se aplicam as d isposições referentes a hotéis e 

sinÍilares bem como as relativas aos locais de reunião e de banho, quan 

Artigo 1432 

Artigo 1442~ 

do for o caso . 

ft4o1Ônias d e férias e os acampamentos de trabalho ou de r ecreação só 

poderão ser instalados em local d e terreno seco e com declividade su

ficiente .para o escoamento das águas pluviais . 

Quando o abastecimento de água da c olônia d e férias ou acampamentos / -

s e fizer por água d e superfície, o manancial será convenientemente 

protegido ; quanlo est e abastecimento se fizer por poços, estes aten

derão às exigências previstas nes t e Recs-ulamento. 

Artigo 1452 - 11as colônias de férias e acampamento~· é obrigatória a existência de 

instalações sanitárias separadas para cada sexo, na. proporção de uma 

bacia sanitária, um lavatório e um chuveiro para cada 20 pessoas . 

Artigo 1462 - lienhum local de acampamento pcxierá ser aprovado sem que possua i 

I sistema adequado d e captação e distribuição de água potável e a 

fastamente de águas residuária.s ; 
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II -:il.riaàraçÕes sanitárias, irrleperrlentes para cada sexo, em rrÚJnero/ 

III - adequada coleta, afas trunento e destino dos resíduos sólidos( li 

xo), de maneira que satisfaça as corrliçÕes de hieiene ; 

IV - instalações adequadas para lavagem de roupas e utensílios. 

Parágrafo Único - A qualidade da água de abastecimento freverá ser demonstrada pelos/ 

r esponsáveis por locais de acampamentos e colônias de :férias, à auto

ridade sanitária, mediante resultados de ex.ames de laboratório, semes 

tralmente, e sempre que solicitado. 

SEÇÃO m 

Cinemas, Teatros, Auditórios, Circos e Parques de Diversões de uso p.Íblico. 

Artigo 147Q - As salas de espetáculos e aud.i tÓrios, serão construídos com materiais 

incombustÍveis. 

Artigo 148Q - SÓ serão permitidas salas de espetáculos no pavimento térreo e no ime 

Artigo 149Q 

diata.mente superior, ou inferior, deverrlo em qualquer caso, ser asse~ 

gu.rado o rápido escoamento dos espectadores. 

As portas de saída das salas de espetáculos, de-verão obrigatoriamente 

abrir para o lado de fora, e ter na sua totalidade a largura corres -

porrlente a 1 cm por pessoa prevista para lotação total,sendo o mínimo 

-de 2,00 m por va.o. 

Artigo 150Q - Os corredores de saí~a aterrlerão a.o mesmo critério do artigo anterior. 

Parágrafo 'Único - Quarrlo houver rampas, sua declividade não poderá exced.er a 12%; / 

quarrlo acima de 6% , serão revestidas de materiàl não escorregadio. A 

largura das rampas será a mesma eY..igida para escadas. 

Artigo 1512 - As escadas t erão largura não inferiores a l,50m e deverão apresentar/ 

lances retos de 16 degraus, no máximo, entre os quais se intercalarão 

patamares de 1, 50 m de extensão, no mÍnimo, não pod.errlo apresentar / 

trechos em leque. 

§ lQ - Qµ.arrlo o mÍmero d e pessoas que por elas devem transitar :for superior/ 

a 150, a largura aumentará à . razão de .8mm por pessoa c.x:cedebte. 

§ 2Q - Os degraus não terão piso inferior a 0,30 m nem espelho superior a 

0,16 m. 

§ )Q - O rnÍrnero de escadas será de 2, no mÍnimo, dirigidas para safdas autô-

nomas. 
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- As salas de espetáculos serão dotadas de dispositivos mecânicos,que da 

rão renovação constante de ar, com capacidade de 13,00 m3 de ar exte -

rior, por pessoa e por hora. 

Quanio instalado sistema de ar con:iicionado será obedecida a norma da 

Associação Brasileira de normas e Técnicas. 

§ 20 - Em qualquer caso, será obrigatória a instalação de equipamentos de re-

serva. 

Artigo 153º - As cabines de projeçao de cinemas deverão satisfazer as seguintes con

dições : 

Artigo 154º 

I área minima de 12,00 m2, pé direito de 3,00 m ; 

II - port a de abrir para fora e construção de material incombustivel; 

III - ventilação natural ou por d ispositivos mec~nicos ; 

IV - instalação sanitária. 

Os camarins deverão t er área -nao inferior a 4 , 00 m2 e serao dotados de 

ventilação natural ou por dispositivos mecânicos . 

Pará.grafo "Único - Os camarins irrli viduais ou cnc.eti vos serão separados para cada se

xo e serviços por instalações com bacias sanitárias , chuveiros e lava

tórios na proporção de 1 conjunto , para cada 5 camarins in:iividuais ou 

para cada 20, 00 m2 de camarim coletivo. 

Artigo 155º - As instalações sanitárias destinadas ao pÚblico nos cinemas , teatros e 

auditórios , serão separadas por sexo e in:iepen:ientes para cada ordem / 

de local idade. 

Parágrafo 'Ónico - Deverão conter, no mlnimo , uma bacia sanitária para cada 100 pes -

soas , um lavatório e um mictório para cada 200 pessoas, admitin:io-se i 

gualdade entre o rnÍmero d e homens e o de mulheres. 

Artigo 1560 - Deverão ser instalados bebedouros, com j ato inclinado, fora das insta

lações sanitárias , para uso dos frequentadores , na proporção de um ~ 

ra cada 300 pessoas . 

Artigo 157º - As paredes dos cinemas , tea tros , auditórios e locais similares , na !>a.!: 

te interna deverão receber revestimento ou pintura lisa, impermeável e 

resistente, até a altura de 2 , 00 m. Outros revestimentos poderão ser~ 

ceitas , a critério da autoridade sanitária, terxio em vista a categoria 

do estabelecimento . 
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Para os efeitos deste Regulamento, equ ipa:i-am-se no que for aplicável , 

aos locais referidos no artigo anterior, os templo~ maçônicos e congê-

neres . 

Os circos, parques de diversões e estabél eci mentos congêneres deverão/ 

possuir ins talações sanitárias provisórias , irxiepenient es para cada s~ 

xo, na proporção mínima de uma bacia sanitária e um mictório para cada 

200 frequenta.d.ores em compartimentos separados. 

Parágrafo 111- Na construção dessas instalações sanitárias poderá ser permitido o em 

prego de ma.d.eira e de outros materiais em placas , devenio o piso r ece 

ber revestimento liso e impermeável. 
, , ,. - • - , I' 

Paragrafo 211- Sera obrigatoria a remoçao das instala.çoes sanitarias construidas nos 

Artigo 16011 

tennos do parágrafo anterior, e o aterro das fossas, p~r ocasiao da 

cessação das atividades que a elas d eram origem. 

Os estabel ecimentos previstos nesta Seção estão sujeitos a vistoria~ 

la autoridade sanitária, para efeito de licenciamento pela autoridade/ 

competente . 

Parágrafo Único - Constata.d.o em vistoria que o local apresenta corrliçoes sanitárias/ 

satisf atórias , será expedido o correspondente " Certificado de Visto -

ria Sanitária. " 

Artigo 16111 - Sobre as aberturas de saída das salas de espetáculo propriamente ditas 

é obrigatória a instalação de luz de ernerg~ncia, d e cor vermelha, e ll 

gada a circuito ~~tônorno de eletricidade . 

SEÇÃO IV 

Locais de Reunião para Fins Religiosos : 

Artigo 16211 - Considera.rf-;e l ocais de reunião para fins relig iosos os seguin tes : 

I templos religiosos e sal ões de cul tos 

II salões de agremiações relig iosas . 

Artig o 16311 - As edificações de que trata esta Seç~ d everão aterxier , além d as normas 

e especificações gerais para edificações , mais aos seguintes requisi -

tos 

I as aberturas de ing-resso e s aída em nÚmero de 2 , no mÍnimo, não / 

terão l argura menor que 2 , 00 m e d everão abri r para fora e serem 

autônomas ; 

II o local de reuniã~ ou d e cul to , deverá ter : 
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~ff 
b) área do recinto dimensionada segunio a lotação máxima previs-

ta; 

c) ventilação nattu:al ou por dispositivos mecânicos capaz de pr~ 

porcionar suficiente renovação d& ar exterior. 

Parágrafo Único - Quanio instalado sis tema de coniicionamento de ar , este obedecerá/ 

às normas da Associação :Brasileira de Normas Técnicas . 

Artigo 164º - As edificações de que trata esta Seção , deverão dispor, além das pri~ 

tivas , instalações sanitárias para eventual uso dos frequentadores , se 

paradas por sexo , com acessos inieperxientes e constantes pelo menos de: 

I - um compartimento para homens, contenio bacia sanitária, lavató -

rio e mictório ; 

II - um compartimento para mulheres , contenio bacia sanitária e lava-

tório .~ 

Parágrafo Único - Quanio abrigarem outras atividades ane:x:as , como escolas , pensiona

tos ou residências , deverão satisfazer as exig~ncias próprias da res -

pectiva norma específica. 

CAPÍ'IULO VIII 

Necrotérios, Velórios, Cemitérios e Crematórios . 

SEÇÃO I 

Necrotérios e Velórios : 

Artigo 1650 - Os necrotérios e velórios deverão fi car a 3 , 00 m, no mínimo, afastados 

das divisas dos terrenos vizinhos e ser convenientemente ventilados e 

i l uminados . 

Artigo 1660 - Os necrotérios deverão ter, pelo menos : 

I sala de necrÓpsia, com área não inferior a 16, 00 m2 ; paredes r e 

vestidas até a altura de 2 , 00 m, no mÍnimo, e pisos de material/ 

liso, resistente, impermeável e lavável ; deverxio contar pelo me 

nos com : 

a) mesa para necrÓpsia , de formato que facilite o escoamento de 

líquidos , e feita ou revestida de materi al l i so , resistente , 

i mpermeável e lavável ; 

b) l avatório ou pia com água corrente e dispositivo que permita/ 

a l avaeem das peças das mesas de necrÓpsia e do piso 

c) piso dotado d e ralo 
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II câmara frigorífica para cadáveres com área de 8,00 m2; 

III sal a de recepção e espera ; 

IV instalações sanitárias c om , pelo menos , uma bacia sanitária, 

l avatório e um chuveiro para cada sexo • 

Os velórios deverão ter, pelo menos : 

I sala de vigília, com área não inferior a 20 , 00 m2 ; 

II sala de descanso e espera, proporcior..al ao nÚmero de sal as 

vigília 

um 

de 

III - instalações sanitárias com, pel o menos 1 bacia sanitária e um la 

vatÓrio , para cada sexo ; 

IV bebErlouro, fora das instalações sanitárias e das sal~s de vigÍ -

lia. 

Parágrafo Único - São permitidas copas e locais similares adequa.damente situados . 

SEÇÃO II 

Cemitérios 

Artigo ·1682 - Os cemitérios serão construídos em áreas el ev2.d.as , na contra vertente/ 

das águas que possam alimentar poços e outras fontes de abastecimento. 

Parágrafo Único - B:n caráter excepcional, serão tolerados , a j u Í zo da autoridade sa 

nitária , cemitérios em r egiões pl anas . 

- , , 
Arti go 1692 - Deverao ser isola.dos, em todo o seu perimetro, por logradouros publi -

cos ou outras áreas abertas , com largura mÍ ,.,i:-;a de 15, 00 m, em zonas/ 

abastecidas por r e.ies de água, e de 30, 00m, e= zonas não providas de 

redes. 

Artigo 1702 - O nÍvel dos cemitérios deverá ser suf'iciente~e~te eleva.d.o de maneira a 

assegurar que as sep..il turas nao sejam inunda.das . 

Artigo 1712 O nivel do lençol freático, nos cemitérios , deverá ficar a 2 , 00 m, no/ 
, . 

mirumo , de profuniida.de. 

Parágrafo "Ônico - Na in:l ependencia das corrliçÕes das sep..il t1ras , deverá ser feito o 

rebaixamento suficiente desse nÍvel. 

Arti go 1722 - Os proj e tos de cemitérios deverão ser acompan!!ados de estudos especia

lizados , comprovarxlo a a.dequabilida.de do solo e o nivel do l ençol freá 

tico . 

Artigo 1732 - nos cemitérios , d everá haver, pelo menos s 

I - local para admi nistração e recepção ; 
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, . 

sala de necropsia atend.erdo aos requisitos exigidos neste Regull: 

mento ; 

III depósito de materiais e ferr amentas ; 

IV - vestiári os e instalação sanitária para os empregados; 

V 

Parágrafo Único 

i nstal ações sanitárias , para o p.Íbl~co, separadas para cada s exo. 

a autoridade sanitária poderá red.uzir as e:x:igencias deste artigo / 

em função das limitações sócio- econômicas do munic{p io de l ocalização/ 

do cerni tério. 

Artigo 174!1 - nos c erni térios , pelo menos 20% de suas áreas serao destinadas a arbori 

zação ou a j ardinamento . 

- -§ l !l - Os j ardins sobre j azigos nao serao computados para os efeitos deste ar 

tigo. 

§ 22 - nos cerni térios- parque poderá ser dispensadas a destinação da área men 

Artigo 17512 

Arti go 1762 

ciona.d.a neste artigo . 

Os vasos ornamentais não deverão conservar água, a fim de evitar a pro 

liferação de mosquitos. 

SEÇÃO III 

Crematórios : 

2 permitida a constntção de crematórios , deverdo seus pro j etos ser sub 

metidos a prévia aprovação da au t oridade sanitári a . 

Parágrafo Único - O projeto deverá estar instru{do com a aprovaçao do Órgao encarre-

..A..xtigo 177 2 

.P..xtigo 17812 

gado da proteção do meio ambiente . 

Os crematórios deverão ser providos de Câmaras frigor{ficas e de sala/ 

~ra necrÓpsia, deverrlo esta aterrler aos requisitos mí nimos estabeleci 

dos neste Regul amento . 

Associadas aos crematórios d everão existir áreas verdes ao seu redor , 

com área m{nima d e 20 . 000 ( v inte mil) m2 • 

CAJ>f 'IULO IX 

Locais d e Trabalho : / 

SEÇÃO I 

Irrl.Ústrias , Fábricas e Granies Oficinas r 

su:BCEÇÃO I 

Normas Gerais 
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- Todos os l ocais de trabalho on:ie se d.e38nvol vam atividades inius triais, · 

fabris e d e granies oticinas deverão obedecer às exigênci as deste Capf 

tulo e de suas Normas Técnicas Thpeciai s. 

Antes de iniciada a construção, a reconstrução, a reforma ou a amplia

ção de qualquer edificação destinada a local de trabalho deverá ser ou 

vida a autoridade sanitária quanto ao projeto, com suas r espectivas es 

peci ficaçÕes. 

Artigo 1812 - P~ra a aprovação do projeto, a autoridade sanitária deverá l evar em 

c9nta a natureza dos trabalhos a serem executados . 

Pará.grafo Único - ô cumprimento deste artigo não di spensa a observancia de outras / 

d i sposições federais, estaduais e municipais . 

Artigo 1822 - Nenhuma edificação nova, ampliada ou reformada poderá ser uti lizada ~ 

ra l ocal de trabalho, sem verificação d e que foi executada d e acordo / 

com o projeto e memoriais aprovados . 

Parágrafo Únic o - A verificação referida neste artigo se fará me:iiante vistcria pela 

autoridade sanitária que expedirá o corresponiente alvará de utiliza-

çao . 

Artigo 1832 - A autorização para instalação de estabel ecimentos de trabalho em e:iifi 
A 

caçÕes já existentes é de competencia do Órgão encarregado da higiene/ 

e segurança do trabalho, sem preju{zo da compet~ncia da autoridade sa 

ni tária nos casos previstos nes te Regulamento e em Normas Técnicas Tu-

peciais . 

Artigo 1842 - Os locais d e trabalho não poderão ter corrrunicaçao direta com depen -

denci as residenciais . 

Artigo 1852 - Os compartimentos especiais destinados a abrigar fontes geradoras de / 

calor deverão ser isola.dos termicamente . 

Artigo 1862 - As águas provenientes de lavagem dos locais de trabalho deverão ser 

lançadas na rede coletora de esgotos 'ou ter outra destinação convenien 

te, a critério d a autoridade competente . 

SUBSEÇÃO II 

Normas Construtivas 



.i 
1, 
1 

Estado de Sáo P.,u/o Folhas 44. 
/ ': 

~~
1

- Os locais ds trabalho terão, como normas , pé direito não inferior a / 

; 4 ,00 m, assim consideradas a altura livr9 compreerdida, entre a parteL 
~ 

mais alta do piso e a parte mais bai.Ia da estrutura do teto. 

Parágrafo Único - A juízo da autoridade sanitária o pé direito poderá ser reduzi do as 

corx:liçÕes de iluminação e ventilação corrl.izentes com a natureza do tra 

b alho. 

Artigo 188Q - Os pisos dos locais de trabalho serao planos e em nivel, constn.i.fdos / 

com material resistente, impenneável, lavável e não escorregadio. 

Artigo 1890 - As estruturas de sustentação e as paredes de vedação serão revestidas/ 

com material liso, resistente, lavável e i mpermeável , até 2,00 m2 , de 

altura, no mínimo. 

Artigo 190º - As coberturas dos locais de trabalho deverão assegurar proteção contra 

as chuvas e insol ação excessiva. 

Artigo 191° O interior dos locais de trabalho de~erá, de preferência, ter acabamen 

to em cores claras . 

Parágrafo 'Único - A juízo da autoridade sanitária, outras exigências relativas aos 

pisos , parédes e forros poderão também ser determinadas , tendo- se em 

v ista o processo e as corx:liçÕes de trabalho . 

Artigo 192º 

SU13CEÇÃO III 

Iluminação : 

nn todos os locais de trabalho deverá haver iluminação natural ou arti 

ficial , apropriada à natureza da ati vidade . 

§ lº - A área para iluminação natural de um local de trabalho deve correspon-

§ 

der, no mínimo, a um quinto da área total do piso . 

Para a iluminação artificial , quarx:lo justificada t ecnicamente, deverão 

ser observadas as normas previstas na l egisl ação sobre higiene e segu-

rança do trabalho . 

Artigo 193º - A iluminação deve ser adequada ao trabalho a ser executado, evitardo -
l 

se o ofuscamento, reflexos fortes, sombras e contrastes excessivos . 

SUBSEÇÃO IV 

Ventilação : 
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trabalho deverão t er ventilação natural ou artific ial que 

proporcionem ambiente compatível com o trabalho realizado. 
# - .,ÚCoJ-., 

lº - A area total d as aberturas d e ventilaçao natural dos locias de trabal ho 

deverá ser, no mí nimo , corresporrlente a dois terços da área iluminante/ 

natural. 

§ 20 - A ventilação artificial será obrigatária sempre que a ventilação natu -

ral não preencher as corrliçÕes e conforto térmico a juÍzo da autoridade 

competente . 

SUBSEÇÃO V 

Circulação ·: 

Artigo 195º - Os corredores , quarrlo houver , deverã o ser livres , dimensionados para / 

proporcionar o escoamento seguro d os empregados , e dirigidos para saí 

das de emergência. 

Parágrafo 'Único - A l argura dos corredores não pcd erá ser inferior a l, 20m . 

Artigo 196º - As saídas de emergência terão portas abrirrlo para o exterior e largu.ra/ 

nao menor qu e as d imensionadas para os correiores . 

Artigo 197º - As rampas e as escadas deverão ser constri1Ídas de acordo c om as seguin

tes especificações : 

I - a l a r gura mínima da escada será de l , 20m , d everrlo ser de 16, no / 

máximo , o nÚmero de degraus entre patamares 9 

I I a altura máxima dos d egraus ( espel~ d eve rá ser de 0 ,16 m, e a 

l argura ( piso) de 0 , 30 m ; 

III ser ão permitidas rampas com l, 20rn de largur a , no mínimo , e d ecli-

vidade máxima de 15%. 

SU:SSEÇÃO VI 

Instalações Sanitárias i 

Artigo 198º - Os locais de trabalho , terão inst alações sanitárias separada s , para cada 

sexo, e d imensionadas por turno d e trabalho , nas seguintes proporções : 

I - uma bacia sanitária, um mictório, um lavatá r i o e um chuveir o para 

cada 20 empregados do sexo masculino 

II - uma bacia sanitária, um l avatório e um chuveiro para cada 20 emp~ 

gados do sexo f eminino . 
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- Será exigido um chuveiro para cada 10 empregados nas a ti vidad.es ou 

operações insalubres , nos trabalhos com exposiçao a sl1bstâncias tóxicas, 

irritantes, alerg:Eantes, poeiras ou substancias que provoquem sujidade/ 

e nos casos em que haja exposição a calor int 

,,.. 
Artigo 1992 Os compartimentos das bacias sanitárias e dos mictÓrios deverão ser ven 

Artigo 20011 -

tilados para o exterior, nao poderão t er comunicação direta com os lo 

cais de trabalho nem com os locais destinados às refeições; e deverá e 
A 

xistir, entre eles , antecamaras com abertura para o exterior 

I 

- s sanitarias deverão aterrler aos seguintes requisitos 

piso revestido de material resistente , liso, l avável e impermeá 

vel, inclinado para os ralos, os quais serao providos de sifÕes 

II paredes r evesti das de mater ial resistente , liso, impermeável e l a 

vável, até a altura de 2,00 m, no mínimo 

III - portas que impeçam o seu devassamento. 

Artigo ·201Q - Os compartimentos com baci as sanitárias deverão ter área mí nima de 1,20 

m2 , com largura mí nima de 1,00 m. 

Parágrafo Único - lfo caso de agrupamento de aparelhos· sanitários d a mesma espeéie, os 

compartimén±os destinados a bacias sanitárias e chuveiros , serão sep~ 

dos por divisões com altura mínima de 2 , 00 m, terrlo vãos l~vres de 1 , 50 

m de altura na parte inferior, e 0,35 m de a ltura na parte superior ;á -

rea mí nima de 1,20 m2 , com largura de 1 1 00 m ; e acesso mediante corre-

dor de largura maior que 0,90 m. 

Artigo 2022 - As instalações sanitárias deverão ser alimentadas por água proveniente/ 

do s~stema pÚblico de abastecimento de água e esgotadas mediante ligação 

à rede pÚblica. 

Parágrafo Único - Quarrlo o local nao for b eneficiado pelos sistemas p..Íblicos de árrua/ 
e esgotos , será obrigatór ia a adoção d e mediuas a serem aprovadas pelas 

autoridades competent es, no que c oncerne à provisão suficiente de á&uas 

e à disposição de esgotos e resíduos liiuidos irrlus triais . 

Artigo 203 2 - Os reservatáorios de água potável deverão t e r capacidade mínima corres-

porrlente a 70 li t ros por empregado. 

SUBSEÇÃO VII 

Aparelhos Sanitários 
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A;rtigo· 204Q - O ~quipamento das instalações sanitárias deverá satisfazer à s seguintes 

corrliçÕes : 

I - os aparelhos sanitários deverão s er de material cerâ~ico vitrifica 

do, ferro fturlido esmalta.do ou material equivalente sob tcxios os 

aspectos , e aten:ier às especificações da Associação Brasileira de 

normas Técnicas , sen:io rigorosamente proibida a instalação de a-

parelhos sanitários constniÍdos de cimento ; 

I I - não s erão pennitidos aparelhos ou canalizações das instalações sa 

nitárias, de qualquer natureza, que apresentem defei tos ou soluções 

de contirru.idade que possam acarretar infiltrações ou acidentes 

III- as bacias e os mic tÓrios serão ligados diretamente ao r amal de des 

carga ou tubo de queda ; os demais aparelhos deverão ter seus des 

pe j os con:iuzidos a um ralo sifonado, provido de inspeção . 

Artigo 2052 - As bacias sanitárias d everão atender aos seguintes r equisitos 

I ser instaladas em compartimentos individuais ventil ados direta ou 

indiretamente para o exterior ; 

II não pcxierão estar envolvidas com qualquer materiais c orno caixas / 

d e madeira, blocos d e cimento, ce·râznica e outros ; 

I II - os seus receptáculos deverão fazer cor po c om os respectivos sifÕes 

deven:io permanecer na baci a urna quantidade de água suficiente pa-

r a irnp:rl.ir a aderencia de d e j etos ; 

IV serão providas de dispositivos que impeçam a aspi r açao de água / 

contaminada do aparelho para a tubulação de água. 

Art igo 2062 - Os mictÓrios deverão ser de fácil limpeza e atender aos seguintes r equi 

sitos 

I pcxierão ser do tipo cuba ou calha ; 

II - d everão ser pr ovidos d e descarg~ contÍrrua ou intermitente, provo

cada ou automática ; 

III - no mictório d o tipo calh a , d e u so coletivo , cada segmento de o, 60 

m corr espon:ierá a um mictório do t ipo cuba ; 

IV os mictÓrios do tipo cuba, d e uso individual , deverão ser separa-
,.. 

dos entre s i , por uma d ist ancia de 0 1 60 m, no mínimo , de eixo a / 

eix o . 
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lavatórios deverão aterrler ao seguinte : 

I devem estar situados no conjunto de instalações sanitárias ou em 

local adequado ; 

II pcx:lerão ser do · tipo individual oucoletivo deverrlo, neste Último, 

cada tornei ra corresponier a um lavatório irrlividual, desde que es 

ieje.m separadas por d istâncias não inferiores a 0 , 60 m • 

SUBSEÇÃO VIII 

Bebedouros : 

Artigo 2082 - Dn tcx:los os locais de trabalho deverá ser proporcionada aos empregados 

água p otável em corrliçÕes higiênicas, serrlo obrigatória a existência de 

bebedouros de jato inclinado e guarda protetora, proibida sua instala -

çao em pias ou lavatórios. 

Pará.grafo Único - Os bebedouros serão instalados n a proporção de um para cada 200 em

pregados, serrlo que o local de suprimento de água d everá estar acima do 

nivel de transbordamento do receptáculo. 

SUBSEÇÃO IX 

Vestiários : 

Artigo 2092 - Junto aos locais de trabalho serão exigidos vestiários separados, para/ 

§ 

§ 

cada sexo. 

Os v estiários terão área corresporrlente a q35m2 por empregado que neles 

deva ter armário, com o mínimo de 6 ,00 m2 

As áreas para vestiários deverão t er comunicação com as de cbuveiros,ou 

ser a estas conjugadas. 

SUBSEÇÃO X 

Refei tÓrios : 

Artigo 2102 - Nos estabelecimentos ern que trabalhem mais de 30 empregados é obrigató

ria a existência de refeitório, ou local adequado a refeições, aterrlen

do aos requisitos estabelecidos nesta Subseção. 

Páragrafo Único - Quarrlo houver mais de 300 empregado~ é obrigatória a existência de 
, 

refeitório c om área de l,OO m2 por usuário, deverrlo abrigar de cada vez 

1/2 do total de empr egados em cada turno de trabalho. 

Artigo 211º - O refeitório ou local adequado para refeições obedecerá aos seguintes/ 

requisitos mínimos : 



Ot Nº 

. /'' 
L 

. I 
I •'-

Estado ele São Paulo 
Folhas .12_. 

I piso revestido com material resistente, liso e impermeável ; 

II forro de material adequado, podendo ser dispe~ado em casos d e co 

berttlia que ofereça proteção suficiente ; 

III - paredes revestidas com material liso, lavável, resistente e imper 

meável, até a altura de 2 1 00 m, no ~Ínimo ; 

IV - ventilação e iluminação de acordo com as normas fixa.das no presen 

te Regulamento 

V ác,"l..la potável ; 

VI lavatórios in:lividuais ou coletivos ; 

VII cozinha, no caso de refeições preparadas no estabelecimento; ou/ 

local adequado, com fogão, estufa ou similar, quanio se tratar de 

simples aquecimento das refeições. 

Parágrafo ~nico - O refeitório ou local adequado a refeições não poderá comunicar- se 

diretamente com os locais de trabalho, instalações sanitárias e com lo 

.Artigo 2122 

cais insalubres ou perigosos • 

~ casos excepcionais, con.sideranio as coniiçÕes de duração, n~tureza/ 

do trabalho e peculiaridades locais, poderão ser dispensadas as exigên

cias de refeitório e cozinha • 

SUBSEÇÃO XI 

Local para Creche 

Artigo 2132 - O estabel ecimento em que trabalhem 30 ~u mais mulheres com mais de 16 ( 

dezesseis ) anos de idade, e que não mantenha convênio nos termos da le 

gislação federal pertinente, deverá dispor de creche ou local apropria-

do onie seja permitido às empregadas guardar, sob vigilância e assistên 

eia, os seus filhos no período de amamentação . 

§ 12 - O local a que se refere o presente arti&o obedecerá aos seguintes requi 

s i tos : 

a ) berçário, com área minima de 3 , 00 m2 por criança e no mínimo 6 , 00 m2 

devendo haver entre os berços e entre estes e as paredes , a d istâ.n -

eia rnÍnima de 0,50 m ( cinquenta centímetros ) ; 

b) saleta de amamentação cpJJ área mínima de 6,oo m2, provida de cadeiras 

ou banco-encosto, para que as nru.lheres possam amamentar seus filhos/ 

em coniiçÕes de higiene e confort o ; 

e ) cozinha dietética para o preparo d e m2JDadeir as ou suplementos d ieté

ticos para as crianças ou para as I:ilães , com área de 4 , 00 m2 no mínimo; 
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\ O!. Nº d) pisos e paredes revestidas até a altura mínima de l,50m, de material 

liso, resistente, impermeável e lavável 
\ 

--·· ,(/lf-l;// e) com~rtimento de banho e higiene das crianças, com área de 3,00 m2 , 

~J { no mim.mo ; 

f) instalações sanitárias para uso das maes e do pessoal da creche. 

§ 2Q - O nÚmero de leitos no berçário obedecerá a proporção de l(um) leito ~ 

ra cada grupo de 30 empregadas entre 16 e 40 anos de idade. 

SUBSEÇÃO XII 

Local para Assistência Jtiá:lica : 

Artigo 214Q - Hos estabelecimentos em que trabalhem mais de 10 operários deverá exis

tir compartimento para ambulatório, destinado a socorros de emergencia, 

.Artigo 215Q 

6 2 d 
.. ,. 

com , 00 m , e area minima e com : 

I - paredes r evestidas até a altura de 1,50 m , no m:inimo, com material 

l iso, resistente , impermeável e lavável 

II- piso revestido em material l iso, resistente , impermeável e l avável. 

SEÇÃO II 

Outros Locais de Trabalho . . 
Outros locais de trabalho orrle se exerçam atividades de comércio, servi

ços, bem como ibiÚstrias de pequeno porte, aterrlerão às normas previs -
- ,. .. 

tas na Seçao I deste Capitulo , no que l hes forem aplicaveis , ajustadas 

as suas dimensões e peculiaridades. 

Artigo 216Q - O pé direito dos locais referidos nesta Seção será , como regra, não in 

feriar~ 3,00 m, poderrlo ser ~itidas , desde que devidamente justifi~ 

das , reduções até 2 , 70m. 

.Artigo 217 9 Os vestiários, em casos devidamente jus tificados, pcxierão ter área infe 

rior a 6,00 m2, a critério da autoridade sanitária 

Artigo 2189 - Aos locais de trabalho para pequenas oficinas e irrlÚstrias de pequeno / 

porte aplicam-se as seguintes disposições : 

I oficinas de marcenaria desde que utilizem somente máquinas portá.

teis deverão ter comparti mento de trabalho, com área não inferior 

a 20,00 m2 , e serão dotadas de instalação sanitária e , quar.do ne

cessária, de vestiário com chuveiro ; 

II oficinas de borracheiro : 
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a) deverão dispor, além dos compartimentos destinados ao conser

to de pneus e a venda de materiais, de área ou pátio de traba 

lho que disponha de instalação sanitária deverã;o ter suas p~ 

prias, além de vestiário com chuveiro, quarrlo necessário ; 

III - oficinas de funalaria e serralhePia 

a) locais de trabalho para oficinas de serralheria e funil aria , 

não poderão fazer parte de. edificações para habitação ou es 

cri tÓrios ; 

b) deverão dispor, no m{nimo de : compartimento de trabalho com 

área não inferior a 20,00 m2, compartimento especial para a~ 

relhos de solda e gás , instalação sanitária e, quarrlo necessá 

ria, vestiário com chuveiro ; 

IV oficinas de tinturaria : deverão dispor de, pelo menos, área co 

b erta para atendimento ao pÚblico, compartimento de trabalho com 
, , - , 

20 100 m2, no minimo, area de secagem, instalaçao sanitaria e , 

quand.o neces sário, vestiário com chuveiro ; 

V ofiuinas de sapateiro e de vidraceiro : deverão ser constitu{das 

no nÚnimo, de compartimento de trabalho, instalação sanitária e, 

quarrlo necessário, de vestiáriÓ com chuveiro ; 

VI oficinas mecânicas diversas : 
A 

a)c:slocais para oficinas mecanicas nao poderão fazer parte de edi 

ficaçÕes para habitação ou escritórios ; 

b) deverão dispor de, pelo menos, compartimentos de trabalho com 

área suficiente a evitar trabalhos nos passeios , de instala -

ção sanitária e, quarrlo necessário, de vestiário com chuveiro ; 

c) quand.o houver trabalhos de solda ou pintura, deverão dispor/ 

de compartimentos separados , adequa.dos a essas atividades. 

§ 12 - Outros tipos de locais não mencionados neste artigo terão as exig~ncias 

m{nimas estabelecidas pela autoridade sanitária, segurrl.o critério de si 

milaridade • 

§ 2~ - Os pisos dos locais a que se refere es~e artigo serao revestidos de ma

terial r esistente, impermeável , liso e lavável e as paredes com barra / 

imper.:neável até 2 ,00 m de altura, no m{nirno. 

Artigo 219ç - Os alojamentos pr?visÓrios para trabalhadores, destinados a serviços a 

céu aberto , deverão ser adequados a oferecer proteção contra o frio , a 

umidade ou os ventos , e dispor de suprimento de água potável e adequada 
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de esgotos. 

- Quardo localizados em áreas insalubres , serão t ambém tomadas as medi 

prevenir a transmissão de erdemias. 

CAPÍTULO X 

E:iificaçÕes destinadas a Comércio e Serviços • 

SEÇÃO I 

EliifÍcios de Escritórios i 

Artigo 220º - Os edifícios para escritórios aterderão às normas gerais, referentes às/ 
edifi cações , complementadas pelo disposto neste CapÍtulg. 

Artigo 221º - Deverão ter dutos de queda para lixo e compartimento para seu depósito , 

com capacidade suficiente para 24 horas , no mínimo. 

§ Os dutos deverão ter aberturas acima da cobertura do prédio, provida de 

tela e serão de material que permita l avagens e desinsetizaçÕes periÓii

cas , devend.o sua superfície ser lisa e impermeável. 

§ · 20 - Dn casos especiais , a critério da autoridade sanitária, poderá ser dis -

pensada a exi gencia deste ar tigo. 

Artigo 222º - lfo recinto das caixas de escada não poderão existir aberturas diretas ~ 

ra equipamentos e d ispositivos de coleta de lixo. 

Artigo 22 30 - Deverão ter, em cada pavi mento, instalações sanitárias separadas, para/ 

cada sexo, com acessos ind.epend.entes. 

§ As instalações sani tárias para homens serao na proporção de uma bacia,um 

lavatório e u m mictório para cada 200 m2 ou fração de área Útil de salas. 

§ 2º - .A.s instalações sanitárias para mulheres serão na proporção de uma bacia/ 

sanitária e um l avatório para cada 200 m2 ou f r ação de área Útil de sa

las. 

Artigo 224º - É obrigatória a exist~ncia de depósito de mat er ial, compartimen to sani

tário , vestiário e chuvei ro para uso exclusivo do pessoal encarregado da 

limpeza do prédio . 

Parágrafo Único - ~sa exigencia paierá ser d ispensada, a juÍzo da autoridade sani t á 

ria, nos edifícios que c9mprovada.mente pelas suas dimensões e caracterÍe 

ticas a justifiquem. 

Artigo 2250 lfos edifícios de escri tÓrios nao será permitido depositar materiais ou~ 

xercer a tividades que, pela sua natur eza, representem perigo ou sejam / 

prejudiciais à saúde. 
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Pa~rafo Único - A instalação, nesses edifícios, de farmácias , consultórios médicos e 

cong~neres, bem corno estabelecimentos comerciais de alimen±os está sujel 

ta às prescrições deste Regulamento e de suas Normas Técnicas Tupeciais, 

para tais atividades ou estabelecimentos. · 

Artigo 2262 - ~ obrigatória a instalação de elevadores de passageiros nos edifícios / 

que apresentem piso d e pavimento a uma distância verti cal mai'or que lOrn, 

contada a partir do n.ivel da soleira do arriar ~érreo . 

§ 12 - Não será considerado o Último pavimento, q_uan::lo for de uso privativo o 

penúltimo , ou quan::lo d estinado exclusivamente a serviços do edifício ou 

habitação do zelador. 

§ 22 - 'El:n caso algum os elevadores poderão constituir o meio exclusivo de aces

so aos pavimentos do edifício. 

§ 32 - Quando o edifício possuir mais de 8 pavimentos deverá ser provido de do 

is elevadores, no mínimo • 

:Artigo 2272 

.sEÇÃO II 

Lojas , Armazéns, Depósitos e Estabelecimentos Congêneres • 

.As lojas, armazéns, depÓsi tos e estabel·ecimentos congêneres, estão sujel 

tos às pr escri ções referentes aos locais de trabalho em geral, no que / 

lhes forem aplicáveis. 

§ , , - , 
12 - Os estabelecimentos com area ate 50,00 m2 terao, no minimo, uma instala-

çao sanitária com bacia e lavatório, em compartimentos separados ; e aqu~ 

les com área superior obedecerão ao mesmo critério estabelecido para edi 

fÍcios de escritórios. 

§ 22 - A autoridade sanitária poderá admitir reduções , devidamente justificadas 

bem como exigir além do previsto no § 12, quarrlo necessário. 

Artigo 2282 - Serão permitidas as galeri as i nternas de acesso a estabelecimentos comer 

ciais, em qualquer pavimento, desde que suas larguras correspondam a 1/20 

( um vigésimo) de seu comprimento, com largura m.inima de 4,00 m. 

§ 

§ 

O pé d ireito dessas galerias deverá ser ' de 3,00 m, no mínimo, 

.As instalações sanitárias em galerias deverão satisfazer os req_uisitos / 

estipulados para cada estabelecimento , em função de sua utilização, a 

critério da autoridade sanitária. 

SEÇÃO III 

Garagens, Oficinas, Postos de Serviços de Abastecimento de Veículos i 
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As garagens, oficinas, postos d e serviço e de abastecimento de veículos/ 

estão sujeitos às prescriçoes referentes aos locais de trabalho em geral 

no que lhes forem aplicáveis • 

.Artigo 2302 - Os serviços de pintura nas oficinas de veículos deverão atender às pres-

criçÕes referentes ao controle da poluição do ar, estabeleci das pelo 

gão encarregado da proteção do meio ambiente . 

, 
or 

Artigo 231 2 - Os despejos das garagens , oficinas, postos de serviço e de abastecimento 

de veículos, nos quais seja feita l avagem ou lubrificação deverão passar 

por instalação retentora de areia e graxa, aprovada pelo Órgão competen-

Artigo 2_32 2 

te. 

SEÇÃO IV 

Aeroportos, E:;taçÕes Rcxioviárias, Ferroviárias, Portuárias e :EEtabeleci-

mentos Congêneres. 

Os aeroportos, estaçÕe;, ~.:i\.Jviárias, f erroviárias, portuárias e estabele 

cimentos congêneres deverão atender aos r equisitos mínimos seguintes : 

I - paredes até 2 1 0:) iT· '!: ,1 f.ura, no mÍnimo, e os pisos em tcxios os lo 

cais de uso p.Íblicc ; ~erão revestidos de material r es i stente e la-

vável ; 

II os locais de uso do pessoal de serviço deverão atend.er às prescri

ções referentes a locais de trabalho ; 

III - o reservatório de água potável terá capacidade mínima equivalente/ 

ao consumo diário 

IV terão bebedouros de jato inclinado, com 6rad.e protetor a , na pro:po~ 

ção de um para cada 300 m2, ou fração, d e área de espera, atenii 

mente e r ec epção , localizados fora dos compartimentos sanitários 

V t erão nos locais de uso p.Íblico, recipientes adequados para lizo 

VI os esgotos estarão sujeitos a exigências especiais da autoridade/ 

sanitária, mesmo quarrlo lançados na rede pÚblica ; 

VII - a retirada, o transporte e a dis posição de excretes e do lizo, p~ 
,. - ,. 

cedentes de aeronaves e veicules, deverao atender as exigencias da 

autoridade competenteJ 

VIII- os locais orrle se preparem, manipul em , sirvam ou vendam alimentos, 

deverão obedecer às iisposiçÕes relativas a estabelecimentos comer 

ciais de alimentos no que lhes forem aplicáveis • 



1 

1 
1 

\ 

/ Estado de São Pa ulo 
' ; 1 Folhas 22.. 

'./ 1'-
~u-

· , OL Nº _ _j(__ 
rl!J ArtigÓ ;3312 - As instalações sani tá.rias serão separadas para o pessoal de serviço e ~ 

, ra uso pÚbl i co, e satisfarão as seguintes exigências : 

Artigo 23412 

I as de pessoal de serviço aten:lerão às normas estabelecidas para lo 

cais de trabalho 

II as de uso p.Íblico serão separa.d.as, para cada sexo, com acessos in-

- ' - , dependentes e aten:lerao as proporçoes minimas seguintes quan:lo fo-

r em para homens : 

-a) até 150 rn2 de área de aten:limento , espera e recepçao uma ba 

e ia sanitári a, um l avatório e um mictório 

b) de 151 a 500 m2 duas bacias sanitárias , dois lavatórios e do-

is mictÓrios ; 

e) de 501a 1.000 m2 : três:: bacias sanitárias, três l avatórios e 

três mictÓrios 

d) acima de 1 . 000 m2 : três bacias sanitárias , três l avatórios e 

três mictÓrios , mais uma bacia sanitária, um l avatório e um mie 

tório para cada 500 m2 ou fração, excedentes de 1.000 m2 • 

III - quando se tratar de instalações sa.'l"litárias destinadas às mulheres, 

a proporçao será a mesma do item Ir, e.xcluÍdos os mictÓrios • 

SEÇÃO V 

Institutos de :Beleza sem Responsabilidade :Médica, Salões de :Belaza, Cabe 

lerei~os , Barbeari as , Cas_as de Banho e Congêneres ~ 

Os l ocais em que se instalarem institutos de beleza sem responsabil i dade 

médica ou salões de b eleza, cabelereiros e barbearias terão : 

I área não inferior a 10, 00 m2 , com largura mínima de 2 , 50 m,para/ 

o rnáximo de 2 cadeiras , sendo acrescidas de 5, 00 m2, para cada / 

cadeira adici onal ; 

II paredes em cores claras , revestidas de materail liso, resistente 

e impermeável a té a altura de 2 , 00 m, no m.{nimo 

III piso revestido de material liso, resistente e impermeável 

IV - um lavatório, no mínimo ; 

V - instalação sanitária própr ia • 

Artigo 23512 - Os estabeleciffientos de que trata esta seção , estão sujeitos a vistoria/ 

pela autoridade sanitária, e só pcxierão ser u tilizad.os para o fim a que 

se d es tina.'!! , não pcxien:lo servir de acesso a outras C..cpemências . 



/ 

\ 

fJJ~e~eilu,.a _/!lu,,iicipal Je rf3oa tspePança Jo duf 
Est1Jdo ele S.50 Paulo 

Folhas 2§.. 

são pernli tidas outras atividades afins, a critério da autoridade sa

respei tan:lo as áreas mÍnimas exigidas • 

.Artigo 2360 - As casas de banho obed.ecerão às disposições desta Seção no que lhes fo 

rem aplicáveis, e mais as seguintes : 

Artieo 237º 

I as banheiras s erão de ferro esmaltado ou material aprovado pela au 

toridade sanitária ; 

II os compartimentos de banho terão área mínima de 3,00 m2, e revesti 

mento de azulejos claros em todas as pareies até a altura de 2, 00m, 
I' • no muu.mo. 

É proibida a eI.istencia de aparelho de fisioterapia nos estabelecimentos 

de que trata es ta Seção . 

Art i go 2380 - Em todos os estabelecimentos referidos nesta Seção é obri5atÓria a des in 

fecção de locais, eq_uip~~entos e utensílios , na forma determinada pela 

autoridade sanitária. 

SEÇÃO VI 

Lavanierias PÚblicas 

Artigo 2390 - As lavanierias pÚblicas deverão atender, no que lhes forem aplicáveis, a 

tcrlas as exigências des te Regulamento e de suas Jformas Técnicas Tupeci 

ais. 

, 
Artigo 2402 - Iras localidades em que na.o houver rede coletora de eseotos, as aguas re 

siduárias terão tratamento e destino de acordo com as exigencias da le 

gislação estadual sobre prevenção e controle da poluição do meio ambien 

te. 

Artigo 2412 - P..s lavarrlerias pÚblicas serao dota.das de reservatórios de á.eua com capa 

ciilade equivalente ao consumo diário, semo perni tido o uso de á.gua de 

poço ou de outras proced.ências, desde que não seja polu{da e que o abas

teci8ento pÚblico seja insuficiente ou inexistente . 

ArtiGo 2422 - As lava.nierias p-~blicas deverão possuir locais destinados à secagem das 

roupas lavadas, desde que não disponham de dispositivos apropriados para 

esse fim • 

CA.PÍ'IULO XI 

Estabelecimentos de Assist~ncia :Médico-Hospitalar r 
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Artico 2432 - Os estabelecimentos de assist~ncia méiico- hospitalar devem atenier às e

xigências referentes às habitações e aos estabelecimentos de trabalho em 

geral constantes deste ReeuJ.amento e de suas Jformas Técnicas Tupeciais , 

além das disposições previstas na l egislação federal pertinente. 

Articro 2452 

CAPÍTULO XII 

Estabelecimentos Irrlustriais e Comerciais Farmacêuticos e Congêneres 

É expressamente proibida a instalação em zonas urbanas de laboratório ou 

departe.mento de laboratório que fabrique produtos biológicos e outros / 

produtos que possam produzir risco de contaminação aos habitantes . 

SEÇÃO I 

Estabelecimentos Irrlustriais Farmacêuticos, QuÍmico~Farmacêuticos,de ~ 

dutos Biológicos e Congêneres, de Produtos Dietéticos, de Higiene, Perfu 

mes , Cosméticos e Congêneres . 

Os estabelecimentos que fabriquem ou manipulem drogas , medicamentos, in

sumos fannaceuticos e seus correl atos, cosméticos, produtos de higiene , 

perfume e outros, dietéticos, produtos biológicos e congêneres, que inte 

ressem à medicina e à saúde µÍblica , ~lém de obedecer à.quilo que diz res 

peito às habitações e e.os estabelecimentos de trabalho em geral, deverão 

ter : 

I locais inieperdentes destinados à manip.ilação ou fabrico , de acor

do com as fonnas farmacêuticas ; 

II local apropriado para lavagem e secagem de vidros e vasilhaTJ1es 

III sala para acordiciona.mento ; 

IV local para laboratório de controle 

V compartimento pL:.ra eobalagem dos produtos acabados 

VI local para armazenamento de prcxlutos acabados e de material de em-

balagem ; 

VII - depÓsito para materia prima. 

§ 12 - ~tes l ocais t erão área mÍnima de 12,00 m2, cada um, forro liso, de cor 
J 

clara e material adequa.do, piso de material lis o, resistente e impermeá

vel, paredes de cor clara revestidas até a al tu.Ia de 2 , 00 m, no mínimo , 

de material liso, resistente e i mpe:rueável , devidamente aprovados pela / 

autoridade sa.."li. tária. 

§ 20 - As áreas oÍnimas desses locais poder ão ser a l tera.das em função das eri 
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~ Arti50 246Q - O local on:le se fabriquem injetáveis deverá, além de satisfazer os requi 

sitos do artigo anterior, possuir : 

I câmara irrlepen:lente destinada ao envas2T.1ento de injetáveis , com -a 

rea mínima de 12,00 m2, dota.d.a de antecâmaras com área mÍnioa de / 

3,00 m2 , ambas com cantos arredonia.d.os, paredes e tetos de cor ela 

ra, revestidos de material liso, imper-~eável e resistente aos pro 

dutos normalmente aplica.d.os para assepsia, com piso de material li 

so, resistente e impermeável, devidamente aprova.d.os pela autorida

de sanitária, e equipadas com l~~pad.as bactericidas, e sistema de 

renovaçao de ar filtrado com pressão positiva ; 

II sala para esterilização, com 12,00 m2 , no mÍnimo, e toias as demais 

cã.racteristicas do inciso anterior, diGpensada a antecâ.Tj}ara .. 

Parágrafo &nico - Nos locais mencion2.dos neste artigo é vooad.a a existencia de saída / 

p~ra esgotos, salvo quan:lo providas de dispositivos especiais, aprovados 

:::iela au toridede sanitária. 

Artico 2472 - Qµan:lo o estabel ecimento manip..Uar produtos que necessitem envasarnento / 

estéril deverá satisfazer as c on:liçÕes gerais para o preparo de injetá -

veis e mais as seguintes : 

I - compartimento adequad2mente situado e destinado à esterilização de 

vasilhames e materiais de envasamento, com o equip2..1Tiento e caracte 

rÍsticas exigidas no inciso I do artigo anterior 

II compartimento para preparaçao e envasamento, com instalação de ar 

corrlicionado, fi l tra.d.o e esterilizado, com pressão positiva,e to

dos os demais equipauentos e características exigidos no inciso I 

do artigo anterior 

III conjunto v estiário composto de : 

a) compartinento para trocar roupa, com chuveiro e lavatório 

b) compartimento estéril , com pressão positiva, equipa.d.oco~ lê.mpa 

das esterilizante~, ou instalação equivalente a critério da au

toridade sanitária, para vestir roupagem apropria.d.a e esterili

zada, corrninican:lo-se diretamente com a antecâmara determinada / 

no Inciso II , deste Artigo. 
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- Os locais in:iicados nas alineas "a" e "b" do inciso III, terão área mÍni 

ma de 6 , 00 m2 cada. 

Os pisos, tetos e superfÍ:cies das paredes atenderão às condições estabe

leci das no inciso I do artigo 246. 

3Q - lfos locais mencionados nos incisos I , II e alinea "b" do inciso III, 

vedada a existência de saÍ:da para esgotos , s alvo quanio providos d e dis

positivos especiais aprovados pel a autoridade sanitá_ria. 

§ 42 - ;..s exigênci as mÍnimas referentes às antecâmaras , estabel ecidas neste ar 

tigo, poderão ser modificadas em função das caracteristicas do processo/ 

in:iustrial a ser utilizado, e a critério da autoridade sanitária. 

Artico 2482- Os estabel ecimentos que fabriquem produtos liofilizados d everão, além de 

satisfazer as con:iiçÕes gerais para o preparo de injetáveis , possuir : 

I locais destinados à ~reparação dos p::>odutos a serem liofilizados , 

atendendo às exig~ncias dos locais d estinados ao fabrico de produ

tos farmacêuticos ; 

II local de liofilização, com área mÍ:nima de 12,00 m2 satisfazendo as 

caracteristicas d o inciso II do artigo 247 • 

Parágrafo Único Nos locais mencionados neste artigo é vedada a existência de sa{da / 

para esffotos, salvo quan:io provida de dispositivos especiais, aprovados/ 

pela autoridade sanitária. 

A.rtico 2492 - Os estabelecimentos que fabriquem pós , granulados , co~primidos , drágeas, 

cápsulas , líquidos , cremes , pomadas e produtos voláteis, d everão possuir 

em função do processo in:iustrial utilizado, compartimentos adequados ao/ 

preparo e fabricação d essas fonnas farmacêuticas, com as caracterí sticas 

seguintes : á rea mÍnima de 12 , 00 m2 , piso de raaterial l iso, res istente e 

impermeável, paredes e teto d e cor clara, reves tida d e material liso, re 

sistent e e impeI'i!leável, cantos arredon:iados. 

§ Os compartimentos d evem ser dot ados de ar filtrado e de condições que irn 

peçam a contaminação de um produto co~ co~ponentes d e outros , e equipa -

dos com axautores d e e j eção fi l trante do ' ar para o exterior. 

§ 22 - Os compartimentos on:ie se fabriquem produtos com emprego de substâncias/ 

voláteis deverão possuir equipa'llento adequado par a a exaustão rápida de 

seus vapores . 



\ 

........---:.~'.~ .. 
/. ··-· .. ... - .. . 

Estado de São Paulo 
Folhas 60. 

3g - Os proiutos destinados à aplicação na pele ou mucosas devem ser pre~ 

dos em ambiente de ar filtrado, e de modo a evitar toda e qualquer conta 

mina.ção do material maniµllado. 

Os estabelecimentos que fabric2111 prcxiutos biol6gicos, além das exigênci

as constantes do artigo 245 deverão possuir 

I - biotério para ar...imais inoculados ; 

II sala destinada à montagem de material e ao preparo do meio de cu1 

±u.ra 

III sala de esterilização e assepsia 

IV forno crematório ; 

V outras dependências que a tecnologia e controle venham a exigir. 

Parágrafo "6nico Os locais referidos neste arti&o obedecerão, no que couber, às exi -

gências do § 12 do artigo 245, com exeção da sala de esterilização a as 

sepsia que obedecer~ ao disposto no inciso II do artigo 246. 

Artigo 251º 

Artigo 252º 

Artigo 253ri 

, . 
(0.iand.o forem realizadas as operaçoes proprias aos estabelecimentos a que 

se referem aos artigos 245 e 2502, em estabelecimentos hospitalares e 

congêneres deverão estes cumprir as exigências previstas nesta Seção se 

gundo a natureza dos proiutos fabricados e a critério da autoridade sani 

tária. 

Os estabelecimentos a que se refere esta Seção deverão ter entradas in-
A 

dependentes, não poclend.o suas deperrlencias ser utilizadas para outros / 

fins, nem servir de passagem para outro local. 

Os estabelecimentos e cospartioentos in:lustriais, que trabalhem com mi 

croor5anismos patogênicos, deverão possuir instalações para o tratamento 

de água e esgotos, devida~ente aprovadas pelo Órgão competente estadual. 

Artigo 254º - Os estabelecimentos de que trata esta Seção deverão possuir equipamentos 

especiais para evitar a poluição anbiental, devidamente aprovados pelo J 
ÓrGão estadual co~petente. 

Artigo 2552 - AB plantas e monoriais dos estabelecioentos de que trata esta Seção deve 

rao receber visto prévio da autoridade sartltária competente, antes de s~ 

rem aprovados pelo Órgão de encenharia da Secretaria de Estado da SaÚd.e/ 

ou da Prefeitura J.ímicipal. 
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SEÇÃO Il 

In::l.Ústriaa de Saneantee Domiase.ni tários - Insetioide.s., Ra. ticidas, 

Desinfetantes e Detergentes para Uso Doméstico i 

As in::l.Ústrias de zaneantes domissani tá.rios - inseticidas, ratici das, de

sinfeta..~tes e detergentes para uso domésti~o - além de aten::ler às conii-

çÕes referentes às habitações e estabel ecimentos de trabal hos em 

deverão ter : 

I compar timento para fabricação; 

geral 

II compartimentos in::lepen::lentes para d e?Ósito de matéria prima e de / 

produtos acabado 

' III compartimento destinado a lavagem de vidros e de va.zilhames ; 

IV compartimento para l aboratório de controle ; 

Pa.ráerafo ·~!li.co - Oz compartimentos a que se r efere este artigo deverão ser in::lepen::le2! 

tes de residências e obedecerão ao disposto no artigo 245, § 12 , poden

do ser reduzida para 6,00 m2 , no minimo, a área do co~partiEento desti

nado ao labora tório de controle, a critério da autoridade sanitária. 

SEÇÃO III 

Distri buidores, Represen:tantes , Importadores e Exportadores de Drogas , 

Medicamentos , Insumos Farmacêuticos e seus Correl atos, Cosméticos,Pro:lu

tosde Higiene , Perf'u.mes e outros, Dietéticos , Produtos Biol ógicos e :EB

tabel ecimentos Congêneres i 

Artigo 257º - O local para instalação dos distribuidores , representantes,importadores/ 

e exportadores de drogas , medi~amentos, i nsumos farmacêuticos e seus cor 

relatos , cosméticos , produtos de higiene, perfumes e outros , dietéticos, 

p rodutos biológicos e estabelecimentos congêne r es , que interessem à medi 

cina e à saúde pÚblica, d eve satisfazer, além das disposições concernen

tes às habitações e aos estabelecimentos de trabalho em geral,mais as s~ 

guintes exigências : 

I área mi nima de 12,00 m2 ; 

II pico d.e 1:.a terial l iso , resis t ente ,é impermeável e paredes pintadas 

de cor clara, com barra de 2 , 00 metros , no minimo, também de mate

rial liso, r esistente e impermeável , a critério da autoridade sani 

tá.ria ; 

III - forros pintados de cor cl ar a • 
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Ot Nº 
. ---Artigo 2580 - Se h0l4ver retalhamento, os estabelecimentos de que trata esta Seção, de 

verão dispor também de : 

I - compartimentos separados para o retalhamento de formas sÓlidas,lÍ -

quidas e gasosas ; 

II compartimento para laboratório de controle 

III compartimento para embalagem • 

Parágrafo Único - Os compartimentos a que se r efere este artigo deverão satisfazer to 

das as exigências do artigo 257 poderrlo ser reduzida para 6,00 m2, no 
,. 

mi 

nimo, a área destinada ao laboratório de controle, a critério da autorida 

de sanitária • 

Artigo 2590 - Os estabelecimentos a que se refere esta Seção deverão ter entra.da irde -

perdente, não poderrlo suas deperdências serem utilizadas para outros fins, 

nem servir de passagem para outro local do edifício. 

SEÇÃO IV 

Fannácias, Drogarias, Ev-anarias, Postos de Medicamentos, Unidades Volan -----
tes e Dispensários de Medicamentos s 

Artigo 260º - O local para a instalação de farmácia deve satisfazer, além das disposi 

çoes referentes à habitação e aos estabelecimentos de trabalho,em geral , 

mais as seguintes exigências i 

I - piso de material liso, resistente e impenneável e paredes pinta.d.as/ 

de cor clara, com barra de 2,00 metros, no mínimo, também de materi 

al liso, resistente e impermeável, a critério da autoridade sanitá-

ria ; 

II forros pintados de cor clara 

III compartimentos separa.dos até o teto por divisões ininterruptas, de 

cor clara, com as mesmas características previstas nos incisos I e 

II, e destina.d.os a i 

a) mostruários e v erdas de medicamentos, com área nu':nima de 20 , 00m2 ; 

b) l aboxatÓrio c~m área. mínima de 10,00 m2 

c) local paraap!.icação de injeçoes , quardo houver,com área mínima/ 

de 3 , 00 m2 • 

Artigo 261º - O local para i nstal ação, de dro[;aria, além de satisfazer as exigências re 

ferentes às habitações e aos estabelecimentos de trabalho em geral , deverá 

possuir, no mínimo 20 , 00 m2 de área e 1 



~-----,,. . 

Estado de Sáo Paulo 
Folhas g. 

I ter piso de material liso, resistente e impermeável e as paredes / 

pintadas de cor clara, com barra de 2,00 metros, no minimo, também/ 

de material liso, resistente e i mpermeável, a ~ritério da autorida

de sanitária ; 

II - forro pintado de cor clara. 

Parágrafo Único - Qµand.o houver local para aplicação de injeções, este deverá atenier às 

exigencias do inciso III e alínea " c" do artigo anterior. 

Artigo 2622 - O local para instalação de evenarias deverá obedecer ao disposto no arti

go 261, ficando vedada a existência de local para aplicação de injeções . 

Artigo 2632 - O local para instalação d e postos de medicamentos deverá obedecer, no que 

couber, ao disposto no artigo 261 , a critério def~toridade sanitária, e 
,. I' • 

ter area minima de 12 1 00 m2 • 

.Artigo 2642 - O local para instalação de dispensários de medicamentos dev erá obedecer , 

no que c ouber, ao dispos to no artigo 261 , a critério da autoridade sanitá

ria, e ter área mínima de 12,00 m2 • 

Artigo 2652 - De acordo com as necessidades e peculiaridades das r egioes suburbanas e 

rurais menos favorecidas economicamente, as exigências sobre as instala 

çoes e os equipamentos para licenciamento de estabelecimentos destinados/ 

à assistência farmacêutica, a que se refere esta Seção , poierão ser redu

zidas a critério da autoridade sanitária, resguardados os interesses da 

saÚde pÚblica 

Parágrafo Único - ::ln razão do interesse pÚblico, quanio devidamente justifica.do, o dis

posto neste artigo poderã ser .aplicado nas z9nas urbanas dos municípios / 

cujas coniiçÕes sócio- econômicas não permitam a integral sa tisfação das 

exigências nele mencionadas. 

Artigo 2662 - Os veicules d estinados às unidades volantes deverão ser l icenciados para 

transporte d e carga, com a carroce.ria fechada e dispor de meios eficazes, 

a critério da autoridade sanitária , par a conservação dos proiutos trans -

portados. 

Parágrafo Único - Quanio se tratar de embar cações ou aeronaves, estas deverão possuir/ 

compartimentos fechados e dispor de meios eficazes a critério da autorida 

de sanitária, para conservação dos proiutos transportados . 

Artigo 2672 - Os estabelecimentos a qu e se refere esta SeÇão deverão ter entrada inie -
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p erdentes , não pod.erdo suas dependências serem utilizadas para quais 

quer outros fins, nem servir de passagem para qualquer outro local do edi 

fÍcio. 

CAPÍTULO :XIII 

Laboratóri o de Análises Clínicas, de Pato~ogia Clínica, de Hematologia / 

Clínica, de Anatomia Patol ógica, de Citol ogia, de Líquido Céfalo-Raquidia 

no, de Radioisotopologia "in Vitro" e "in vivo" e Congêneres : 

O local para instalção dos laboratórios de análises clínicas , de patolo -

gia c~Ínica, de hematologia clínica, de anatomia patológica, de citologia 

de lÍquido céfa-lo raquidiano de radioisotopologia "in vitrtl" e "in vivo" 

e congêneres, além das disposições referentes às habitações e estabeleci

mentos de trabalho em geral, deverão satisfazer mais as seguintes exigên-

cias : 

I - piso de material liso , resistente e impermeável , paredes pintadas/ 

de cor clara, com barra lisa e impermeável até 2 , 00 metros de altu

ra, no mínimo , e de material adequado aprovado pela utoridade sani

tária ou de azulejos d e cor clara 

II forros pintados de cor clara 

III compartimentos separados até o forro por paredes ou divisões ininte 

r:ruptas, de cor clara, destinados a : 

a) recepção e colheita, com área mí nima de 10 , 00 m2 ; 

b) secretaria e arquivo , com área mínima de 10, 00 m2 ; 

c) laboratório com área mínima de 20, 00 m2 . 

Parágrafo ~nico - Os C?mpartimentos d estinp.dos à colheita de material e ao laboratório 

t erão as mesmas carcterÍsticas previstas nos incisos I e II e serão pro

vidos de sanitários mascti.lino e feminino, separados , e de um box para co 

lheita de material com mesa ginecológica • 

Artigo 2692 - Os estabel ecimentos de que trata este Capí tulo deverão ter entrada ir.de -

perdente , não pod.end.o suas depeniências serem utilizadas para outros fins 

nem servirem de passagem para outro local . 

CAPÍTULO XIV 

Órgãos Ex:ecutivos de Atividade Hemoterápica : 

.t,,rtigo 2702 - Os locais destinados à instalção dos Órgãos executivos de atividade bemo

terápica, além das exigências r eferentes a habitação e estabel ecimentos/ 

de trabalho em geral , deverão satisfazer mais as seguintes : 
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os Órgãos executivos de caráter não irrl.ustrial devem d ispor de lo~ 

cais de trabalho que permitam o correto desempenho de suas finalid~ 

des, pelas corrliçÕes ambientais no que refere, entre outras, a pl8E_ 

ta física, r evestimento , ilunir..ação, aeração, conforto térmico e ma 

rrutenção de ambiente asséptico para execução de d eterminadas opera

çoes, além de adequada infra.estIUtura quanto a serviços de água, es 

goto, energia elétrica e sanitários para uso do pessoal e dos doado 

res ; 

os locais de trabal ho devem ser i s olados uns dos ~..itros, a fim 

disciplinar as operações que se processem em cada um deles; 

de 

III - os pisos e as paredes dos locais destinados à coleta , controle,~ 

IV 

zenamento, seleção e trans:f'u.são de sangue, preparo de derivados e 

de material técnico, d evem ter r evestimento liso e impermeável, f a

cilmente lavável ; 
, -

os orGaos de coleta d evem estabelecer locais de ateniimento ao 
, 

p..i 

blico, de forma a faci litar o acesso e a circulação dos doadores . 

Artico 2712 - A área total ocupada pelos Órgãos executivos de col eta e/ou apl i cação não 

d everá ser inferior a : 

I 200 m2, no mínimo, para o serviço de hemoterapia, salvo qu arrlo i n -

corporado a ambiente hospitalar, quarrlo poderá ter 60,00 m2 para ~ 

so exclusivo de seleção de doadores e coleta de sane;ue. no ambiente 

hospitalar poderão ser utilizados os ser-~iços comuns r eferentes 
. 
a 

sala de espera, de doadores, secretaria, laboratório e ~alas de a -

plicação de sa~c-ue 

I I 140, 00 m2 para o Banco de Sangue 

III 60,00 m2 para Posto Fixo de Coleta 

IV 30, 00 m2 para a licência Transfusional • 

CAJ>ÍTULO XV 

Estabelecimentos de Assist~ncia O:lontolÓgica z 

ArtiGo 2722 - Os locais destinados à assistência odontológ ica, tais como clínicas dentá 

rias ( oficiais ou particulares), clínicas dentárias especializadas e ~ 

licl Ínicas, clínicas dentárias populares , prontos-socorros odontolÓgicos, 

insti~..i±os odontológicos e COrJBêneres , a l ém das exigências referentes à/ 
habitação e aos estabelecimentos de trabalho em geral , deverão satisfazer 

mais as seguintes : 
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II 

piso de material liso, resistente e i mpermeável, e paredes pintadas 

de cor clara, com barra lisa e i mpermeável, até 2,00 m de altura,no 

mínimo, de material adequado, a critério da autoridade sanitária ; 

forros pintados d e cor clara ; 

III compartimentos, providos de portas, séparados até o forro por pare

des ou divisões ininterruptas de cor clara e destinados a 

a) r ecepçao corn área mínima de 10 ,00 m2 ; 

b) consultórios dentários com área mí nima de 6,00 m2 cada ; 

c) água corrente e esgotos próprios , em cada consultório • 

r Artigo 273º - Os estabelecimentos de que trata este Capitulo devem ter entrada ir:depen-

dente, não podendo suas depedlências serem utilizadas para outros fins 
' 

nem s er-virem de passagem para outro local • 

CAFÍTITLO XVI 

Laboratório e Oficina de Prótese OiontolÓgica : 

- Artigo 2742 - O l aboratório e a oficina de p±Ótese odontológica, a lém das e:x:ieências / 

referentes à habitação e aos estabelecimentos d e trabalho em geral, deve

rao satisfazer mais as seguintes : 

§ 

§ 

§ 

Artico 2752 

I área mínima de 10,00 m2 ; 

II piso de material l iso, resistente e impermeável, paredes pintadas / 

de cor clara, com barra de material lis o, resistente e impermeável , 

até 2,00 m de altura, no mínimo , a critério da autoridade sani t ária; 

III - forro de cor clara ; 

IV 
. , 

- pia com agua corrente • 

As fontes de calor deverão ter isolamento ténnico adequado • 

Quar:d.o forem utilizados combustíveis em tubos ou botijões , os mesillos se

rão mantidos isolados e distantes da fonte d e calor. 

Os gases, vapores, fumaças e poeiras deverão ser r emovidos por meios ade 

quados. 

Os estabelecimentos de que trata este Capítulo deverão ter entrada ir:de 

perdente , não poderrlo suas depend~ncias ser utilizadas para outros fins 

nem servir de passagem para outro local. 

Parágrafo Único - O laboratório de prótese odontológica que não for utilizado exclusiva 

oente pelo cirurgião dentista não poderá ter porta comunicante com o con

sul tÓrio dentário. 
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C.A.Pf TULO XVII 

Institutos ou Clínicas de Fisioterapia e Congêneres i 

Os institutos ou Clínicas de Fisioterapia e Congêneres, além da;; disposi -

çÕes referentes à habitação e estabel ecimentos de trabalho em geral ,e das 

cor.diçÕes específicas para locais dessa natureza, terão no mínimo 

I sala para administração com área mínima de 10,00 m2 ; 

II sala para exame mé:iico, quar.do sujei tos à responsabilidade médica , 
, , . 

com area miruma de 10,00 m2 ; 

III sanitários i r.deper.dentes para cada seção, separados do ambiente co-

IIlUID ; 

IV - vestiários e sanit ários para empregados. 

Artizo 2772 - A área, a ventilação e a s especificações dos pisos , forros e paredes dos 

locai s para fisioterapia propria~ente dita ficarão a critério da e.utorida 

de sanitária. 

Artigo 2782 - As sal as de sauna e banho turco deverão receber, durante todo o período / 

~ seu fúncionamento , oxigênio em quantidad e adequada, atra-..rés de disposl:_ 

tivos apropriados, a critério da autoridade sanitária. 

Art igo 279º Os estabelecimentos de que trata este Capítulo terão entrada ind.eperrlente 

nao poder.do suas deperrlências serem utilizadas para outros fins,nem servi 

rem de passag em para outro local. 

XVIII 

Institutos e Clínicas d e Beleza sob Responsabilidade Médica : 

Artigo 280º - O local para instal ação dos institutos e clínicas d e beleza sob responsa

bilidade médica, a l ém ?-as disposições referentes à habitação e estabelecl:_ 

mentas de trabalho em ceral, deverão satisfazer mais as segui ntes e.:;,:igên-

cias 

I piso de material liso, resistente e iwpermeável, parede3 de cor / 

clara com barra lisa , resistente e imper:ne~vel, até 2 ,00 m de altu 

ra, no m{nimo , de mat erial aprovado pela autoridade sanitária ; 

II forros de cor clara ; 

III compartimentos sepa_;L'ados até o forro por paredes ou divisões inin-

terruptas de cor clara e destinada a : 

a ) recepçao, com área mínima de 10,00 m2 ; 

) 
, ,. 

b cor.sul tas, com area I!llnima de 101 00 ra2 ; 

c ) aplicaçÕe5 , com área rninima de 101 00 m2 • 
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de que tra t a este capÍ tu.lo terão entrada indeperrlente 

utilizadas para 0utros fins, nem s er-

virem de passagem para outro local. 

CAJlfTOLO XIX 

Casas de Artigos CirÚrgicos, Ortopálicoa,Fisioterápicos e CtlontolÓgicos s 

Artigo 2822 - As casas de artigos cirÚrgicos, ortopáiicos, fisioterápicos e odontolÓgi-

cos, além das dispÜsiçÕes referentes à habitação e estabelecimentos de 

traba lho em geral, deverão satisfazer mais a s seguintes exi5ências : 

I piso de material liso, res istente e impermeável, paredes de cor ela 

ra, com barra l i sa e i mpenneável até 2,00 m de altura, no mÍr~mo,de 

material aprovado pela autoridade s anitária 

II forros de cor clara ; 

III compartimentos s eparados até o forro por paredes ou divis ões inin -

terruptas, com as características previstas no inciso I e destinados 

a : 

a) loja ou recepçao e mos truário, com ár ea mínima de 10,00 ~ ; 

b) depósito ou oficina, quarrlo houver, com área mínima de 10,00 m2. 

Po.râGrafo Único - l'ias casas de artiBOS ortopédicos e fisioterápicos será permitido lo

cal com área mínima de 6,oo m2, para adaptação ou demonstração des ses ar

tie os, por profissional legalmente habilitado e especializado, vedada a 

insta.lação de qualquer aparelho de uso médico exclusivo • 

t.rti~o 2J3~ - Os estabelecimentos de .que trata este capítulo, terão entrad.a ind.epen:iente 

nao podendo suas dependencias serem utilizadas para outros fins nem ser -

vir de passagem para outro local • 

CAJ>:f TOLO XX 

:Banco de Olhos Humanos : 

ArtiGo 2842 - O banco de olhos humanos, além das disposições referentes à habitação e / 

estabelecimentos de trabalho em geral, deverá satisfazer mais as seguin 

tes : 

I piso de material liso, res istente e impermeável, paredes e divisões 

de cor clar a , com barra até 2 , 00 m de altura, no mínimo, de i:;iateri

al l iso e irnperr.ieável, a critério da autoridade sanitária ; 

II forros de cor clara ; 

III salas ou co:npartimentos , separados até o forro por paredes ou divi-
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soes ininterruptas, com área mínima de 10,00 m2, cada wn, e destina 

dos a: 

a) unidade administrativa com r ecepçao, secretaria e arquivo 

b) laboratório • 

?aráerafo Único - O l aboratório a que ne refere o i teo II deste artieo , c om caracter{s-
, , , ... , , ,/ 

ticas de area esteril , sera dotado de antec~~ra co~ area minima de 3,D01 

m2 , cantos arredoniados, piso, paredes e f orro de cor clara r evestidos / 

de material l iso, i mpermeável e resistente aos produt os aplicados para 2S 

sepsia ; será eq_uipaà.o con lâ~pe.das bactericidas e sistema d e ar filtrado 

c om pressão positiva, senio vedada a ~xist~ncia d e saída põ.ra esrroto, sal-

vo quanio provida de dispositivo especial , aprovado pela autoridade s ani-

tá:ria • 

O banco de olhos humanos deverá ter entré!da irxieperxiente , não poà.e:::do suas 

depeniências serem utiliza.das para outros fins , nem servir de passagem ~ 

ra outro local . 

CAPÍTULO XXI 

Banco de Leite Humano : 

Artigo 2060 - O b2nco de l eite bu.mano, alé~ dos dispositivos r eferentes e aos estabele

cimentos de trabalho em geral, d everá satisfazer mais o seur:-uinte : 

I piso de material liso , resistente e impermeável ; paredes de cor / 

clara com barra até 2, 00 m de altura, no mínimo , l isa, r esi stente e 

i mpermeável, de material a.deq_uado e. critério da autoridade sani tá -

ria : 

II forro de cor clara ; 

III co;npartimentos separedos , até o forro por paredes ou d ivisões i nin-

t errüptas , de cor clara, e des tinados a : 

a) r ecepçao e tria,cem, com área mÍnina de 10 ,00 m2 

b) l aboratório , com á rea mí nima de 10 , 00 m2 

c) coleta, com área mínima de 10 , 00 m2 ; 

d) esterilização, com área cÍnima de 6 , 00 m2 

CAPÍTULO XXII 

Est abelecimentos que Irxiustrializem ou Comerciem Lentes Oftálmicas i 

Os estabel eci mentos que irxlustrializem ou comerciem lentes oftálmicas, e 

l éra das disposiÇÕes referentes a habitação e estab el ecimentos de trabalho 

em ger al, d everão ~atisfazer mais o se[;Uinte : 
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piso de material liso, resistente e impermeável; paredes de cor ela 

ra com barra de 2 1 00 m de altura, no mínimo, lisa, res istente e im

perr;Jeável, de material adequado a critério da autoridade sanitária; 

forro de cor clara ; 

III compartimentos separados por paredes au divisões ininterruptas até 

o forro , de cor clara e destinados a: 

a) mostruário e venda, com área 8Íni~a de 10,00 m2 ; 

b) laboratório, co~ área mínima de 10,00 m2 e as características re 

feridas nos itens I e II. 

CAPÍTULO XXIII 

Estabelecimentos Veterinários e Congêneres e Parques ZoolÓgicos r 

Os hospitais , clínicas e consultórios veterinários, bem como os estabele

cir.:ientos de pensão e adestr2lilento , destinados ao atendimento de animais / 

domésticos de peq_ueno porte, serão permitidos dentro do perímetro urbano, 

en: local autorizado pEla autoridade municipal, e desde que satisfeitas as 

exigências deste Re..3Ulamento e de suas :normas Técnicas =::.':ipeciais . 

;.rt~go 2Ô9º - Os carri.s dos hospitais e clínicas deverão ser in::lividuais, localizados em 

recinto fechado, providos de dispositivos destinados a evitar a exalação/ 

de odores e a propac;ação de ruídos incÔraodos , construidos de alvenaria 

coo revestimento irnpeTIIleável , poderrlo as gaiol as serem de ferro pintado , 

ou material inoxidável , com piso reí:lovÍvel • 

ArtiGO 2902 - :!~os estabelecimentos de pensão e adestra.-:iento, os ca..l'lis poderão ser do ti 

po solá.rio in::lividual, devendo, neste caso, ser totalmente cercados e co 

bertos por tela de aI'21!le e providos de abri50 • 

~ico 2910 - Os c<:Lvris devem ser providos de esgotos com destino adequado , dispor de 

.:;ua corrente e sistema apropriado de ventilação • 

, 
a 

Artico 2920 - Os ja:rdins ou p.:!.rques zoolÓ5icos , mantidos por entidades pÚblicas ou pri

vadas, poderão l ocalizar-se no perfmetro urbano municipal e d everão satis 

fazer aos seguintes requisitos 
~ 

I , l ocalização aprovada pelo poder pi1blico ~u.nicipal ; 

II jaulas, cercados, fossos e de:uais instalações d estinadas à permanen 

eia d e aves ou animais, dist~ncia.d.os 401 00 m , no mínimo , das divi

sas dos terrenos vizinhos e dos logradouros JÚbl icos ; 

III área restante , entre instalações e divisas , somente utilizável p.:.ra 

U$O humano ; 
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Nº ,, 
- ----- manutençaÕ em perfeitas corrliçÕes de hiciene • 

2932 - Os jardins ou parques zoolÓcicos existentes no perimetro urbano, na data 

da publicação deste Regulamento, que nao atenlam aos requisitos do arti

Gº anterior, serão fechados ou r emovidos no prazo de um ano, a critério/ 

da autoridade sanitária, que levará em con~a as corrliçÕes l ocais e os ~ 
f> ... , , 

ventuais prejuizos a saude publica • 

Pará~rafo ~nico - Para fins decorrentes da deterioração do meio 2mbiente, é obricató -

ria a licença de instalação do ÓrGão encarrega.d.o da proteção ambiental . 

CAPÍTULO 

Est abelecimentos Comerciais e Irrlustriai s d e Gêneros Alimentíc ios : 

A.rtico 2942 - Os estabelecimentos COQerciais e iniustriais de &êneros al imenticios, a 

l én das disposições relativas às habitações e estabelecimentos d e traba

l ho em geral , d ev erão ainda, naq_uilo que lhes for aplicável , obedecer 2.s 

exi[;ências e possuir as deperxiências de que tratam as Seções I e II do 

prccente Capi tul o • 

SEÇÃO I 

Etigências s 

Artico 2952 - Ilave~, sempre qu e a autoridêde sani tá:d,a jul gar necessário , torneiras e 

ré!.los dispostos de modo a faci l itar a l avasem da parte industrial ~ co 

merci al do estabelecimento • 

§ 12 - Todos os estabelecimentos terão , obricatoriamente, reservatório de âoia/ 

cora capacidade minima cor:responiente ao con...'ll.!!lo diário, r espei ta.d.o o r:Ú-

nima absoluto de 1 .000 litros . 

§ 2º - .As caixas d 1água, quando subterrâneas , d everão ser devida.mente proteci -

~as contra infil tração de qualquer natureza . 

Artigo 296º - P-3 paredes acioa das barras e os forros serao lisos e pintêdos com tinta 

i2peiílleável de cor clara, lavável • 

krtico 2972 - _""2, seções i:rrluztriais e residenciais , e de instalação sa!ritária, d everão 

formar conjuntos distintos na construção do edifício e não poderão comu

nicar-se diretamente entre si a nao ser por antecâmaras dotadas de aber-

~~~s para o exterior • 

Arti6o 29D~ - A critér io da autoridêde sa..l'litária, os estabelecimentos cuja natureza a 

carrete lor..:;a pernanência do pÚblico, deverão ter instalaçÕe:::; sani tá!-ias 

êdeq_uadas, à disposiç.ão de seus frequentadores • 
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As instalações se.nit~rias deverão ter piso de material cer~nico,paredes/ 

revestidas até 2,00 no rnfnimo, c om material cerânico vidrad.o,portas corTJ./ 

~olas e aberviras teladas • 

Arti00 3002 - Os vestiários não poderão co:JU!ricar-3e direta~ente co~ os l ocais de tra 

bal ho , devendo existir entre eles antecâmaras com abertura para o exteJi 

or, pod.errlo utilizar-se da nesma antecêmara do sani tário do sexo corres-

porrlente e ter com ele co:nunicação por meio de porta, devendo ai:nia, pos 

suir : 

I - um armário , de preferência impenneabilizad.o, para cada empregado; 

II pared e3 revestidas até 1,50 m , no mi nimo, c om material l i s o e im 

peIT:Jeável ; 

III piso de 2aterial liso , resistente e impermeável 

IV portas c om mola. ; 

V aberturas teladas • 

Arti~o· 301º - Os depósitos de natéria- prima, adegas e despensas terão : 

I pareies revestidas de material c erâmico vidrado até a altura de 

2 , 00 m, 
, . 

no rn. !D.I'.I o 

II pi sos r evestidos d e materi a l c erânrico ou equival ente 

III aberturas teladas 

TV portas com mola e conp roteção , 112. pé!.rte in:ferior, à entr~a de / 

roedores . 

Artigo 3022 - As cozinhas terão : 

I área mínima de 10, 00 m2 , nao podendo a menor dimensão ser inferior 

a 2 , 50 m ; 

II pi so revestido de material cerê::nico 

III paredes r evestidas até a al~u.ra mínima de 2 , 00 m com material ce

r amico vidrado e daí para cima pintadas a cores claras com tinta/ 

l avável ; 

IV ab erturas tel adas 

V portas com mol a ; 

VI - di::;posi tivo3 p<:tra ret enção de t;orduras em suspensao 

VII mesas de manipulação consti ~{das sosente d e pés e ta.npo , d evemo 

este 
meável 

ser feito ou revestido de ~aterial l i s o, r eist ente e impe_!: 



EstBdo de São P.,u/o Fol has 73. 

Ot Nº 
, 

VIII - ~-rua corrente fervente , ou outro processo comprovadamente eficieE_ 

te para hicienização das l ouças, talheres e de~ais utensilios de 

uso ; 

IX pias, cujos d espejos pansarao obri5atoriamente por uma caixa de 

0ordura. 

Artigo 303 2 - As copas obedecerão às mesQas exigências refere~tes às cozinhas , com e:x

cessão da'área, a qual deverá ser coniizente co~ as necessidades do esta 

.ti..rtico 304 Q 

belecimento a critério da autoridade sanitária. 

----
ç copaS-<lUentes obed.ece:::-às - mes::-ez:; r;ências r elativas às 

com exeçao da área, que terá, no m{nimo , 4 ,00 m2 . 

---- - - ---- -11.Ttigo 305Q Os fornos os es=t"ãbelecimentos i niustriais que usem como combustivel le-

Artigo 3062 

nha ou carvão, terão a boca de alimentação abrir.d.o para a área externo. , 

ser.d.o vedado efetuar sobre eles, depósito de qualquer natureza, permiti

da apenas a adaptação d e estufas . Tutes fornos deverão ter aprovação do 

Ór0ão encarregado do controle do meio ambi ente. 

Os depós itos d e combustível, destinados a carvao e lenha, nao terão aces 

so através do local de manipulação . 

Artigo 307º - As sal as de manipulação , de preparo e de embal a{;em terão : 

I piso revestido de Baterial cerânico a~ equivalente ; 

I I paredes revestidas de material cerâmico vidrado até a altura de 

2,'qo m , no mí nimo, e, daí para cima, pintadas a cores claras com 

tinta l avável ; 

III forros exigí veis a critério da autori dade sanitária, em função / 

das condições de fabrico, vedados os de madeira ; 

IV área não inferior a 20 , 00 m2, com d i!nensão mÍnima de 4 , 00 m, ad~ 

tidas reduções nas pequenas irdÚstrias, a critério da autoridade/ 

sanitária ; 

V - mesas de nanipulação consti tuÍdas somente d e pés e t ampo,devendo/ 

este s er feito ou revestido de material liso, r esi s t ente e imper-, 
meável 

VI - portas co~ mola ; 

VII - aberturas t eladas • 

Artigo _3082 - f..s salas de secace~ obedecerão as mesmas exigências prescritas para as / 

\ 
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salas de manipulação, dispensada a de ventila9ão quan:lo houver necessida 

de de manutenção, no ambiente, de carcterÍ sticas físicas c onstantes ; nes 

te caso os vi trôs poderão ser fixos, dispensadas as telas . 

Arti50 3090 - As salas de acon:licionamento terão as paredes, até 2 ,00 m de al tura,no / 

mínimo, e os pisos r evestidos de material liso, resistente e impermeável. 

Artigo 310º - As scçoe~ de expedição e es seçoes de v en:la terão 

I - área não inferior a 10 , 00 m2, com d imensão mí nima d e 2 , 50 m 

II - .Piso r evestido de materi a l l iso, resist ente e impermeável 

III paredes revestidas de materi a l liso, resistente e imper:neável até/ 

a altura mínima de 2,00 m • 

Artigo 311º - As seções de venda com consumação terão : 

I - área não inferior a 10,00 m2 com dimensão mí nima de 2 , 50 m 

II piso revestido com material cerâmico ou equivalente 

III paredes revestidas com material cerâmico vidrado até a altura mÍni 

ma de 2 , 00 m • 

Parág;afo ~nico - As exigências referentes a o revestimento do piso e paredes pod.erão / 

ser modificadas , a juÍzo da autoridade sanitária, que t erá em vista a fi 

nal idade e categoria do estabel eciment·o • 

Artigo 312º - As estufas t erão con:liçÕes técnicas con:lizentes com sua destinação espe

cífica, a critério da autoridade s anitária, obedecido, no que couber, o 

disposto neste Capítulo • 

Os entrepostos de gêneros alimentícios t erão as paredes até a altura uti 

lizável , obedecido o mínimo de 2 , 00 m, e os pisos , revestidos de materi

al liso, resistente e i mpermeável. 

Artigo 314Q - Os supennercad.os e congêneres t erão área mínima d e 400,00 m2 , com dimen-
/ 

são mínima de 10,00 m ; seus l ocais de venda obedecerão às eYigências téE_ 

r.i cas previstas neste Regulamento , segun:lo o genero de comércio, no que 

lhes forem aplicáveis , d ispensa.d.os os r equisitos de áreas mínimas . 

l..rtis o 3152 - Os mercados , cujos locais de venda deverão obedecer às disposições deste 

Regul amento , segundo o gênero de comércio , no que lhes forem aplicáveis, 

terão 

I piso de us o comum resistente, impermeável e com declividade para / 

facilitar o escoamento d e águas ; 
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Ot. Nº II -
, 

portas e janelas em numero suficiente, para permitir franca venti -

~ação e devidamente gradeadas de forma a impei::.r a entrada de 

r oedor es ; 

III abastecimento de .igua e rede interna para escoamento de águas resi 

duais e de lavagem • 

Artigo 3162 - Os açougues , entrepostos de carnes, ca.Sa de aves abatidas, peixarias e 

entrepostos de pescado terão : 

I porta abrirrlo diretamente para logradouro p.Íbl ico, assegurarrlo am

pla ventilação 

II área mínima de 20,00 m2 com dimensão mÍnima de 4,00 m com exceção/ 

dos entrepostos, que terão área mÍnima de 40,00 m2 ; 
A 

III piso de material ceramico ; 

IV paredes revestidas até a altura mínima de 2,00 m com material cerâ 

V 

VI 

VII 

mico vidrado branco ; 
. , 

pia com agua corrente 

instal ação frigorífica 

i l uminação artificial, quarrlo necessário, de natureza tal que 

altere as carcterÍ sticas organolépticas visuais do p~oduto ; 

VIII- pintura, revestimento de paredes e forros de natureza tal que 

alterem as características organolépticas visuais do produto • 

-nao 

-nao 

ArtiGo 317Q - Os estabelecimentos irrlustriais de moê-Bem de café serão instalados em lo 

cais próprios e exclusivos , nos quais nao se permitira a exploração de 

qualquer outro ramo de comércio ou irrlÚstria de produtos alimentícios . 

Estes estabelecimentos deverão t er aprovação do Órgão encarregado do con 

trole do meio ambiente . 

Os armazéns frigoríficos terão piso ~mpenneável e antiderrapante s obre / 

base adequada e as paredes , até a al tura da ocupação , iopermeabiliza -

üas co~ material l iso e resistente . 

t..rtico 3192 - Os curr a i s de matança terão : 

I 
, . , ) , 
ar ea proporcional a capacidade maxima de matança diaria do estabe-

l eci~ento , a qual é obtida multiplicardo- se a capacidade máxima de 

matança diária por 2, 50 m2 

II piso pavimentado, resistente e antiderrapante ; 

III cercas de 2 , 00 m de al tura, de madeira ou outro material resisten
te , sem cantos vivos ou proeminênci as • 
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Artieo 3202 - Os currais de observação, .obedecerão às mesmas exigências do artigo ant~ 

r ior, com exceçao da área que deverá ser igual a 5% da área dos currais/ 

de matança. 

Artirro 3212 Os currais de chegada e seleção, obedecerão às mesmas exigências referen 

tes aos currais de matança • 

.b..rtigo 322º - O departamento de necrÓpsia será constitu:ido de sala de necrÓpsia e for-

no crematório • 

Parágrafo ~nico A sala de necrÓpsia terá : 

I piso de cerâmica ou equivalente 

II paredes revestidas até o teto com azulejos ou equivalente 

III aberturas teladas 

IV portas com mola ; 

V cantos entre paredes e destas com o piso,arredon:iados . 

Artigo 3232 - A sala de matança terá : 

I área total calculada à razão de 8 , 00 m2 por boi/hora 

II pé direito de 4 ,00 m, no m:Lnimo 

III - piso de cerâmica ou outro material impermeável é resistente aos 

choques , ao artrito e ao ataque dos ácidos 

IV cantos, entre paredes e destas com o piso, arredondados 

V paredes revestidas com azulejos brancos ou em cores claras, ou simi 

lar, até a altura de 2 , 00 m no mínimo ; ou de 3,00 m, no mínimo 

quando o estabel ecimento realizar comércio internacional 

VI aberturas teladas 

VII portas com mola ; 

-VIII- as paredes a.cima da barra de azulejos e os forros serao lisos e . 

pinta.dos com tinta impermeável de cor clara, lavável. 
,. .,-;. , , , , 

Paragrafo unico - ros nata.d.ouros avicolas , a sala de matança tera area minima de 20 ,oc 

m2 . 

Artico 3242 - Os laboratórios terão 

I área ~Ín.ima de 10, 00 n2, nao pcxlen:lo a menor dimen.3ão ser inferior 

a 2 , 50 m ; 

TI piso de ccr&nica 

m paredes , revestidas até a altura de 2 , 00 m, no mÍnimo, com azulej:::>: 
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IV aberturas tela.das , 

V portas com mola. 

As salas de recebimento de matéria prima terão : 

I área rn{nima de 101 00 m2, não poderrlo a menor dimensão ser inferior 

a 2,50 m ; 

II paredes até a altura de 2,00 m, no minimo, e pisos revestidos de 

material liso, r esi stente e imper:neável . 

SEÇÁO II 

Deperrlências i 

Artic e 3262 - !,.z qui tand.2.S e casas de frutas, as casas de venda de aves e mros, os em

pÓrios, mercearias, arm2.Zéns , depÓsitos de f:ru.tas, de~sitos de gêneros/ 

alimentícios e estabelecimentos congêneres , serão cons t ituídos, no mÍni-

oo, por s eção de v errla. 

.Artigo 3272 Os cafés , bares e botequins serao constituídos, no mÍnimo,por seçao de/ 

venda com co:nsumaçao • 

Pará.grafo Único - Os estt:!.belecimentos de que trata este artiB"o, que mante1úam serviços 

de la11ches ~deverão possuir tambén copa-quente • 
1_ - -

.d..rti: o 3282 - Os restaurantes terão cozinha, copa, se necessário, depósito de gêneros/ 

alimentícios e seção d e v enda com consumação . 

Parágrafo Único - Hos restaurantes que receberem alimentos preparados em cozinhas in 

du~triais licenciadas, pcxlerá ser dispensada a exist~ncia de c ozinha, a 

critério da autoridade sa.ni tária • 

J~rti::;o 3292 - .As pastelarias e estabel ecimentos concêner es terão cozinha, à.epÓsi to de 

matéria prima e seção de venda com consumação • 

:Parágrafo Único - Se no mesmo estabelecimento houver ve~tla de caldo de cana, d everá ha 

ver local apropriado para depósito e limpeza da cana, com carcterÍsticas 

idênticas às do de~Ósito de matéria prima, bem como local apropriado pa 

r~ depósito do bagaço • 

. L..rtiGO 3302 - Os estabelecimentos iniustriais de torrefação e noaeem de café terão 

I dependências destinadas à torrefação, moe.gero e embalagem ,irrlepen-

tes ou não, a critério da autoridade s anitária, que el evará em 

conta o equipamento iniustrial utilizado ; 

II depósito de matéria prima ; 

III seçao à.e venia e/ou expedição. 
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~ .. i c o 331 12 - i"'..z doçarias, 11buffet s " e estabelecimentos congêner es , t erão 

I - sala de manipulação 

II depÓsito de matéria prima 

III s eçao de vend.a c om consumaçao e/ou ~eçao d e e.xpeii ção • 

_:_rtic o 332º - J~ padarias, f ábricas d e ma:::;sas e estabel ec imentos con_sêner en, t erão 

I - d epós ito de matéria prima 

II sal a de manipulação ; ;(". 

9< - Bal a de s ecagem ; 

~ - sal a de embal é!.bem 

V seção de expedição e/ou 
~ - depósi to de co~bustÍvel 

/ )t.'ff - cozinha . ,,... 

v enda . .....-
' 

-..::.~ará..::;rafo Único - Ji..s s al a s de embala,;em, 
, . ,. 

s e casem, deposito de combustivel e cozinha 

serão exi gidas, a critério da au torià.ade sanitária, l eva.mo em conta a 

!ia tu-1'.'eza do estabel ecifilento e o procesSaJ118nto das operações industriais • 

..::-.---ti~o 3330 - .As fábricas de doces , de conservas v egetais e estabel ecioentos c ol1(;êne 

res t erão : 

I - depÓsi to de 
, 

ma teria prima 

II s ala de ma..l'li pul ação 

III sala de embal agem 

IV s ala de eJ:Pedi ção e/ou v enda 

V cozinha 

VI e s tu:fa ; 

VII local p<J.Ta caldeiras ; 

VIII~ depósito d e coDbustÍvel . 

--.:?ará.grdo 'Ônico - A sala de embal20em, a cozi!'ha, a estu:ra e o depÓsi to de cor:tbustÍvel 

sera.o er..ic:;idos conforme à :natureza do estabelecimento e o processa11ento/ 

das operações ir.dustriais • 

~tigo 334 !2 - ! is fábricas de bebidas e e s tabelecimentos congêner~s , terão : 

I - local para l aV2.tiem e limpeza dos vasilha.Toes ; 

I I - depósito de materia prima 

III sala de ma.l'lip..ilação 

IV sal a de envasamento e rotulagem 

V sala de acond.icionaoento 
VI sala de expedição f 
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-=========:.ff'o '6nico - Conforme a natureza do estabel ecimento e equipamento i n:iustrial util2:_ 

zado, poderão constituir uma única peça, as salas de· manip.ilação, envasar

mento e rotulagem, b em como as salas de acondicion2lllento e e:x:pedição. 

---

,. 
3352 - Ls usinas e refinarias de açucar e as refinarias de sal, confonne a natu-

reza do estabelecimento e em f'unção do equip2Elento industrial utilizado , 

t erão 

I - de manip..ilação realização das diversas f ases do seçao para proce3~ 

mente 

II -seçao de ensac~ento 

III seçao de embalagem ; 

IV - depósito de matéria prima 

V - seçao de ezpedição • 

336G - As fábricas e refinarias de Óleo, conforme a natureza do estabelecimento/ 

e em função do SQ:ui:p<:!l!lento industrial utilizado , terão : 

I - seçao de ma.'>'lipulação para r eal ização das diversas fases do processa 

mente 

II - seçao de envasamento ; 

III - depósito de matéria- prima 

IV sa.Tu de acorrliciona.'llento 

V seçao de expedição ; 

VI l ocal para caldeiras 

VII - depósi to para combustí v el • 

337º - As fábricas de gel o para uso alimentar terão : 

I sala de manipulação 

II seção de v enda e/ou de expedição • 

~ 3382 - Os matadouros - frigorí fi cos, matadouros , tri parias , charqueadas, fábricas/ 

- - - d e conservas de carnes, gorduras e prcxiutos derivados , fábri cas de con -

-- - -

---

s ervas de pescados e estabelec i mentos coneêneres , de acordo c om a sua na. 

tu:reza, as atividades desenvolvidas , o process~Jcnto das operações i n:lus-

triais e o equipamento in:lustrial uti;tizado , terão , a cri téri o da autori 

d é!de s;::.ni tária , e obs ervada a l 8[;i s l ação f ederal pertinent e : 

I currai s 

II 
,. . 

- depa~tamento de nccrop31a 
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OL N2 III sala de matança ; 
1-

A 

frisorÍficas J IY e amaras .,----' '(__ V - depÓsi to de matéria- prima 

VI l aboratório 

VII sala de manipuln.ção 

VIII sala de embalagem, envasamento ou enlatamento 

IX sala de acorrlicion~Ll2nto 

X sala de expedi ção . 
Par~rafo Único - P..s deperrlências utilizadas para preparo e f abri co d e produtos d estina 

dos à alimentação humana deverão estar co~pl eta.J:Jente isoladas das de~ais. 

Artice 33) 9 - As cra.njas leiteiras, us i nas de beneficia~ento de leite, postos de r efri

geração, postos de recebi mento, fábrica::; de laticínios e e s tabelecimentos 

concênere3, de a cordo con a sua natureza, e.s ativi dades d esenvolv idas, o 

processar.iento das oper ações i ndustriais e o eq_uipê.lilento industrial utili

zado, t erão, a critério d~ autoridade sanitári~, e obs ervada a leGislação 

fed eral pertinent e : 

I sala de recebimento de matéria-prima 

II laboratório 

III - depósito d e matéri a- prima 

IV 
A 

camaras frigoríficas ; 

V sala de ma.Ylipal ação ; 

VI sala de embal 25em, envasamento ou enlatamento 

VII sala de ac o~ni ci or.2Inento ; 

VIII- local de expedição . 

Artigo 3402 - As peças gráficas a que se refere o artigo 492, d everão obedecer as se 

guintes especificações 

a) ?o:rraatos d e papel e dobr<::.mento de folhas (:iIB--8 da A3ll'T ) 

b) EXecução d e desenho técnico ( lIB-16 da AETT ) ; 

c) Simbologia nétrica do I.ri..sti tuto 1:-acional de Pesos e Eedidas • 

a .l) Formato básico de papel e maneirê: de dobrá-lo : 

' I a fo rma básica depois de dobra.da as folhas, será de 21 cm de 

largura por 30 cm de altura, mais uma orelha de 3cm de lar~ 

ra por 30 cm de altura, no canto inferior esquerdo da folha, 

para a fixação da mesoa pasta do processo ; 
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II - a largura total d a folha será rempre um rmÍl tiplo de ordem Ím

par de 2lcm, até o limite de 189 cm (21 x 9 cm) , excluída a 

orelha ; 

I II - a altura total da folha deverá estar cornpreerx:lida entre o li 

mi te mÍnimo de 30 cm com o r.iáJ:i mo d e 242 cm ; 

IV a folha será dobrada sobre a larci-u:a e em faixas de 21 cm e 

depois sobr e a altura, em faixas de 30 cm, de modo que o can 

to inferior direito da folha constitua a face superior depo-

is de dobrada. 

b .l ) Quadro l.egerx:la : 

I - o can to inferior do papel coo as dimens9es de 21 cm de lar~ 

ra por 30 cm de altura, s erá destina.::lo exclusivamente a exe

cução do quadro l egerx:la , o qual s erá dividid o em e3paços com 

o modelo da Prefeitura . 

II os espaços do quaà.ro-legerrla conterão as seguintes in:licaçõ-

es : - espaço 1 : assunto da fol ha, a saber : planta,cortes, 

fachadas , proj eto coopleto , substituição de pl antas, refor -

mas, reconstrução, e tc • ; esnaco 2 : n'.Ímero de ordem da fo

lha ou folha Ú.."lica. ; espaço 3: a) t í tulcr da obra : constru

ção do prédio ; b) l ocal da construção , rua e núrnero,setor; 

c) bairro ou nome do loteamento ; d) nome do proprietário ou 

compromissár io , espólio, etc. ; espaço 4 planta de si tua 

ção , sem escala, em relação a quwira ; espaço 5 : d ecl ara 

ção d e que a aprovação do projeto não implica no reconheci 

menta , por parte da Prefeitura do d irei t o de propriedade do 

~erreno , e de q_ue as ~r.uas p1uviais nao serao li5adas a rêa.e 

do esgoto, sebUidas das a ssina:turas do proprietário ou do / 

seu repres entante l E?gal , do compromissá:z:io , do autor do P:r::?_ 

jeto e do re~ponsável pela obra, acompan.~adas dos nomes e 

para os profissionais , títulos e rr~eros de r egistro no CRFA 

e na Prefeitura, b em l egÍvei,s • ; espaço 6 : a) área do ter 

reno ; b) área total o~upada en projeção horizontal ;c)área / 

de cada un dos pavimentos ; d) área das deperrlências ; e)á -

rea total construída • ; espaço 7 para uso e:i:clusivo da 

Prefei tu.ra • 
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3412 - A responsabilidade dos profissionais, perante a Prefeitura, co8eça na da 

ta da apresentação dos projetos e memoriais discritivos para exame e apro 

vaçao. 

12 - Se , a qualquer tempo, quizer o profissional isentar- se da responsabilida-

de, deverá collJl...uricar a Prefeitura essa pretenção, que só será aceita apÓs 

a ve~ificação de que nenhuma infração foi cometida • 

§ 22 - Ãceita, pela Prefeitura, a isenção no prazo de lO(dez ) dias, o novo pro -

fissional , r esponsável pelo projeto ou pela e:,:ecução da obra • 

§ 3º - A comunicação de isenção da responsabilidade profissional, poderá ser f ei 

ta junto a aprc3entação do novo responsável, em doCUl!lento que contenha a 

a~sinaru.ra de ambos e a do proprietário . 

-~tigo 3422 - Os profissi onais respons~veis pela ~ecução de obras d everão conrunicar a 

Prefeitura a data da paralização e ~epois r einicio da obra, quanio ocorre 

rem paralizaçÕes por motivos d iversos . 

CAPÍTULO XX.V 

APROVAÇÃO Jü,V.Afl.Á E DESTilIO DOS PROJE'IDS 

krtiso 3432 - O prazo para aprovação dos projetos é de 20(vinte) dias Úteis, contados / 

da data da entrada do pedido de aprovação na Prefci tura ou, havenio "corm.i 

nioue-se", na data em que este for ateniido . 

:?arágra.fo Único: - Se a aprovaçao do projeto depenier _ da decisão da Câoara 1.iunicipal ou 

de outro Órtião estadual , ou federal, o prc.zo para a aprovação do projeto/ 

será de 60(sessenta) dias . 

A:rti.:;o 3442 - l:o caso de retificações ou modificações de planta::; de projetos submetidos 

à. aprovação da Pr·efei tura, serao devolvidas ao interessado tcxlas as vias 

das peças cráficas e do meoorial descritivo, exceto as primeiras vias que 

ficarão apensas ao processo para con:fronte e posterior util ização • 

§ l º - ~ substi~~ição à.~ p=iweiras vias das peças gráficas e do memorial des 

critivo, deverá o intere~sado apresentar cinco novas vias contenio todas 

ac assil;aturas referidas no a:tigo 343 e apostas no espaço 5 do quadro-le-

genia. 

§ 22 - JTo caso de correção de cotas nas peças gráficas , serao admitidas r essal -

vns à tinta ver:nelha, rubricadas pelo profissional responsável e pela au

toridade que t iver peroi tido a correção, nen:J.o proibidas as r asuras. 
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.A.rtico 3452 - Uma vez dado o despacho favorável ao pedido de aprov:_açao de projetos para 

construções, será e.:z:pedido o alva.rã de construção, após o p2{;2I!lento dos e 

molumentos fixados no CÓd.igo Tributário vigente • 

A.rtiGo 3462 - A primeira Via dos projetos aprovados e respectivos memoriais des critivos 

ficarã.o arqui vades na Prefeitura, duo.s vias s"erão entregues ao interessa

do, e as demais remetidas es autoridades comp0tentes . 

Artice 347º Constarão do alvará de construção , o nome do proprietário, nome do l osra

douro, número do prédio, destinado da obra e outras d i sposições l egai s / 

que dev~ ser observadas no local . 

A:rtiGo 3482 - O profissional responsável pela execução da obra deverá conservar o alv~ 

rá de cons truÇoo a planta aprova.da , pemanentemente , no local da obra para 

efeito de fiscalização. 

Artice 349 2 

CA.Pf TULO 

Mcdificação dos Projetos .Aprovados 

~ara a modificação d e projetos aprovados, assim para a alteração do desti 

no d e qualquer dos compartimentos dos me~oos, é necessária a aprovação do 

projeto modificativo. 

§ 12 - O requerimento solicitanio a aprovaçao d o projeto rr.~iific~tivo deverá ser 

acompanhado de projeto anterioTIDente aprovado do memorial descritivo e do 

respectivo a l vará de construçã.o . 

§ 2º - A aprovação do projeto modificativo constará de apostilas d e alvará de / 

construção anteriormente concedida, que será de-.,rolvido ao interessa.d.o co:n 

duas vias do novo projeto apr ovado . 

Artico 350º - ?ara pequena,.s alterações em projetos aprovados1 ou em execuçao , é dispen

se.do novo alvará desde que essas a l teraçÕes n.ao ul trapa.ssem os l irni tes a

plicáveis as seguintes partes , consideradas essenciais da construção : a) 

área total construída ; b) al tura máxioa do edifício c) a l tu.ra nÍniria / 

dos pés direi tos ; d) espessura mÍnima das paredes e) área mínima dos 

conpartinentos ; f) áreas oÍnimas dcJinsolaç~o e de ventilação e dos res 

pectivos vãos ; g ) dinensÕes mínimas das áreas e corredores externos. 

Parágrafo ~nico - t obriGatÓria, nes te caso, a apresentação à Prefeitura d as alterações 

que devem ser feitas, em 5 ( cinco) Vias, duas das quais serão d evolvidas/ 

ao interessa.do d evidamente visadas e as denais remetidas as autoridades 
conpetentes • 
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351Q Serão toleradas pequenas desconformidades na execuçao do projeto aprovado 

desde que as dimeroÕe::; dos cor.ipartime!1.tos ou de outro qualquer elemento / 

da construção não ultrapasse 3% (três) por cento das cotas do projeto a -

prova.do. 

CAJ'ÍTUI.O 

Das demolições 

• Artice 252Q - Henhuma deraolição poderá ser f oi ta sem licença da Prefeitura, que expedi

rá o respectivo alvará, satisfeitas as foTíT!alidades legai s constantes des 

ta Lei ~ 

Artigo 3532 - Para demolição que con::i;i tua modificação do prédio , al terarrlo o mesmo em 

.A..rtico 354~ 

partes exenciais da construção deverá o intere8sado obter licença nos ter 

nos dos artigos 352 e 353 desta. 

~alquer construção q_ue 2.:"!leaçar :ruína ou perigo aos transeuntes ou ocupan 

te3 será demolida, no todo ou em parte se não forem tomadas as meà.idas ne 
, . 

cessarias a sua ser:;u:ra.~ça. 

Artigo 3550 - As der;ioliçÕes de prédios situados no alinhamento de via pÚbl ica deverão/ 

ter tapuraes de proteção em toda tes tada do lote e poderão avançar até 2/3 

da larGtll'a do passeio, desde que se reserve uma fa:U:ã livre de um metro / 

de larGll..I'a até o meio f i o. 

Parát;rafo Ú~~co - ~Prefeitura poderá estabelecer no res9ectivo alvará, o horário no 

qual será permitida a demolição. 

T ÍTU-LO IV 

lfonnas para a execuçao das construções . 

CAJ'ÍTULO I 

J.ía.teriais de const:rução : 

}_rtic o 3562 - Os materiais de con.strução , o seu emprego e as técnicas de sua utilização 

deverão satisfazer as especificações e nor.:nas adotadas pela 1..ssociação / 

Brasileira de JTormas Técnicas (.Amrr ) . 

CAPÍTULO II 

Tap...unes : 

~'L=ti00 3572 - Será obrieatÓria a col ocação de tapumes na execuçao de obras de constru 

çao, reco:·..:. trução ou reforr.iaz de prédios no aliroarr:ento da via pÚblica. 
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1 11 - Excetuam-se da :.eiigencia os muros e cra.des de altura inferior a 3( tres ) 

metros. 

211 - Os tap..llDes deverão ter altura m{nima de 2 (dois) metros e pod.erao avançar 
1=='/J / X4 

a 2/3 da l argura do passeio, desde que se reserve uma faicha livre de um 

metro de larGlll'a até o meio fio. 

Os tapumes não pcxlerão prejudicar a iJurninação pÚblica, a visibilidade de 

placas de nomencl atú.ras de ruas e dísticos ou aparelbos de sinalização de 

trânsito, assim como o fu..ncionarnento de equip2.mento ou instalações de / 

quais~uer serviços de utilidade p.lblica. 

Artico 3582 - Durante a e.xecuçao da estrutura do edifício e alvenarias, será obrigató 

ria a colocação de a..v:rl.aimes de proteção, do tipo ba.vrlejas sal va- vidas,com 

espaçamento de tres pavimentos , até o Dixioo de 10 (dez) metros , em toJ.es 

as fachadas desprovidas de arrlai2es fixos ezternos. Os arrlaimes de prote

çã:>con.starão de um estrado horizontal de 1,20 m de l argura rn{n.ima dotado/ 

de i;uarda corpo até a alttu-a de 1 (um) metro, coo inclinação aproximada -

de 452 • 

§ lº - Concluída a estru.:tu.ra do edifício poderão ser instalados aniaimes mecâni-

cos, dotados de euarda-corpo em tcdos os 12.d.os, com a altura mínima de 

1,20 I!l . 

<-. 2!2 - lias fachadas situadas no alinhamento da via p.Íblica, a utilização de an -

daimez mecânicos depcrrlerá de colocação de um aniaime de proteção, a altu 

ra de 2,50 m acima do passeio . 

~·...rtico 359º - não será permitida a ocupação de ·qualquer parte da via p.lblica com materi 

ais de construção, além de alinhamento do ta~ • 

§ 12 - Os materiais descarreec'.?d.os fora de taµ;nes deverão ser removidos :para o 

interior da obra dentro d e 6 (seis ) horas, contadas da descarga dos mesmos. 

§ 22 - A Prefeitura pcderá estabel ecer o horário de descarga de materiais , nas/ 

raas de maior movimento • 

A.rtico 3602 - l.pÓs o término das obras oencion.W..as no artigo 361 ou no caso de paraliz~ 

ção das mesoas por mais de 3(três) meses , ostapumes e a~aime3 d everão / 

ser retira.dos e desimpe'.iido .o passeio no prazo de 30 (tr inta)1dia.s. 
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A.rti00 3G12 - Durante o perÍcdo de construçã o , o construtor é obrirrado e. re[;U.larizar o 

passeio em frente à obra, de fonna a oferecer boas corrliçÕes de trânsito/ 

aos ped.estres . 

CAPÍTULO IlI 

Escavações s 

A.rtico 3622 - ~ obricatÓria a col ocação de tapl1.me quan::lo forem feitas escavaçoes junto/ 

ao alinhamento d e via p-.Íbl ica. 

§ 

§ 

lfa.s escavaçÕe::> deverão ser adotadas med.idas de modo a evitar o deslocar:ie:a 

to de terra nos limites do lote era construção. 

22 - Jfo caso de escavações d e caráter pertt'.2.l1ente , que modifiquem o perfil do 

terreno, o construtor será ob:rigado a proteger os pré::lios vizinhos e a via 

pÚbl ica coo obras eficientes e permanentes contra os deslocamentos de ter 

ra. 

CAPÍTULO IV 

Furrlações : 

.P..rtico 3632 - '.2ua.."r'.do não houver estudos geotécnicos, as funiaç ões d everão ser cons t:n.Ú-
. 

das de nodo que a pressao transmitida ao solo nao exceda aos s eguintes na 

x·imos ; respeitadas as imposiçoes da lffi - 140 . . 
a-) 0, 5 Y..g /cm2 , nas arc;ilas moles e areias fofas 

b-) 1,0 Kg/co2., nas a r Gilas méd.ias e areias finas 

c- ) 2, o r:.c/ cm2 , nas arei l as duras , areias grossas cor.ipactas, 

bem como nos ter:renos, comun de UI!l modo geral • 

proregulhos, 

Parágrafo Ú~úco - :Em terrenos não consolidados ou em j)olos ori;ânicos a funiação clireta/ 

parc;. ed.ifÍcios de mais de um pavimento 112.0 será permitida. 

TÍTULO V 

Normas para Loteamentos Urbanos 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais : 

Artigo 364º - Considera-se loteamento urbano, a sulxlivisão de áreas em lotes d estinados 
I 

a expa.n::;ao r esidencial e comercial, implantação de i rrl.Ús trias, f ormação / 

de nÚcleos urbanos ou de centros courunitários rurais, sítios de Recreio, 

compreeniend.o o respectivo arruamento. 
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denmernbramento ,a su1:xiivisão de área urbana ou rural em lotes, 

na qual seja aproveitado o sistema viári o oficial, sem que se abram novas 

:uas ou caminhos e sem que se prolonguem ou se moiifiquem os existentes. 

Considera- se arruamento , a abertura de quálquer via ou l ogradouro destina 

do a c irculação ou a utilização pÚbl ica • 

A execução de qualquer loteamento e desmembramento no Hunic{pio deperrle / 

de prévi a licença do Órgão competente da Prefeitura • 

/ Parágrafo Único - .As d i sposições da presente Lei aplicam- s e também aos lotearnentos,ar~ 

amentos e desmembrame!"ltos efetuados em i nventários, ou em virtude de div];._ 

sao 2.migável ou j udicial, para a extinção da c omunhão ou para qualquer º.!!. 

t:ro fim . 

ArtiGO 3680 - A Prefeitura poierá obrigar os l oteamentos a se subordinarem as necessi

dades l ocais , incl usive quanto à destinação e utilização das áreas de mo

do a permitir o desenvolvimento loc al adequado • 

Artibo 369Q - ~Prefeitura pcxierá não aprovar projetos de arrua~ento e loteamentos ain

da que seja apenas para impedir o excessivo nÚrnero de lotes e o consequeE_ 

t e aumento de investimentos em obras de infra-estrutura e custeio de ser 

viços . ( Decreto Lei Federal N"º 271/67 ) . ?oierá também fixar o rnÍmero / 

máximo de lotes em que a área pcxierá ser subiivi dida. 

Artigo 3700 - Tcdas as obr as e serviços exigidos , b em corno qual squer outras benfeitori

as efetuadas pel o interessado nas vias e praças pÚblicas e nas áreas de u 

sos institucionais , passarão à fazer parte inte&rante do patrimônio do l·'ll 

nic{pio , sem qualquer irrlenização UI!la vez conclu{das e declaradas de acor 

do , após vistoria do Órgão competente da Prefeitura • 

Artigo 3712 - são requisi t os ind.ispensáv eis p~ra que as á reas sejam destinadas a : 

a ) expansão r~sidencial e comercial f 

estar situados no toio ou em partes , até o máximo de dois mil metros/ 

d o l imite do perÍoio urbano e ser ascess{vel pelas vias urbanas exis-

tentes . 

b) implantação de irrl.Ústrias : 

estar si~~ada a margem das principai s vias de comunicaçao ou l ocal / 

cowprovadamente adequada próximo ao centro de/l!lográfico ou airrla, em 



, . ,,· 

1 

1 
1 
\ 

'· 
Nº 

·:t 

.A..rtigo 372 2 

Esta do ele Sáo Pi! ulo 
Folhas 88 . 

l ocal com car ecter ísticas especificas para o fim irdustrial em mira 

c) formação d e s í tios d e r ecrei o 

estar situada em zona turíst i ca, cl imática ou paisagista, ou nao pos

suir outras condi ções de u t i l ização ; estas glebas não podem ser infe 

riores a 5 .000, 00 metros quadrados e cujas características não permi

tam a si~?les subiivisão • 

Não poderão ser arruados os terrenos baixos, alagadiços e suj eitos a in~ 

d ações, antes de tornadas as providências para assegurar- lhes o escoamento 

das águas serem drenados de modo a rebaixar ó n í vel das águas subterrâne

as a um metro no mí nimo abaixo d a superfície do solo . 

CAPÍTULO II 

Do processo de Aprovação 

J..rti&o 373Q - A aprovaçao d o Projeto de arruamento ou de lote~~ento deverá ser requeri

da a Prefeitura, prel iminarmente para a expedição de d i retrizes , com 

§ 

seguintes elementos : 

I t í tulo de propriedade do imóvel ou docwn ento equivalente 

II certid ões negat ivas de impostos munic ipais relativos aos imóveis 

III t rês vias d a planta do imóvel em escal a 1 :1000 assinadas pelo pro -

priet ário ou seu representante l egal e por profissional registrado/ 

no C?.EA. e na Pref ei tu..ra , c onterdo 

a) divisas do imóvel perfeitamente d ef inidas 

b ) l ocal ização dos cursos d 1á.gua ; 

e) curvas de nÍvel de netro em metro ; 

d) a r ruamentos vizinhos à todo o perÍQetro, com l ocação ezata das/ 

v i as d e comunicaçao , á reas de recreaçao e l ocais de usos instiiu 

c i onais 

e ) bosques, morru.mentos naturais ou arti ficiais e árvores frordosas ; 

f) construções ezistentes ; 

g ) serviços d e utilidade p~blica existentes no local e ad j acências. 

h ) outras irrlicaçÕes que poss am interessar . 

Sempre qu e se fizer necessário , o Órgão co~petente da Prefeitura poderá~ 

xigir a extensão d o l evanta:nento a l ti.métrico ao lOJ.1GO de uma ou mais divi 

sas da á rea a ser l oteada ou arruada até o t al va,,,,r-ue ou espicão mais prÓJ::::i 

mo . 
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Prefeitura i rrlicará na planta apresentada as seguintes diretrizes : 

I as vias d e c irculação pertencent es ao sistema viário básico do J'.lliú 

,. . 
c ipio ; 

II as f aixas para o escoamento das ~r.uas- pluviais ; 

III a área e localização aproxime.das dos espaços abert os necesGá r ios a 

r ecr eação pÚblica ; 

IV a área e local ização aproxioada dos t errenos destinados a usos ins-

titucionais, necessários ao eq~ipa~e~to do r:unicÍpio ; 

V a relação dos equipancntos urbanos que deverão ser projetados e exe 

cutados pelo interessado , os Quais serão no mÍr~rao , os já existen -

te~ nas ~~e~s liz::Útrofes . 

§ 12 - A Prefeitura traçará na planta apresentada todas as d iretrizes para as vi 

as principais de co!Jani.ca.ção, os es?aços livres para r ecreaçao e uso ins

ti tucion.a.l que jul&ar ne~essários ao i n teresse social . 

§ As d iretrizes ~pedidas vigorarao pelo prazo Ziiáximo de um ano . 

ArtiGO 3752 - ~tenlerrlo às irrlica.çÕes do arti&o anterior, o r eQuerente, orientado -pela/ 

via de planta devolvida, orGanizará o p~ojeto definitivo, na escala de 1: 

1000 , em 6 vias, uma das ~uais em papel transparente a ser entregue e~ 

l ada • E3 t e projet o, ass~natl.o por profi ssi onal d evida!Dente registrado no 

CR:SA , e na Prefei tura e pelo proprietário ou seu representante l egal , de 
, 

vera conter 

I sistema vi~rio local , os espaços abertos para r ecreaçao e usos ins-
. , 

t itucionais, e respectivas areas 

II ~ulxlivisão das ~uadras em l otes com a respectiva numeração , dimen -
, 

soes e c..rea 

III afasta'!lento exigidos, devidamente cotados ; 

IV - dimensões lineares e a.n:;ulares do proj eto, raios , cordas , arcos , po_!! 

tos d e t angência ; 

V perfis l ori.gi tudinais e tre..nver::::ais de tod.as as vias de cor:runi.cação/ 

e praças, nas seguintes escal as : borizontal de 1 :1000 e vertical -

de 1:100 • 

VI - proj eto de rêa.e à.e escoamento de ~--uas pluviais , irrlica.rrlo o local/ 

de lançamento e foma de prevcnçao dos efeitos d eletérios 

VII - projeto de abastecimento de ~-ua e coleta de esgoto ; 
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VIII- o nivelamento exitP-do deverá tomar por b ase R/N oficial 

IX 

X 

irrlicação das servidões e restrições especiai s que, eventual mente, 

gravam os l otes ou edificações ; 

memor ial descritivo e justificativo do projeto 

XI outros documentos que possam ser ju,lrrados necessários 

Artigo 3762 - Organ.izarrlo o projet.o , de aco:rdo com as e.x:i L;ências des t a Lei, o interes

sado o encaminhará às autoridades sanitárias e militares, qua..-rrlo f or o ca 

Go, para a sua aprovaçao no próprio projeto • 

J'~tigo 377Q - Satisfeitas as exigências do artigo a~terior o interessado apresentará o 

proj e to a Prefeitura, e se , aprovado , assinará termo de aco:rdo, no qual/ 

se obrigará : 

I a e_""l[ecutar, no prazo fixaio pela Prefeitura, a abertura das vias 

de circulação e praças co~ r espectivos marcos de a l inhamento e ni-

velamento , e equipamento de infra- estrutura, a que se r ef er e o ar 

tigo 374 , item v, previê.!!!ente aprove.dos pela Prefeitura 

II a facilitar a fiscalização pernanete da Pref eitura durante a execu 

ção das obras e ser-viços ; 

III - a não outor&ar qualquer escritur~ d efinitiva d e verrla de lote , an

tes d e concluídas as obras previstas n o item I, e de cumpridas as 

demais obrigações iopostas por Lei ( esta ) ou asslUlidas no termo / 

de acordo ; 

IV a fazer cons t ar nos compromis sos de compra e verrla de l otes e con-

dição de que os mesmos s ó pcx:lerão r eceber construções depois de e-

xecutadas as obras previstas no i t em I ; 

V a fazer c onstar das escrituras d efinitivas ou dos co~promissos de 

c ompra e verrla de lotes as obrigações pel a execução dos serviços e 

obras a cargo do verrledor, com a r esponsabilidade sol i dária dos ad 

qu.irentes ou compromissários compradoreG , na proporção da á rea de 

seus lotes ; 

§ 1 2 - O p:razo a g_ue se r efere o item :L deste artico, nao pcxlerá ser superior a 

dois anos , pcx:lenio a Prefei ti.ira , a jUÍzo' do órcão coz:ipetente, permitir a 

exe~~ção das obras por etapas , desde que se obeieça ao disposto no pará -

crafo secuinte • 
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A execuçao por etepa.s, só poierá ser autorizada quarxio : 

I o termo de aco:r:do, fixa o prazo total para a execução completa das 

obras do loteamento , e as áreas a prazos corresponientes a cada e 

II 

tapa ; 
.. 

sejam executa.d.as na arca, em cada etapa, todas a s obras previstas, 

asseguranio- 3e aos co~pradore8 dos lotes, o pleno uso e gozo dos 

equipamentos implantados • 

P...rtigo 378° - Como garantia das obras menciona.d.as no item I , do artigo anterior, o in

teressado caucionará, mediante escri tura pÚblica, uma área de terreno cu 

jo valor, aju{zo do Órgao competente da Prefeitura, correspon:la, na épo

ca da aprovação, ao custo d os serviços a sere~ realizados . 

§ 1 ° - No ato de aprovação do projeto, bem corno na escritura de caução menciona 

da neste artiBo , deverão constar especial~ente as obras e serviços que o 

loteador fica obrigado a executar no prazo fixado no termo de aco:r:do pr.!:_ 

visto no ar tigo 379 , fin:lo o qual perderá em favor do ].\uricÍpio a área/ 

ca\J.ciona.d.a, caso não t i ver cumprido aquelas exigências ~ 

§ 20 - Firrlo o prazo referido neste artigo , cas o não tenham sido r eal izadas as/ 

obras e os serviços exigidos , a Prefeitura se obriga a executá- los promE_ 

v errlo a ação competente para adjudicar ao seu pat rimônio a área canciona 

da, que se c ons tituirá em bem dominical do J.:unicÍpio . 

Artibo 3790 - Pago os emolumentos devidos e assinados o t ermo e a escr itura d e cau.çao, 

mencionada no artig o 380 , a Prefeitura expedirá o competente alvará, re-

vogável se não forem executados as obras no prazo a que se r efere o arti 

co 380 , item l º , ou não for cumprida qualquer outra exigência. 

Artigo 380Q - Uma vez real iza.d.as todas as obras , e serviços exigidos , à Prefeitura, a 

requer imento do interessado e após vistoria do seu Órg~ competente , li-

J berará a área ca~ionada, mediante expedição do auto de vistoria. 

Parágrafo Únic o - O r equerimento d o inter essa.d.o , dever á ser acompanhado de uma planta/ 

retifica.d.a do l oteamento, que será consid erada oficial para todos os e -

feitos • 

Artigo 3819 - Todas as obras e serviços exigid os , bem como quaisquer outras benfeitori 

a~ efetuadas pelo interessado nas vias e praças ?Úblicas e nas áraas de 

u sos institucionais , passarão a faz er parte intet;rante d o patrimônio do 
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J.iunic{pio, sem qualaucr inienização, urr.a vez concluídas e declarada.a 

acordo, após vistoria do Órcão competente da Prefeitura • 

de 

A Prefeitura só expedirá alvará para construir, demolir, reconstruir, re 

fprmar ou ampliar construções , em terrenos de loteamentos c~jas obras te 

2i.!iarn sido vistoriadas e aprmradas • 

1-I'"!;i_:o 3C3Q - O projeto de loteamento poderá ser mcxiificado quai-do nos lotes nao venii 

dos ou comprometidos desde que a modificação não prejudique os lotes CQ~ 

prometidos ou definitivamente adquiridos , e o sistema viário • 

. Lrtico 364Q - 1:ã.o caberá a Prefeitura qualquer responsabilidade pela diferença de z;:iei_i 

das de lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar, eo relação/ 

ás medidas dos loteamentos aprovGdos • 

C.A_FÍTULO III 

Das Normas Técnicas 

SEÇÃO I 

Normas Gerais . : 

Os loteamentos não poderão receber denominação iQ.lal a utilização para i 

dentificar outros setores da cidade já existentes • 

, 
.:·:..rtico 386 º - Os loteamentos para fins iniustriais e outros , c apazes de poluir as aguas 

ou a atmosfera, deverão obedecer as n ormas de c o21trole de poluição , di ta -

das pelo~ Órcãos competent~s . 

SEÇÃO II 

Das Vias de Circulação : 

-'-:rti~o 3870 - Junto a estr--odas de ferro ou rod~vias , será obriGatÓ_ria a r eserva de fai-

;rn.::: 11 non aedificandi", que não poderão ter l argura il)f'erior a~ 
VIDE°- if;;(<;o r:t., hr,d ~· :roa.o/<~ 

ntii:;o 3880 - A l arrrura d e wna via que constitui prolongarne~1to d e outra j a existente, ou 

co~1Sta!'.te de plano já aprovado pela Prefeitura, r.ão poderão ser inferior à 

l<lrtji.lra desta • 

_:_::.ti~o 3390 - J;os cri.lZamcntos d as vias pÚblicas , os dois alinhamentos d everão ser con -

cordéldos por um arco de círculo de raio mirumo de nove wetros • 

.?ará:;rafo Único - !Ios cruzane!'ltos esco!'..sos, as disposições d este artigo poierão so:rer/ 

al~eraçÕes , a critério do 6rcão competente da P:refeitura • 

.:...rti~o 390~ - A identificação das vias e loeratl.ouros pÚblicos , antes de ~~a denominação 

oficial , só pcderá ser feita por meio de nÚmeros e letras • 
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SEÇÃO III 

Doa Lotes ; 

- A área mínima dos lotes urbanos r esidenciais será de 125,00 m2 (cento 

v~nte e cinco metros quadrados), sen::lo a frente mínima de 05 (cinco)me 

tros. 

e 

- · § 1 11 - Nos lotes de esquina, a frente mí nima será de 12 (doze) metros, medido no • 

prolong2Jnento dos alinhamentos • 
- " ... ' ..-' . ·- ( 

; . ? 
. '-. 

l:...rtigo 39211 - J;'as zonas residenciais a ocupaçao do lote com a edificação principal será 

no máximo, de 50% de sua área total • 

Parágrafo Único - lias zonas comercial e in::lustrial a ocupaça.o do lote cor!l a edificação/ 

principal será, no náximo , de 80~ de sua área total . 

Arti50 39311 - lJão sao permitidos lotes à.e fwrlo, com simpl es passagem para a via pÚbli-

ca . 

Artigo 39411 - Será pennitido o ag.rupa~ento de e.iificaçÕes que tenham , no máximo, 6 casas 

e que fique isolado 1,50 m dos lotes vizinhos . 

Artigo 39511 A critério à.a autoridade sanitária, os lotes que apresentem partes si tua

das em cota inferior ao eixo da r~a terão reserva obrigatória de área não 

edificável para execução de obras de saneamento . 

SEÇÃO J V 

Das fi.:reas d e Uso PÚblico 

~·:..rtigo 39611 - A percentagem de á::-eas p-.Íblicas prevista a espaços abertos, compreenienio 

ruas e sistem~ de lazer, não poderá ser inferior a 35% ( trinta e cinco / 

por cento) da c l eba, salvo nos lotea~entos destinados ao uso iniustrial / 

cujos lotes forem maiores do que 15 . 000 m2 (quinze mil metros quadrados), 

caso em que a perce~têi;e::i pcx:lerá ser reduzida • 

§ 111 - Consideram-se co!"!nl11i tá.rios os equipamentos pÚblicos de educação,cul tura , 

saÚde , l azer e simil ares • 

P.:rtigo 39711 - O Foder pÚbl ico compe tente pcx:lerá complementarmente exigir, em cada lotea 
' 

menta , a reserva de faixa non ae1ificanii destinada a equii:;amentos urba .f-

nos • 

Parât;rafo Único - Consideram-se urbanos os equip~~entos pÚblicos de abastecimento de á

gua, serviços de esgotos , energia elétri ca, coletas de ácuas pluviais,re

de telefônica e gás canalizado • 
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Artico 39SQ - A Prefeitura não pcxierá alienar as áreas previstas no artigo 396 , nem ou

torgar o direi to real da concessâD de uso , devenio as'segurar-lhes o uso/ 

institucional irrlicado no planejamento do J'1L'1icÍpio . 

SEÇÃO ~ 

Das Obras e Serviços Erigidos : 

Artic o 3992 - 3'n n enhum caso os arruamentos e loteamentos pcxierão prejudicar o escoame~ 

to natural das águas nas respectivas bacias hidrográficas e as obras neces 

sárias serão obri5atoriamente nas vias pÚblicas ou em faixas r eservadas / 

para esse f i m • 

Artis~ 400Q - A Prefeitura pcxierá m:igi r em cada arru2.mento ou lotea'llento, q_uanio conve 

ni ente , a reserva de faixa 11 Non Aed.ifican:li 11 em frente ou f un:io do lote, 

para r ed.es de água 8 esgotos e outros equipamentos urbanos • 

Arti50 401Q - A Prefeitura poderá baixar por decreto , normas ou especificações adiciona

is para a execução dos serviços e obras exigidas por Lei • 

C AP ÍT ULO IV 

Do Desmembramento : 

;!..I'ti:o 402 Q - iJ:n qualquer caso d~ desmembr 8Iílento de t erreno , o interessado deverá requ~ 

rer a aprovação do projeto pel a Prefeitura, mediante a apresentação da / 

rc~?cctiva planta do que faz parte o lote ou lotes a serem desmembrados • 

.l...:rti t3"o 40JQ - A aprovaçao do projeto a que 3e refere o artigo anterior, só poierá ser / 

per:ni tida quando : 

I os l otes desmembrados tiverem as dinensÕes mínimas previstas para a 

zona em l ei ; 

II - a parte r estante do terreno ainda que edifica.do , compreerrler uma Pº.E. 

çao que possa constituir lote iniepeniente , obser1ra.das as di~ensÕes/ 
,, . 

miruillas previstas em lei • 

J..rti GO 404Q - Para aprovação d e projeto de desr:iembr2mento, o interessado apresentará re 

querimcnto à Prefeitura, a con:pa_nhado do fí tulo d e propriedade e de planta 

do i n ÓYel a ser d esmembr ado contenio 

I a iniicação d as vias existentes e dos loteamentos pr óximos 

II a ,iniicação do tipo d e uso predominante no l ocal ; 

III- a i n:licação da divi são de l otes pret errlida na área • 
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CJ1 P:fTULO V 

Das Dis:!)osiçÕes Gerais : 

Artigo 405Q - Com ra:erênc ia a.o Ítem X do artigo 375 dest~ Lei , o Qer.i~rial üe3criti 

v o, deverá conter obrieato:-ia.::J2nte , ,:;>e;lo 1:1enos : 

I a de3crição do lotc:a:ne::to , co::::; 2.4. su~ cc.ra8tcrÍstic2.S e a fi -

xc.ção d <:?. zona ou zonas de uco :;.r~o:,üi-,:::..nti::? ; 

II a::; co:·.LliçÕe:::: urbaiÚ:.;-!:ic~c <lo loteamentp e as lir.ü taçõcs Q.Ue in 

c:.de::i :::obre os lotes e ::;L1c.:.: con.s tr ..i çÕes, além à. ~:2uel2.::o const::.n 

tcs d~s d:.retri zes iixada.s ; 

III- a :.n:2.ica9iio d~s .i:reaz ~-;ÚbL. c<::.s q_ue :;.x:!.sca:r·n.o ao domÍ:ri..io d o r:::r.i:Ú 

c{::,io no a.to à.e rc;~ist·o elo lotea.-:-,e::to; 

IV-
, 

c orrr.;11i ta:::-ios e à..os ::>er-

viços :;J_;:b l icos ou c:.e u tiliu.ade ?-Íbl i a., já e::-:iste:nte:J no lotc;a 

:~rtico 4060 - li. ?i·efei °b:.'2. ::;o::iente r<~ceberá , 
. ,. . , 

pa1·a. oportuna entre;:~ ;::.o úo;n21ilo ::;r.ibll 

se e:1cont~are:n ;w.s cordiçÕe:.; :.:rmri ~:; tes nc:::; ta l ·ci . 

, 
:::era c o:: ced.i da licença ~n:.rt:. cm~struçao, e:n 

l otes re::;ul t.:.:1tes de lotea~.:C:lr:tos , ou clesmer:ibrz:.1q1to 11.Ci.O n.;1:::-~-..raio pela 

r ·r ef ei t1J.Xa. .• 

, 
ser.:?. i;re;~..:t~o cu c.s:ecutcio êr.J ts:rre -

nos arru.?...à.os o·.l lotc::cios s em ::.:irévi a l i cença clé:. ?ro:?ei tur.::::. • 

.,-,, •• ' :> • .,,,bl ~ e ., r·::::o 
•Co> '-<- .l ' '-< - - · .._ ;f'- ' 

FosiçÕe::: e::n contrário e es~ecial1:?~::1te a Le i :.;2 05/71 . 

revo53.d~ as dis 

~refei tu.ra Eu...i.1.:!.ci_!:i:!.l de Iloa :::S:iG2a~1ç.: c2.o Su l , 10 ele outubro cie 19~0 . 

J 

~\1bliccda n<=. Secre taria i-ll:Lcir.c.l na. da te. ::;...i :_Jr~'.. . 

__/ _, 

~?:!7 ~/-~':;.,>::i ) 
:i:! r;uJ :; c c Cc :-. ~-: ' ç : :> Fo~n-r 

!<.c EÇ. t. , Li.;.._::.~:.:. _! '.: '- c:e!erlc 
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Dispoe s obre modif icaçÕes no código de Obras . 

A Câ mara Municipal de Boa Esperança do Sul , a 

pro ua e o Prefeito Municipa l s anc ion a e pro -

mulga a segu inte Lei : 

ARTIGO lQ - Fic a a cr es cent a do ao artigo 391, Capitulo II- Sessao 

III da Lei Mu nicipa l n º 20 de 10 de ou t ubro de 1980, 

o s eguinte pa r ág rafo: 

§ 22 Nos lo tes de esquina, desmembrados de a r ea ma ior ou 

constituido de terreno ba ldio que n ao fazem parte de 

l oteamentos novos já ap rovados ou que venham a ser a 

provados pela Prefeitura , a frente m{nima será de 07 

(sete) metros, medido no prolongame nto dos a linhamen 

tos. 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data d e sua publicação , 

revogadas as di spos ições em contrário. 

Pre f eit ura Municipal de Boa Espera nça do Sul , 06 de maio de 1 982 . 

;;_;1zip~/ _de --~~~~. 

~/~~T '. 
Prefeito Munlclpol 

Publicada na Secretaria Municip a l na d a ta supra . 

lmru;11/n .:,, r:. llumnno 
Socretá1lc - P.G. 8.942.749 
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